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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 1.105.400,00  654.391,25

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 3.882.500,00  1.029.702,16  728.093,18  2.852.797,84

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 3.882.500,00  1.029.702,16  728.093,18  2.852.797,84

 -2.777.100,00  -578.693,41  -  -  -2.198.406,59

          AMARILDO RIBEIRO NOVATO JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
           Prefeito Municipal               CRC-PR 23.540/O

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  451.008,75

DESPESAS

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

                                 AMARILDO RIBEIRO NOVAGO JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                                 Prefeito Municipal               CRC-PR 23.540/O

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Janeiro a Junho/2016

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 55.461.480,00  22.759.612,57  20.983.392,41

 5.912.000,00  2.699.364,43  2.533.440,46

IPTU  1.350.600,00  602.474,33  551.316,07

ISS  788.200,00  370.893,79  358.381,91

ITBI  936.800,00  378.248,29  363.533,49

IRRF  1.693.600,00  667.651,41  628.896,90

Outras Receitas Tributárias  1.142.800,00  680.096,61  631.312,09

 6.797.900,00  373.496,46  439.525,87

Receita Previdenciária  5.847.800,00  -  - 

Outras Contribuições  950.100,00  373.496,46  439.525,87

 702.500,00  14.741,73  15.459,01

Receita Patrimonial  948.000,00  287.837,78  198.747,15

(-)Aplicações Financeiras  245.500,00  273.096,05  183.288,14

 41.201.020,00  19.429.138,27  17.658.612,21

Cota-Parte do FPM  13.800.100,00  6.245.953,44  6.450.331,78

Cota-Parte do IPVA  2.126.000,00  1.253.701,58  1.055.864,75

Cota-Parte do ICMS  9.340.560,00  4.659.930,13  4.223.926,00

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  15.934.360,00  7.269.553,12  5.928.489,68

 848.060,00  242.871,68  336.354,86

Dívida Ativa  495.060,00  143.160,55  204.413,14

Diversas Receitas Correntes  353.000,00  99.711,13  131.941,72

 1.810.700,00  963.637,65  1.798.372,04

 1.105.400,00  451.008,75  153.741,00

 -  -  - 

 98.000,00  57.071,00  37.020,00

 607.300,00  455.557,90  1.607.611,04

Convênios  607.300,00  455.557,90  1.607.611,04

Outras Transferências de Capital  -  -  - 

 -  -  - 

 607.300,00  455.557,90  1.607.611,04

 56.068.780,00  23.215.170,47  22.591.003,45

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 51.349.500,00  22.978.171,48  21.963.475,90  20.409.835,36  19.851.782,80

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 31.205.700,00  11.521.139,55  10.945.347,33  11.291.269,79  10.882.078,05

 1.646.200,00  900.191,15  459.603,24  900.191,15  459.603,24

 18.497.600,00  10.556.840,78  10.558.525,33  8.218.374,42  8.510.101,51

 49.703.300,00  22.077.980,33  21.503.872,66  19.509.644,21  19.392.179,56

 3.882.500,00  1.029.702,16  906.142,99  728.093,18  190.550,91

 3.587.400,00  875.430,62  841.969,77  573.821,64  126.377,69

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 295.100,00  154.271,54  64.173,22  154.271,54  64.173,22

 3.587.400,00  875.430,62  841.969,77  573.821,64  126.377,69

 1.062.100,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 54.352.800,00  22.953.410,95  22.345.842,43  20.083.465,85  19.518.557,25

 1.715.980,00  261.759,52  245.161,02  3.131.704,62  3.072.446,20

 502.900,00

VL. CORRENTE

 2.100.100,00

  AMARILDO RIBEIRO NOVATO          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
    Prefeito Municipal                   CRC-PR 23.540/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Investimentos

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS PRIMÁRIAS

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho
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R$ 1,00

Total Previsão

       Julho/2015       Agosto/2015     Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015 (Últimos Atualizada

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 12 Meses) 2016

 3.855.334,01  3.447.807,48  3.754.385,30  3.750.666,38  3.547.511,85  6.747.500,72

 4.491.646,51  4.605.068,28  4.877.052,99  3.525.700,61  4.484.237,51  4.232.266,10  51.319.177,74  56.423.960,00

 278.882,32  268.333,80  251.910,99  265.594,65  229.702,03  332.508,20

 259.911,45  445.850,43  1.041.811,60  228.384,12  449.053,22  274.353,61  4.326.296,42  5.912.000,00

IPTU  5.795,20  4.866,12  3.130,49  4.280,31  2.208,00  4.031,90

 1.737,36  95.182,62  401.471,97  47.809,61  44.307,83  11.964,94  626.786,35  1.350.600,00

ISS  59.623,73  61.236,61  48.852,58  58.303,66  56.247,47  111.162,32

 62.171,11  57.532,72  59.339,71  59.305,04  64.652,27  67.892,94  766.320,16  788.200,00

ITBI  78.329,69  87.207,85  73.479,63  91.188,01  61.954,33  69.513,71

 62.957,38  34.131,14  69.156,55  53.416,34  95.396,09  63.190,79  839.921,51  936.800,00

IRRF  110.201,20  92.002,26  110.687,60  95.301,73  98.673,19  132.812,48

 108.583,96  98.604,52  139.575,61  9.608,08  200.548,25  110.730,99  1.307.329,87  1.693.600,00

Outras Receitas Tributárias  24.932,50  23.020,96  15.760,69  16.520,94  10.619,04  14.987,79

 24.461,64  160.399,43  372.267,76  58.245,05  44.148,78  20.573,95  785.938,53  1.142.800,00

 64.342,82  70.317,69  67.194,81  62.722,32  5.410,38  130.557,88

 70.835,88  69.059,17  65.669,59  77.564,36  13.859,87  76.507,59  774.042,36  2.426.800,00

 290.333,63  38.550,70  37.487,92  36.690,53  36.173,02  43.647,51

 38.772,05  41.446,79  54.488,66  50.483,27  50.835,28  51.811,73  770.721,09  948.000,00

 2.429,60  8.557,94  70.175,01  4.947,86  3.512,20  2.640,42

 1.849,22  3.539,18  2.676,87  2.062,06  4.679,18  4.403,67  111.473,21  56.500,00

 3.165.737,07  3.008.069,10  3.284.826,25  3.306.954,49  3.190.142,76  5.959.822,36

 4.081.889,32  4.001.995,29  3.672.881,39  3.130.030,41  3.929.975,95  3.795.629,29  44.527.953,68  46.289.100,00

Cota-Parte do FPM  946.981,52  1.107.561,11  923.380,58  1.050.960,12  1.186.616,50  3.537.626,27

 1.296.360,92  1.622.856,44  985.753,21  1.171.848,83  1.558.276,10  1.287.388,52  16.675.610,12  17.198.100,00

Cota-Parte do ICMS  905.150,13  741.963,13  1.188.549,72  961.580,71  842.240,93  1.251.804,30

 829.109,19  897.359,00  1.223.207,62  807.260,58  1.151.542,89  916.433,25  11.716.201,45  11.663.200,00

Cota-Parte do IPVA  89.460,19  61.605,26  60.716,74  45.648,46  35.483,85  45.224,05

 694.990,52  317.908,75  324.476,54  104.750,44  70.950,95  54.049,87  1.905.265,62  2.657.500,00

Cota-Parte do ITR  353,28  727,23  26.823,01  190.961,88  14.757,75  22.784,75

 14.148,88  709,54  1.845,31  667,70  1.826,27  552,63  276.158,23  277.700,00

Transferências da LC 87/1996  7.281,03  7.281,03  7.281,03  7.281,03  7.281,03  7.281,03

 7.342,97  7.342,97  7.342,97  7.342,77  7.342,77  7.342,77  87.743,40  96.100,00

Transferências da LC 61/1989  12.442,79  13.239,72  13.202,10  15.313,39  13.951,85  13.776,59

 16.483,75  12.797,49  12.494,38  12.820,29  14.558,48  8.662,96  159.743,79  183.800,00

Transferências do FUNDEB  464.861,19  372.391,15  518.737,96  455.473,01  410.507,10  573.697,34

 617.506,22  619.384,50  702.585,99  472.893,01  554.036,07  567.593,94  6.329.667,48  6.225.900,00

Outras Transferências Correntes  739.206,94  703.300,47  546.135,11  579.735,89  679.303,75  507.628,03

 605.946,87  523.636,60  415.175,37  552.446,79  571.442,42  953.605,35  7.377.563,59  7.986.800,00

 53.608,57  53.978,25  42.790,32  73.756,53  82.571,46  278.324,35

 38.388,59  43.177,42  39.524,88  37.176,39  35.834,01  29.560,21  808.690,98  791.560,00

DEDUÇÕES (II)  392.333,76  386.475,46  443.990,58  454.349,06  420.066,36  847.295,86

 571.687,19  571.794,80  603.057,90  420.938,10  560.899,42  454.885,97  6.127.774,46  7.844.860,00

Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  1.476.700,00

Compensação Financ. entre Regimes Previd.  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  56.500,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  392.333,76  386.475,46  443.990,58  454.349,06  420.066,36  847.295,86

 571.687,19  571.794,80  603.057,90  420.938,10  560.899,42  454.885,97  6.127.774,46  6.311.660,00

 3.463.000,25  3.061.332,02  3.310.394,72  3.296.317,32  3.127.445,49  5.900.204,86

 3.919.959,32  4.033.273,48  4.273.995,09  3.104.762,51  3.923.338,09  3.777.380,13  45.191.403,28  48.579.100,00

AMARILDO RIBEIRO NOVATO JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
   Prefeito Municipal          CRC-PR 23.540/O

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GOVERNO MUNICIPAL  -  21.000,00  21.000,00  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  785,95  14.253,03  14.253,03  -  785,95  -  -  -  -  -  -  785,95

SECRETARIA DE FINANÇAS  -  5.950,00  5.950,00  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SECRETARIA DE EDUCACAO  3.117,94  -  -  -  3.117,94  -  -  -  -  -  -  3.117,94

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  -  61.445,12  61.345,12  -  100,00  393.662,07  69.880,00  195.503,02  195.503,02  -  268.039,05  268.139,05

SECRETARIA DE SAUDE  -  6.602,50  6.602,50  -  -  404.924,44  -  39.936,09  39.936,09  -  364.988,35  364.988,35

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS  116.977,62  137.181,24  247.753,23  -  6.405,63  616.113,00  701.410,05  586.678,14  586.678,14  4.312,53  726.532,38  732.938,01

SECRETARIA DE SERVICOS PUBLICOS  50.050,86  -  -  -  50.050,86  -  -  -  -  -  -  50.050,86

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  2.010,00  2.005,46  2.005,46  -  2.010,00  -  -  -  -  -  -  2.010,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA  -  34.626,00  34.626,00  -  -  -  44.368,47  12.434,34  12.434,34  -  31.934,13  31.934,13

SECRETARIA MEIO AMBIENTE  -  23.306,26  23.306,26  -  -  52.570,24  45.300,00  45.300,00  45.300,00  -  52.570,24  52.570,24

SECRETARIA MEIO AMBIENTE, TURISMO LAZER  -  -  -  -  -  69.455,93  -  -  -  -  69.455,93  69.455,93

SUBTOTAL  172.942,37  306.369,61  416.841,60  -  62.470,38  1.536.725,68  860.958,52  879.851,59  879.851,59  4.312,53  1.513.520,08  1.575.990,46

LEGISLATIVO

LEGISLATIVO MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  649,00  649,00  649,00  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  649,00  649,00  649,00  -  -  - 

TOTAL(I)  172.942,37  306.369,61  416.841,60  -  62.470,38  1.536.725,68  861.607,52  880.500,59  880.500,59  4.312,53  1.513.520,08  1.575.990,46

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  -  1.164.731,34  -  -  1.164.731,34  -  -  -  -  -  -  1.164.731,34

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  -  23.270,58  23.270,58  -  -  2.140.839,11  -  153.801,43  153.801,43  -  1.987.037,68  1.987.037,68

SUBTOTAL  -  1.188.001,92  23.270,58  -  1.164.731,34  2.140.839,11  -  153.801,43  153.801,43  -  1.987.037,68  3.151.769,02

LEGISLATIVO

LEGISLATIVO MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(II)  -  1.188.001,92  23.270,58  -  1.164.731,34  2.140.839,11  -  153.801,43  153.801,43  -  1.987.037,68  3.151.769,02

TOTAL(III) = (I)+(II)  172.942,37  1.494.371,53  440.112,18  -  1.227.201,72  3.677.564,79  861.607,52  1.034.302,02  1.034.302,02  4.312,53  3.500.557,76  4.727.759,48

                        AMARILDO RIBEIRO NOVATO JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                           Prefeito Municipal         CRC-PR 23.540/O

Inscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVENÇÃO MUNICIPAL

A Comissão Provisória do Partido Social Cristão – PSC (20) do Município de Tapejara, 
Estado do Paraná, CONVOCA os senhores filiados e membros da Provisória, na 
forma da legislação eleitoral (Lei n.º 9504/97 e Resolução do TSE 436/2015) e do 
Estatuto desta agremiação partidária, para participarem da Convenção Municipal, 
a ser realizada no dia 04 (quatro) de agosto de 2016, com início as 19h00min, 
estendendo-se até o término da pauta, no Salão Paroquial da Igreja Matriz, localizado 
na Praça José Faxina (Rua Prefeito Carlito Schmidt Villela), na qual serão deliberados 
a seguinte ordem do dia:
I – Deliberação sobre coligações majoritárias e proporcionais;
II – Escolha de candidatos à Prefeito, Vice Prefeito e Vereadores;
III – Sorteio dos respectivos números dos candidatos a Vereadores;
IV – Outros assuntos correlatos à eleição 2016.
Tapejata, Pr., 25 de julho de 2016.
Walmir Paio
Presidente da Comissão Provisória

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVENÇÃO MUNICIPAL

A Comissão Provisória do Partido da República – PR (22) do Município de Tapejara, 
Estado do Paraná, CONVOCA os senhores filiados e membros da Provisória, na 
forma da legislação eleitoral (Lei n.º 9504/97 e Resolução do TSE 436/2015) e do 
Estatuto desta agremiação partidária, para participarem da Convenção Municipal, 
a ser realizada no dia 04 (quatro) de agosto de 2016, com início as 19h00min, 
estendendo-se até o término da pauta, no Salão Paroquial da Igreja Matriz, localizado 
na Praça José Faxina (Rua Prefeito Carlito Schmidt Villela), na qual serão deliberados 
a seguinte ordem do dia:
I – Deliberação sobre coligações majoritárias e proporcionais;
II – Escolha de candidatos à Prefeito, Vice Prefeito e Vereadores;
III – Sorteio dos respectivos números dos candidatos a Vereadores;
IV – Outros assuntos correlatos à eleição 2016.
Tapejata, Pr., 25 de julho de 2016.
Helio Alves do Nascimento
Presidente da Comissão Provisória

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVENÇÃO MUNICIPAL

A Comissão Provisória do Partido Social Democrático – PSD (55) do Município 
de Tapejara, Estado do Paraná, CONVOCA os senhores filiados e membros 
da Provisória, na forma da legislação eleitoral (Lei n.º 9504/97 e Resolução do 
TSE 436/2015) e do Estatuto desta agremiação partidária, para participarem da 
Convenção Municipal, a ser realizada no dia 04 (quatro) de agosto de 2016, com 
início as 19h00min, estendendo-se até o término da pauta, no Salão Paroquial da 
Igreja Matriz, localizado na Praça José Faxina (Rua Prefeito Carlito Schmidt Villela), 
na qual serão deliberados a seguinte ordem do dia:
I – Deliberação sobre coligações majoritárias e proporcionais;
II – Escolha de candidatos à Prefeito, Vice Prefeito e Vereadores;
III – Sorteio dos respectivos números dos candidatos a Vereadores;
IV – Outros assuntos correlatos à eleição 2016.
Tapejata, Pr., 25 de julho de 2016.
Maria de Fátima Frediani Paio
Presidente da Comissão Provisória

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVENÇÃO MUNICIPAL

O diretório do Partido dos Trabalhadores – PT (13) do Município de Tapejara, Estado 
do Paraná, CONVOCA os senhores filiados e membros do Diretório Municipal, na 
forma da legislação eleitoral (Lei n.º 9504/97 e Resolução do TSE 436/2015) e do 
Estatuto desta agremiação partidária, para participarem da Convenção Municipal, 
a ser realizada no dia 04 (quatro) de agosto de 2016, com início as 19h00min, 
estendendo-se até o término da pauta, no Salão Paroquial da Igreja Matriz, localizado 
na Praça José Faxina (Rua Prefeito Carlito Schmidt Villela), na qual serão deliberados 
a seguinte ordem do dia:
I – Deliberação sobre coligações majoritárias e proporcionais;
II – Escolha de candidatos à Prefeito, Vice Prefeito e Vereadores;
III – Sorteio dos respectivos números dos candidatos a Vereadores;
IV – Outros assuntos correlatos à eleição 2016.
Tapejata, Pr., 25 de julho de 2016.
Milton Caetano Alves
Presidente do Diretório Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVENÇÃO MUNICIPAL

A Comissão Provisória do partido SOLIDARIEDADE (77) do Município de Tapejara, 
Estado do Paraná, CONVOCA os senhores filiados e membros da Provisória, na 
forma da legislação eleitoral (Lei n.º 9504/97 e Resolução do TSE 436/2015) e do 
Estatuto desta agremiação partidária, para participarem da Convenção Municipal, 
a ser realizada no dia 04 (quatro) de agosto de 2016, com início as 19h00min, 
estendendo-se até o término da pauta, no Salão Paroquial da Igreja Matriz, localizado 
na Praça José Faxina (Rua Prefeito Carlito Schmidt Villela), na qual serão deliberados 
a seguinte ordem do dia:
I – Deliberação sobre coligações majoritárias e proporcionais;
II – Escolha de candidatos à Prefeito, Vice Prefeito e Vereadores;
III – Sorteio dos respectivos números dos candidatos a Vereadores;
IV – Outros assuntos correlatos à eleição 2016.
Tapejata, Pr., 25 de julho de 2016.
Rodrigo Valim
Presidente da Comissão Provisória

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVENÇÃO MUNICIPAL

A Comissão Provisória do Partido Ecológico Nacional – PEN (51) do Município 
de Tapejara, Estado do Paraná, CONVOCA os senhores filiados e membros 
da Provisória, na forma da legislação eleitoral (Lei n.º 9504/97 e Resolução do 
TSE 436/2015) e do Estatuto desta agremiação partidária, para participarem da 
Convenção Municipal, a ser realizada no dia 04 (quatro) de agosto de 2016, com 
início as 19h00min, estendendo-se até o término da pauta, no Salão Paroquial da 
Igreja Matriz, localizado na Praça José Faxina (Rua Prefeito Carlito Schmidt Villela), 
na qual serão deliberados a seguinte ordem do dia:
I – Deliberação sobre coligações majoritárias e proporcionais;
II – Escolha de candidatos à Prefeito, Vice Prefeito e Vereadores;
III – Sorteio dos respectivos números dos candidatos a Vereadores;
IV – Outros assuntos correlatos à eleição 2016.
Tapejata, Pr., 25 de julho de 2016.
Marcelo Moreira Bueno
Presidente da Comissão Provisória

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVENÇÃO MUNICIPAL

A Comissão Provisória do Partido Humanista da Solidariedade – PHS (31) do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná, CONVOCA os senhores filiados e 
membros da Provisória, na forma da legislação eleitoral (Lei n.º 9504/97 e Resolução 
do TSE 436/2015) e do Estatuto desta agremiação partidária, para participarem da 
Convenção Municipal, a ser realizada no dia 04 (quatro) de agosto de 2016, com início 
as 19h00min, estendendo-se até o término da pauta, no Salão Paroquial da Igreja 
Matriz, localizado na Praça José Faxina (Rua Prefeito Carlito Schmidt Villela), na qual 
serão deliberados a seguinte ordem do dia:
I – Deliberação sobre coligações majoritárias e proporcionais;
II – Escolha de candidatos à Prefeito, Vice Prefeito e Vereadores;
III – Sorteio dos respectivos números dos candidatos a Vereadores;
IV – Outros assuntos correlatos à eleição 2016.
Tapejata, Pr., 25 de julho de 2016.
José Vinícius Cuareli Alecio
Presidente da Comissão Provisória

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVENÇÃO MUNICIPAL

O Diretório do Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB (15) do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná, CONVOCA os senhores filiados e membros 
do Diretório Municipal, na forma da legislação eleitoral (Lei n.º 9504/97 e Resolução 
do TSE 436/2015) e do Estatuto desta agremiação partidária, para participarem da 
Convenção Municipal, a ser realizada no dia 04 (quatro) de agosto de 2016, com início 
as 19h00min, estendendo-se até o término da pauta, no Salão Paroquial da Igreja 
Matriz, localizado na Praça José Faxina (Rua Prefeito Carlito Schmidt Villela), na qual 
serão deliberados a seguinte ordem do dia:
I – Deliberação sobre coligações majoritárias e proporcionais;
II – Escolha de candidatos à Prefeito, Vice Prefeito e Vereadores;
III – Sorteio dos respectivos números dos candidatos a Vereadores;
IV – Outros assuntos correlatos à eleição 2016.
Tapejata, Pr., 25 de julho de 2016.
Maria Aparecida Caldeira Nunes
Presidente do Diretório Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVENÇÃO MUNICIPAL

A Comissão Provisória do Partido Progessista – PP (11) do Município de Tapejara, 
Estado do Paraná, CONVOCA os senhores filiados e membros da Provisória, na 
forma da legislação eleitoral (Lei n.º 9504/97 e Resolução do TSE 436/2015) e do 
Estatuto desta agremiação partidária, para participarem da Convenção Municipal, 
a ser realizada no dia 04 (quatro) de agosto de 2016, com início as 19h00min, 
estendendo-se até o término da pauta, no Salão Paroquial da Igreja Matriz, localizado 
na Praça José Faxina (Rua Prefeito Carlito Schmidt Villela), na qual serão deliberados 
a seguinte ordem do dia:
I – Deliberação sobre coligações majoritárias e proporcionais;
II – Escolha de candidatos à Prefeito, Vice Prefeito e Vereadores;
III – Sorteio dos respectivos números dos candidatos a Vereadores;
IV – Outros assuntos correlatos à eleição 2016.
Tapejata, Pr., 25 de julho de 2016.
Henrique Mistrello Volpato
Presidente da Comissão Provisória

PrEfEITUrA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 240/2016.
Concede licença a servidora LEDIANI CRISTINA FERREIRA LOPES AMANCIO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora LEDIANI CRISTINA FERREIRA LOPES AMANCIO, portadora 
da cédula de Identidade RG-nº 13.634.269-0-SP, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Classe-I, Nível-01, lotada na Secretaria de Saúde, 15 (quinze) dias 
de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no 
período de 20/07  à 03/08/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 dias do mês de Julho do ano de 
2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 202/2016.
Súmula: Constitui Comitê Municipal para o Transporte Escolar
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº. 0226/2011 de 13 de 
dezembro de 2011.
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear os membros abaixo relacionados para compor o Comitê do Transporte 
Escolar Municipal.
Art. 2º Ficam designados para atuarem como Membros da Equipe do Comitê do 
Transporte Escolar (a):
I – Representante da Secretaria Municipal de Educação:
 Fabiane Cardoso Zagoto
II- Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: 
Tereza Aparecida Pedrota da Silva
III-Representante dos Diretores da Escola da Rede Municipal: 
Eusébio Pereira dos Santos
IV- Representante dos Pais de Alunos: 
Márcia Juliana Nogueira da Silva
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4º – Revoga-se a portaria 226/2013.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 26 dias do mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº085/2016
CONTRATO DE  FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GRANADOS E FILHOS LTDA ME
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Permanentes do tipo: Cozinha 
em Aço, Ar Condicionado, Fogão, Batedeira, Computador, Impressora, entre outros, 
destinados a Secretaria de Promoção Social, conforme descrição no Anexo I”. Os 
materiais serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria Solicitante, 
onde os mesmos deverão ser entregues no local especificado pela Secretaria, de 
acordo com as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 2.750,00 (Dois mil setecentos e cinqüenta reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº087/2016
CONTRATO DE  FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Permanentes do tipo: Cozinha 
em Aço, Ar Condicionado, Fogão, Batedeira, Computador, Impressora, entre outros, 
destinados a Secretaria de Promoção Social, conforme descrição no Anexo I”. Os 
materiais serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria Solicitante, 
onde os mesmos deverão ser entregues no local especificado pela Secretaria, de 
acordo com as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 3.650,00 (três mil, seiscentos e cinqüenta reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº089/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: FABRICIO DA SILVA PAULINO 06187049900
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição 
de materiais/equipamentos (Aparelho Receptor, Suporte TV, Cabo HDMI, LBNF 
Multiponto, Alto Falante, Insufilme, entre outros), a fim de atender as necessidades 
das Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Os serviços/materiais 
solicitados serão solicitados conforme a necessidade do município, onde os mesmos 
deverão ser entregues no local especificado pela Secretaria, de acordo com as 
condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 13.200,00 (Treze mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº086/2016
CONTRATO DE  FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J V EMPREENDIMENTOS LTDA ME
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Permanentes do tipo: Cozinha 
em Aço, Ar Condicionado, Fogão, Batedeira, Computador, Impressora, entre outros, 
destinados a Secretaria de Promoção Social, conforme descrição no Anexo I”. Os 
materiais serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria Solicitante, 
onde os mesmos deverão ser entregues no local especificado pela Secretaria, de 
acordo com as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 3.215,00 (Três mil duzentos e quinze reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº088/2016
CONTRATO DE  FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: L G DE SOUZA BARSAGLIA ME
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Permanentes do tipo: Cozinha 
em Aço, Ar Condicionado, Fogão, Batedeira, Computador, Impressora, entre outros, 
destinados a Secretaria de Promoção Social, conforme descrição no Anexo I”. Os 
materiais serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria Solicitante, 
onde os mesmos deverão ser entregues no local especificado pela Secretaria, de 
acordo com as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 7.770,00(Sete mil setecentos e setenta e sete reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 203/2016
SÚMULA: Nomeia Membros do Conselho do FUNDEB.
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o disposto no artigo 1º, da Lei Municipal 
n.º 028/2007.
RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação- Conselho do 
FUNDEB do Município de Alto Paraíso, com a seguinte composição:
Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Letícia Fernanda de Lime Gonçalves
Suplente: Cleuza Tavares
Art. 2º. – Considerar de relevância os serviços prestados pelos componentes da 
comissão, porém sem ônus ao Município.
Art. 3º. – Permanecerão inalterados os demais membros, em seus respectivos 
cargos, bem como as disposições estabelecidas na Portaria nº. 287/2015.
Art. 4º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 26 dias do mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  65/2016 
Pregão N.º 30/2016
DATA DA ABERTURA: 09 de agosto de 2016
HORÁRIO:  09:00. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de patrulha mecanizada de acordo 
com o Contrato de Repasse nº 1027833-35/2015- MINISTERIO DA AGRICULTURA, 
PECUARIA E ABASTECIMENTO/CAIXA, relativo ao Convênio  nº 825535/2015. 
Especificações conforme o Anexo I do Presente Edital..
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 21 de julho de 2016
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 98.000,00  40.929,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  - 

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  98.000,00  40.929,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 183.933,46  241.004,46

AMARILDO RIBEIRO NOVATO JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
      Prefeito Municipal              CRC-PR 23.540/O

VALOR (III)  57.071,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  57.071,00

 - 

 57.071,00

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho/2016
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 48.763.900,00  51.923.000,00  8.167.719,52  15,73  23.996.346,27  46,22  27.926.653,73

 48.665.900,00  50.112.300,00  7.700.718,22  15,37  23.032.708,62  45,96  27.079.591,38

 5.908.400,00  5.912.000,00  723.406,83  12,24  2.699.364,43  45,66  3.212.635,57

IMPOSTOS  4.765.600,00  4.769.200,00  658.684,10  13,81  2.019.267,82  42,34  2.749.932,18

TAXAS  1.032.000,00  1.032.000,00  64.444,73  6,24  679.262,61  65,82  352.737,39

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  110.800,00  110.800,00  278,00  0,25  834,00  0,75  109.966,00

 2.426.800,00  2.426.800,00  90.367,46  3,72  373.496,46  15,39  2.053.303,54

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.476.700,00  1.476.700,00  -  -  -  -  1.476.700,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  950.100,00  950.100,00  90.367,46  9,51  373.496,46  39,31  576.603,54

 948.000,00  948.000,00  102.647,01  10,83  287.837,78  30,36  660.162,22

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  31.900,00  31.900,00  4.523,14  14,18  14.741,73  46,21  17.158,27

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  916.100,00  916.100,00  98.123,87  10,71  273.096,05  29,81  643.003,95

 56.500,00  56.500,00  9.082,85  16,08  19.210,18  34,00  37.289,82

 38.534.640,00  39.977.440,00  6.709.819,85  16,78  19.429.138,27  48,60  20.548.301,73

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  38.349.240,00  39.748.940,00  6.693.084,62  16,84  19.357.172,23  48,70  20.391.767,77

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  185.400,00  228.500,00  16.735,23  7,32  71.966,04  31,49  156.533,96

 791.560,00  791.560,00  65.394,22  8,26  223.661,50  28,26  567.898,50

MULTAS E JUROS DE MORA  115.700,00  115.700,00  8.881,35  7,68  29.285,52  25,31  86.414,48

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  98.800,00  98.800,00  1.430,00  1,45  13.434,93  13,60  85.365,07

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  495.060,00  495.060,00  41.418,69  8,37  143.160,55  28,92  351.899,45

RECEITAS DIVERSAS  82.000,00  82.000,00  13.664,18  16,66  37.780,50  46,07  44.219,50

 98.000,00  1.810.700,00  467.001,30  25,79  963.637,65  53,22  847.062,35

 -  1.105.400,00  281.604,08  25,48  451.008,75  40,80  654.391,25

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  1.105.400,00  281.604,08  25,48  451.008,75  40,80  654.391,25

 98.000,00  98.000,00  31.470,00  32,11  57.071,00  58,24  40.929,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  98.000,00  98.000,00  31.470,00  32,11  57.071,00  58,24  40.929,00

 -  607.300,00  153.927,22  25,35  455.557,90  75,01  151.742,10

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  607.300,00  153.927,22  25,35  455.557,90  75,01  151.742,10

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

 53.135.000,00  56.294.100,00  8.167.719,52  14,51  23.996.346,27  42,63  32.297.753,73

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 53.135.000,00  56.294.100,00  8.167.719,52  14,51  23.996.346,27  42,63  32.297.753,73

- - - - - - -

 53.135.000,00  56.294.100,00  8.167.719,52  14,51  23.996.346,27  42,63  32.297.753,73

-  - - -  502.900,00 - -

-  - - -  502.900,00 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 51.351.700,00  54.510.800,00  6.695.500,38  23.276.871,82  31.233.928,18  7.323.744,60  20.406.926,72  34.103.873,28  19.479.538,74

 49.003.400,00  49.566.200,00  6.395.185,86  22.247.169,66  27.319.030,34  6.914.878,15  19.678.833,54  29.887.366,46  18.977.347,44

 29.022.200,00  29.422.400,00  3.447.430,08  10.790.137,73  18.632.262,27  3.495.956,50  10.560.267,97  18.862.132,03  10.512.768,26

 1.646.200,00  1.646.200,00  326.526,43  900.191,15  746.008,85  326.526,43  900.191,15  746.008,85  900.191,15

 18.335.000,00  18.497.600,00  2.621.229,35  10.556.840,78  7.940.759,22  3.092.395,22  8.218.374,42  10.279.225,58  7.564.388,03

 1.286.200,00  3.882.500,00  300.314,52  1.029.702,16  2.852.797,84  408.866,45  728.093,18  3.154.406,82  502.191,30

 1.116.500,00  3.587.400,00  247.920,35  875.430,62  2.711.969,38  356.472,28  573.821,64  3.013.578,36  347.919,76

 169.700,00  295.100,00  52.394,17  154.271,54  140.828,46  52.394,17  154.271,54  140.828,46  154.271,54

 1.062.100,00  1.062.100,00  -  -  1.062.100,00  -  -  1.062.100,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.783.300,00  1.783.300,00  245.030,05  731.001,82  1.052.298,18  245.030,05  731.001,82  1.052.298,18  649.771,42

 53.135.000,00  56.294.100,00  6.940.530,43  24.007.873,64  32.286.226,36  7.568.774,65  21.137.928,54  35.156.171,46  20.129.310,16

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 53.135.000,00  56.294.100,00  6.940.530,43  24.007.873,64  32.286.226,36  7.568.774,65  21.137.928,54  35.156.171,46  20.129.310,16

- - - - - -  2.858.417,73 - -

 53.135.000,00  56.294.100,00  6.940.530,43  24.007.873,64  32.286.226,36  7.568.774,65  23.996.346,27  35.156.171,46  20.129.310,16

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.783.300,00  1.783.300,00  245.030,05  731.001,82  1.052.298,18  245.030,05  731.001,82  1.052.298,18  649.771,42

 1.783.300,00  1.783.300,00  245.030,05  731.001,82  1.052.298,18  245.030,05  731.001,82  1.052.298,18  649.771,42

 1.783.300,00  1.783.300,00  245.030,05  731.001,82  1.052.298,18  245.030,05  731.001,82  1.052.298,18  649.771,42

     AMARILDO RIBEIOR NOVATO JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
       Prefeito Municipal               CRC-PR 23.540/O

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

TOTAL

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

Página: 1 de 1
26/07/2016 14:44

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  4.934.756,15  5.507,58  432.184,52  3.352.684,73  -345.592,25  1.489.971,57  1.100.024,75  - 
AMPLIAÇÃO UBS JARDIM PAREDAO  5.413,17  -  -  -  -  5.413,17  -  - 
APOIO A CRECHES  9.833,26  -  -  -  -  9.833,26  -  - 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  84,09  -  -  -  -  84,09  -  - 
Atençao Basica - Exercicio corrente  1.061.256,75  -  8.404,80  133.796,36  -  919.055,59  98.258,15  - 
BLOCO FINANCIAMENTO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA(SUAS) 194.126,71  -  -  -  -  194.126,71  50.344,75  - 
BLOCO FINANCIAMENTO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL(SUAS) 2.229,01  -  -  -  -1.910,00  4.139,01  21.914,64  - 
Bloco Investimentos Rede Serviços Saude  9.997,06  -  -  -  -  9.997,06  -  - 
CONSTRUÇÃO COBERTURA QUADRA R. TESSARO  2.800,63  -  -  95.609,19  -  -92.808,56  -  - 
CONSTRUÇÃO ESCOLA EDUCAÇÃO BASICA  65.764,70  -  -  1.987.037,68  -  -1.921.272,98  -  - 
CONSTRUÇÃO QUADRA  ESPORTES JAYME CANET  9.734,33  -  -  152.627,19  -  -142.892,86  -  - 
CONSTRUÇÃO UBS JARDIM SOCIAL  3.097,46  -  -  30.400,06  -  -27.302,60  -  - 
CONSTRUÇÃO USB DE SAO JOAO  -  -  -  16.062,16  -  -16.062,16  -  - 
CONVENIO - FESTA DO PEAO DE RODEIO  2.340,85  -  -  -  -  2.340,85  -  - 
CONVENIO - TRANSPORTE ESCOLAR - PNAT  15.332,34  -  -  -  -  15.332,34  3.084,40  - 
EDUCAÇÃO - 25% SOBRE IMPOSTOS  371.372,33  -  149.539,62  19.802,67  -187.703,49  389.733,53  61.194,87  - 
EDUCAÇÃO - 5,00% S/TRANSF. CONSTITUCIONAIS  163.479,80  -  22.940,10  -  -  140.539,70  53.621,94  - 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES  17.762,38  -  -  -  -  17.762,38  -  - 
EQUIPAMENTOS P/ SUPER CRECHE  7.262,44  -  -  -  -  7.262,44  -  - 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES  126.130,91  -  104.272,00  -  -  21.858,91  -  - 
FUNDEB 60%  37.667,37  -  -  -  -33.296,69  70.964,06  -  - 
FUNDEF 40%  520.891,32  -  -  -  -  520.891,32  -  - 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS  206.423,18  -  39.300,00  -  -  167.123,18  132.000,00  - 
ITAIPU BINACIONAL - READEQUAÇÃO MICRO BACIA  34.557,90  -  -  122.026,17  -  -87.468,27  -  - 
MANEJO E FERTILIDADE DE SOLOS  159,74  -  -  -  -  159,74  -  - 
MATERIAIS DIDATICOS E PEDAGOGICOS  3.343,12  -  -  -  -  3.343,12  -  - 
MDE - MERENDA ESCOLAR  31.932,02  -  -  -  -  31.932,02  77.932,80  - 
MDE - TRANSP ESCOLAR (SEED)  2.086,40  100,00  5.177,45  -  -100,00  -3.091,05  22.686,34  - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  1.238.187,15  -  32.553,72  -  -6.602,50  1.212.235,93  451.572,69  - 
PATRULHA SERICICOLA  1.671,86  -  -  -  -  1.671,86  -  - 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA - PARIGOT - JARDIM PANORAMA 76.753,75  -  -  61.803,01  -110.571,99  125.522,73  -  - 
PAVIMENTAÇÃO BAIRRO CIDADE NOVA  766,87  -  -  -  -  766,87  -  - 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS  -  -  -  106.043,76  -  -106.043,76  -  - 
Pavimentação Estrada Mestre p/Vila Yara  -  -  -  485.483,47  -  -485.483,47  -  - 
PAVIMENTAÇÃO RUAS MUNHOZ E ROMERO  -  5.407,58  -  -  -5.407,58  -  -  - 
PLANO APOIO DESENV. MUNICIPAL - PAM  -  -  -  18.179,26  -  -18.179,26  -  - 
PROGRAMA AFAI  42.594,16  -  -  -  -  42.594,16  -  - 
PROGRAMA BRASIL CARINHOSO  223,81  -  -  -  -  223,81  -  - 
Programa Dinheiro Direto Escola - PDDE-136  2.074,75  -  -  -  -  2.074,75  -  - 
PROGRAMA PARANA URBANO  3.024,79  -  -  -  -  3.024,79  -  - 
SALARIO EDUCAÇÃO  228.389,46  -  7.100,05  -  -  221.289,41  122.818,94  - 
SAUDE - PERCENTUAL S/RECEITA DE IMPOSTOS  922,35  -  61.015,63  -  -  -60.093,28  -  - 
SAUDE - PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA  9,72  -  -  -  -  9,72  -  - 
TRAFEGABILIDADE ESTRADAS RURAIS  34.592,91  -  -  30.192,96  -  4.399,95  -  - 
UBS - Campo Belo  9.233,46  -  -  93.620,79  -  -84.387,33  -  - 
UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM PANORAMA  54.091,55  -  -  -  -  54.091,55  -  - 
VEICULO PARA A APAE  7.329,93  -  -  -  -  7.329,93  -  - 
Vigilancia em Saude  329.810,36  -  1.881,15  -  -  327.929,21  4.595,23  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  1.304.200,45  1.221.694,14  576.433,86  163.935,19  1.072.889,82  -1.730.752,56  1.769.920,35  - 

25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercícios Anteriores -  -  -  -  187.703,49  -187.703,49  -  - 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  136.258,46  -  -  7.200,00  -  129.058,46  -  - 
ALIENACAO DE BENS DA SAUDE  694,33  -  -  -  -  694,33  -  - 
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  43.505,57  -  -  -  -  43.505,57  -  - 
COSIP - Contribuiçao Iluminação Publica  148.698,90  -  57.085,75  -  -32.246,65  123.859,80  -  - 
Crítica - Passivo Financeiro  -  -  -  -  2.394.611,47  -2.394.611,47  -  - 
FUNREBOM  164.593,05  -  -  -  -  164.593,05  1.827,28  - 
Recursos Ordinários (Livres)  486.852,15  1.221.694,14  514.808,34  156.735,19  -1.477.178,49  70.792,97  1.692.299,59  - 
Retencoes em Carater Consignatorio  444,55  -  -  -  -  444,55  -  - 
Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais  11.367,61  -  4.539,77  -  -  6.827,84  2.125,84  - 
SAUDE - GESTAO SUS  8.282,02  -  -  -  -  8.282,02  -  - 
Taxas - Exercicio Poder de Policia  272.245,36  -  -  -  -  272.245,36  -  - 
Taxas - Prestaçao de Serviços  31.258,45  -  -  -  -  31.258,45  73.667,64  - 
TOTAL (III) = (I+II)  6.238.956,60  1.227.201,72  1.008.618,38  3.516.619,92  727.297,57  -240.780,99  2.869.945,10  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

                    AMARILDO RIBEIRO NOVATO    JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                        Prefeito Municipal              CRC-PR 23.540/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANÇAS

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E NÃO 
PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

Prefeitura Municipal de Altonia - PR - Consolidado
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016

Página: 1 de 1
26/07/2016    14:46  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 51.351.700,00 54.510.800,00 6.695.500,38 23.276.871,82 96,96 31.233.928,18 7.323.744,60 20.406.926,72 96,54 34.103.873,28

1.072.700,00 1.072.700,00 174.656,00 523.362,87 2,18 549.337,13 175.954,00 521.415,87 2,47 551.284,13

Ação Legislativa 1.072.700,00 1.072.700,00 174.656,00 523.362,87 2,18 549.337,13 175.954,00 521.415,87 2,47 551.284,13

4.925.500,00 4.956.700,00 662.932,75 2.418.628,39 10,07 2.538.071,61 703.975,94 2.253.644,94 10,66 2.703.055,06

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 210.500,00 210.500,00 24.725,76 90.754,28 0,38 119.745,72 24.725,76 90.754,28 0,43 119.745,72

Administração Geral 2.950.300,00 2.981.100,00 419.218,64 1.554.297,14 6,47 1.426.802,86 455.849,92 1.390.105,69 6,58 1.590.994,31

Administração Financeira 204.100,00 139.900,00 18.689,91 88.900,27 0,37 50.999,73 18.689,91 88.738,47 0,42 51.161,53

Controle Interno 815.500,00 841.300,00 103.927,27 331.244,96 1,38 510.055,04 105.564,27 331.221,96 1,57 510.078,04

Administração de Receitas 613.700,00 618.300,00 72.844,28 234.666,32 0,98 383.633,68 75.619,19 234.059,12 1,11 384.240,88

Defesa Terrestre 48.300,00 48.300,00 7.364,50 21.708,69 0,09 26.591,31 7.364,50 21.708,69 0,10 26.591,31

Assistência Comunitária 83.100,00 117.300,00 16.162,39 97.056,73 0,40 20.243,27 16.162,39 97.056,73 0,46 20.243,27

878.700,00 878.700,00 119.323,50 375.233,10 1,56 503.466,90 121.575,79 371.678,27 1,76 507.021,73

Policiamento 403.800,00 403.800,00 59.912,39 186.978,58 0,78 216.821,42 62.271,12 185.251,03 0,88 218.548,97

Defesa Civil 474.900,00 474.900,00 59.411,11 188.254,52 0,78 286.645,48 59.304,67 186.427,24 0,88 288.472,76

2.690.400,00 2.924.600,00 164.450,76 2.234.850,70 9,31 689.749,30 418.847,09 1.327.079,34 6,28 1.597.520,66

Assistência ao Idoso 26.500,00 26.500,00 0,00 24.120,00 0,10 2.380,00 0,00 12.060,00 0,06 14.440,00

Assistência ao Portador de Deficiência 71.700,00 238.200,00 61.331,62 235.736,88 0,98 2.463,12 17.523,32 166.252,28 0,79 71.947,72

Assistência à Criança e ao Adolescente 1.782.400,00 1.845.800,00 -16.657,57 1.592.231,34 6,63 253.568,66 273.422,14 819.382,49 3,88 1.026.417,51

Assistência Comunitária 809.800,00 814.100,00 119.776,71 382.762,48 1,59 431.337,52 127.901,63 329.384,57 1,56 484.715,43

6.272.800,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00

Previdência do Regime Estatutário 6.272.800,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00

15.370.000,00 15.928.800,00 2.486.437,34 7.731.145,06 32,20 8.197.654,94 2.524.768,99 6.706.172,15 31,73 9.222.627,85

Atenção Básica 6.561.300,00 6.989.300,00 1.075.753,32 2.867.630,74 11,94 4.121.669,26 997.532,69 2.608.581,39 12,34 4.380.718,61

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.033.700,00 8.164.500,00 1.345.757,32 4.697.485,17 19,57 3.467.014,83 1.451.854,04 3.936.156,84 18,62 4.228.343,16

Vigilância Sanitária 775.000,00 775.000,00 64.926,70 166.029,15 0,69 608.970,85 75.382,26 161.433,92 0,76 613.566,08

10.106.300,00 10.555.300,00 1.781.432,80 5.284.935,42 22,01 5.270.364,58 1.869.200,79 4.888.596,13 23,13 5.666.703,87

Alimentação e Nutrição 297.000,00 356.500,00 173.959,88 255.998,88 1,07 100.501,12 96.027,08 178.066,08 0,84 178.433,92

Ensino Fundamental 6.790.500,00 7.120.900,00 1.087.295,14 3.365.855,19 14,02 3.755.044,81 1.230.995,93 3.102.448,70 14,68 4.018.451,30

Ensino Superior 103.700,00 103.700,00 0,00 99.000,00 0,41 4.700,00 22.000,00 44.000,00 0,21 59.700,00

Educação Infantil 2.729.900,00 2.789.000,00 490.358,13 1.456.252,11 6,07 1.332.747,89 490.358,13 1.456.252,11 6,89 1.332.747,89

Educação de Jovens e Adultos 23.900,00 23.900,00 0,00 22.767,94 0,09 1.132,06 0,00 22.767,94 0,11 1.132,06

Educação Especial 161.300,00 161.300,00 29.819,65 85.061,30 0,35 76.238,70 29.819,65 85.061,30 0,40 76.238,70

169.900,00 254.200,00 35.860,54 110.054,01 0,46 144.145,99 84.313,94 104.093,41 0,49 150.106,59

Difusão Cultural 169.900,00 254.200,00 35.860,54 110.054,01 0,46 144.145,99 84.313,94 104.093,41 0,49 150.106,59

2.942.800,00 3.731.000,00 332.686,80 1.349.614,77 5,62 2.381.385,23 394.594,92 1.306.075,47 6,18 2.424.924,53

Infra-Estrutura Urbana 0,00 755.400,00 0,00 0,00 0,00 755.400,00 0,00 0,00 0,00 755.400,00

Serviços Urbanos 2.897.200,00 2.930.000,00 332.686,80 1.349.614,77 5,62 1.580.385,23 394.594,92 1.306.075,47 6,18 1.623.924,53

Preservação e Conservação Ambiental 45.600,00 45.600,00 0,00 0,00 0,00 45.600,00 0,00 0,00 0,00 45.600,00

56.500,00 58.400,00 8.164,50 25.615,84 0,11 32.784,16 8.271,57 25.544,46 0,12 32.855,54

Habitação Urbana 56.500,00 58.400,00 8.164,50 25.615,84 0,11 32.784,16 8.271,57 25.544,46 0,12 32.855,54

782.000,00 810.700,00 123.005,94 400.715,71 1,67 409.984,29 101.263,74 310.430,35 1,47 500.269,65

Preservação e Conservação Ambiental 782.000,00 810.700,00 123.005,94 400.715,71 1,67 409.984,29 101.263,74 310.430,35 1,47 500.269,65

Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

774.900,00 981.400,00 79.955,46 485.050,48 2,02 496.349,52 132.549,19 338.337,38 1,60 643.062,62

Promoção da Produção Agropecuária 774.900,00 981.400,00 79.955,46 485.050,48 2,02 496.349,52 132.549,19 338.337,38 1,60 643.062,62

253.200,00 281.600,00 14.955,34 99.747,28 0,42 181.852,72 28.079,53 93.563,87 0,44 188.036,13

Promoção Industrial 253.200,00 281.600,00 14.955,34 99.747,28 0,42 181.852,72 28.079,53 93.563,87 0,44 188.036,13

1.839.000,00 2.461.500,00 287.611,17 1.033.734,13 4,31 1.427.765,87 339.917,74 963.749,79 4,56 1.497.750,21

Transporte Rodoviário 1.839.000,00 2.461.500,00 287.611,17 1.033.734,13 4,31 1.427.765,87 339.917,74 963.749,79 4,56 1.497.750,21

339.000,00 339.000,00 45.106,88 149.721,37 0,62 189.278,63 41.510,77 142.082,60 0,67 196.917,40

Desporto Comunitário 339.000,00 339.000,00 45.106,88 149.721,37 0,62 189.278,63 41.510,77 142.082,60 0,67 196.917,40

1.815.900,00 1.941.300,00 378.920,60 1.054.462,69 4,39 886.837,31 378.920,60 1.054.462,69 4,99 886.837,31

Serviço da Dívida Interna 1.815.900,00 1.941.300,00 378.920,60 1.054.462,69 4,39 886.837,31 378.920,60 1.054.462,69 4,99 886.837,31

1.062.100,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00

Reserva de Contingência 1.062.100,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.783.300,00 1.783.300,00 245.030,05 731.001,82 3,04 1.052.298,18 245.030,05 731.001,82 3,46 1.052.298,18

53.135.000,00 56.294.100,00 6.940.530,43 24.007.873,64 100,00 32.286.226,36 7.568.774,65 21.137.928,54 100,00 35.156.171,46

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.783.300,00 1.783.300,00 245.030,05 731.001,82 100,00 1.052.298,18 245.030,05 731.001,82 100,00 1.052.298,18

651.000,00 651.000,00 65.665,89 203.701,15 27,87 447.298,85 65.665,89 203.701,15 27,87 447.298,85

Administração Geral 651.000,00 651.000,00 65.665,89 203.701,15 27,87 447.298,85 65.665,89 203.701,15 27,87 447.298,85

495.100,00 495.100,00 90.816,46 263.471,60 36,04 231.628,40 90.816,46 263.471,60 36,04 231.628,40

Atenção Básica 495.100,00 495.100,00 90.816,46 263.471,60 36,04 231.628,40 90.816,46 263.471,60 36,04 231.628,40

637.200,00 637.200,00 88.547,70 263.829,07 36,09 373.370,93 88.547,70 263.829,07 36,09 373.370,93

Ensino Fundamental 615.600,00 615.600,00 85.759,89 253.543,14 34,68 362.056,86 85.759,89 253.543,14 34,68 362.056,86

Educação de Jovens e Adultos 2.500,00 2.500,00 0,00 1.950,65 0,27 549,35 0,00 1.950,65 0,27 549,35

Educação Especial 19.100,00 19.100,00 2.787,81 8.335,28 1,14 10.764,72 2.787,81 8.335,28 1,14 10.764,72

TOTAL 1.783.300,00 1.783.300,00 245.030,05 731.001,82 100,00 1.052.298,18 245.030,05 731.001,82 100,00 1.052.298,18

                        AMARILDO RIBEIRO NOVATO  JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                        Prefeito Municipal               CRC-PR 23.540/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Administração

Saúde

Educação

Desporto e Lazer

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Segurança Pública

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração
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R$ Milhares
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2016  2.123  2.115  8  6.102

2017  2.124  2.208  (84)  6.018

2018  2.127  2.356  (229)  5.788

2019  2.144  2.501  (356)  5.432

2020  2.151  2.657  (507)  4.925

2021  2.166  2.832  (666)  4.259

2022  2.181  2.835  (654)  3.605

2023  2.208  2.792  (584)  3.021

2024  2.219  2.820  (602)  2.420

2025  2.237  2.856  (619)  1.801

2026  2.231  2.740  (509)  1.292

2027  2.261  2.605  (344)  948

2028  2.250  2.460  (210)  738

2029  2.273  2.291  (17)  721

2030  2.308  2.152  156  877

2031  2.329  1.139  1.190  2.067

2032  2.332  1.044  1.288  3.355

2033  2.366  949  1.417  4.772

2034  2.397  843  1.554  6.326

2035  2.424  749  1.675  8.001

2036  2.456  652  1.803  9.805

2037  2.499  568  1.931  11.735

2038  2.545  521  2.024  13.759

2039  2.585  436  2.149  15.908

2040  2.630  359  2.271  18.179

2041  2.670  296  2.374  20.553

2042  2.713  245  2.468  23.020

2043  2.762  198  2.564  25.584

2044  104  158  (55)  25.529

2045  101  125  (23)  25.506

2046  96  118  (22)  25.484

2047  92  96  (4)  25.480

2048  89  85  5  25.485

2049  83  69  14  25.499

2050  81  63  18  25.517

2051  75  52  22  25.540

2052  72  86  (14)  25.526

2053  66  73  (7)  25.519

2054  63  96  (33)  25.486

2055  60  84  (24)  25.462

2056  59  93  (34)  25.428

2057  56  82  (26)  25.402

2058  52  87  (35)  25.367

2059  48  73  (24)  25.343

2060  44  87  (43)  25.300

2061  42  73  (31)  25.269

2062  38  69  (31)  25.238

2063  36  57  (21)  25.217

2064  31  47  (16)  25.201

2065  29  38  (9)  25.191

2066  25  42  (17)  25.174

2067  22  33  (11)  25.163

2068  18  40  (22)  25.142

2069  16  29  (13)  25.128

2070  13  23  (10)  25.118

2071  12  18  (6)  25.112

2072  10  16  (5)  25.107

2073  9  10  (1)  25.106

2074  8  8  (0)  25.106

2075  6  5  1  25.107

2076  6  5  1  25.108

2077  5  4  1  25.109

2078  5  4  0  25.109

2079  4  3  1  25.111

2080  4  3  1  25.111

2081  3  3  0  25.111

2082  2  1  1  25.112

2083  2  1  1  25.114

2084  2  1  1  25.114

2085  2  1  1  25.114

2086  2  -  1  26.235

2087  1  -  1  24.632

2088  1  -  1  23.254

2089  1  -  1  2.147

AMARILDO RIBEIRO NOVATO                                     JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
   Prefeito Municipal               CRC-PR 23.540/O

LRF, Art.53, § 1º, inciso II - Anexo X

EXERCÍCIO

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência social dos
Servidores Públicos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2089
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 10.973.815,87  10.561.196,04  - 

 -  -  - 

 10.973.815,87  10.561.196,04  - 

 10.973.815,87  10.561.196,04  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 2.940.620,72  4.056.943,34  - 

 4.250.209,65  5.935.038,47  - 

 352.317,39  352.317,39  - 

 1.661.906,32  2.230.412,52  - 

 8.033.195,15  6.504.252,70  - 

 43.325.375,21  45.191.403,28  - 

 25,33  23,37  - 

 18,54  14,39  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 10.973.815,87  10.561.196,04  - 

 -  -  - 

 7.925.695,63  7.216.338,59  - 

 436.629,60  421.630,74  - 

 1.774.480,56  1.670.861,16  - 

 1.774.480,56  1.670.861,16  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 5.714.585,47  5.123.846,69  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 3.048.120,24  3.344.857,45  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 4.555.234,47  6.386.565,02  - 

 -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

AMARILDO RIBEIRIO NOVATO                                                                          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA

    Prefeito Municipal                                                                                              CRC-PR 23.540/O

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

    Investimentos

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

    De Tributos

    De Contribuições Sociais

        Previdenciárias

        Demais Contribuições Sociais

    Do FGTS

    Com Instituição Não Financeira

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)

    Interna

    Externa

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)

DÍVIDA DE PPP (V)

    Disponibilidade de Caixa Bruta

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

        Interna

        Externa

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e 

    não Pagos

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (II)¹

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016

Página: 1 de 1
26/07/2016 14:45

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 5.070.700,00  5.074.300,00  41,78

 1.645.900,00  1.645.900,00  42,59
1.1.1-IPTU  1.513.500,00  1.513.500,00  45,85

1.1.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IPTU  5.100,00  5.100,00  61,94
1.1.3-Dívida  Ativa  do IPTU  237.000,00  237.000,00  34,04

1.1.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IPTU  59.200,00  59.200,00  26,95
1.1.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IPTU  168.900,00  168.900,00  54,92

 936.800,00  936.800,00  40,38
1.2.1-ITBI  933.200,00  936.800,00  40,38

1.2.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITBI  -  - 

 798.000,00  798.000,00  46,79
1.3.1-ISS  788.200,00  788.200,00  47,06

1.3.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ISS  700,00  700,00  41,30
13.3-Dívida  Ativa  do ISS  7.700,00  7.700,00  26,41

1.3.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ISS  1.400,00  1.400,00  11,71
1.3.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ISS  -  - 

 1.693.600,00  1.693.600,00  39,42
1.4.1-IRRF  1.693.600,00  1.693.600,00  39,42

1.4.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida  Ativa  do ITR  -  - 

1.5.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 31.935.000,00  32.403.100,00  47,70

 17.316.700,00  17.524.800,00  45,21
2.1.1-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea b  16.990.000,00  17.198.100,00  46,07

2.1.2-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea d  -  - 
2.1.3-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea e  326.700,00  326.700,00  - 

 11.663.200,00  11.663.200,00  49,94
 96.100,00  96.100,00  45,85

 183.800,00  183.800,00  42,34
 17.700,00  277.700,00  7,11

 2.657.500,00  2.657.500,00  58,97
 -  - 

 37.005.700,00  37.477.400,00  46,90

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 
 19.000,00  128.100,00  9,80

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  8.000,00  - 
 19.000,00  120.100,00  10,46

 182.400,00  192.300,00  93,94
 182.400,00  192.300,00  87,66

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 201.400,00  320.400,00  66,89

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 6.311.660,00  6.311.660,00  50,43

 3.398.000,00  3.398.000,00  49,34
 2.322.640,00  2.322.640,00  50,16

 19.220,00  19.220,00  45,85
 36.760,00  36.760,00  42,34

 3.540,00  3.540,00  111,58
 531.500,00  531.500,00  58,97

 6.240.000,00  6.240.000,00  57,04
 6.225.900,00  6.225.900,00  56,76

 -  - 
 14.100,00  14.100,00  179,59

 -85.760,00  -85.760,00  -408,97

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 4.180.000,00  4.180.000,00  2.191.563,57  52,43  2.183.228,29  52,23

 880.100,00  880.100,00  585.646,12  66,54  585.646,12  66,54
 3.299.900,00  3.299.900,00  1.605.917,45  48,67  1.597.582,17  48,41

 2.060.100,00  2.060.100,00  787.404,41  38,22  787.404,41  38,22
 -  -  -  - 

 2.060.100,00  2.060.100,00  787.404,41  38,22  787.404,41  38,22
 6.240.100,00  6.240.100,00  2.978.967,98  47,74  2.970.632,70  47,61

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 9.251.425,00  9.369.350,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.723.700,00  2.663.800,00  1.395.646,12  52,39  1.395.646,12  52,39

 1.843.600,00  1.783.700,00  810.000,00  45,41  810.000,00  45,41
23.1.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  1.843.600,00  1.783.700,00  810.000,00  45,41  810.000,00  45,41
 880.100,00  880.100,00  585.646,12  66,54  585.646,12  66,54

23.2.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  880.100,00  880.100,00  585.646,12  66,54  585.646,12  66,54
23.2.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  - 

 6.741.300,00  6.801.200,00  3.025.318,55  44,48  2.941.481,33  43,25
 5.360.000,00  5.360.000,00  2.393.321,86  44,65  2.384.986,58  44,50

 1.381.300,00  1.441.200,00  631.996,69  43,85  556.494,75  38,61
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 9.465.000,00  9.465.000,00  4.420.964,67  46,71  4.337.127,45  45,82

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 597.700,00  597.700,00  309.212,02  51,73  186.393,08  31,19
 -  -  -  - 

 570.900,00  588.800,00  476.740,54  80,97  373.037,00  63,36

 1.168.600,00  1.186.500,00  785.952,56  66,24  559.430,08  47,15
 10.633.600,00  10.651.500,00  5.206.917,23  48,88  4.896.557,53  45,97

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

                                 AMARILDO RIBEIRIO NOVATO                                                                                                                                                                                        JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                                     Prefei to Municipa l                                                                                                                                                                                                            CRC-PR 23.540/O

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  25.322,00

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  558.558,69

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  3.012.264,67
49.1-Orçamentário do Exercicio  2.978.967,98

49.2-Restos  a  Pagar  33.296,69

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  11.501,63
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  3.533.999,73

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  22,54

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  376.058,35
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  3.961.069,10

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  350.736,35

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  25.322,00

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB

24.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  4.394.110,82  46,90

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  16,54

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -21.795,06

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.970.632,70

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  61,34
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  22,12

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infanti l
13.2-Com Ens ino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infanti l

14.2-Com Ens ino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Recei ta  de Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FUNDEB  25.322,00

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  350.736,35

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  313.425,49

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.559.321,73
11.1 - Transferências  de Recursos  do FUNDEB  3.533.999,73

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  8.811,42
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  15.563,49

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados  ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  3.950,00

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.183.263,38

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.676.530,58
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.164.982,40

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  214.328,78

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  180.644,25
6.1 - Transferências  de Convênios  168.571,60

6.2 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  de Convênios  12.072,65

5.4 - Transferências  Diretas  - PNATE  - 

5.5 - Outras  Transferências  do FNDE  - 
5.6 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FNDE  12.558,84

5.1 - Transferências  do Sa lário-Educação  - 
5.2 - Transferências  Diretas  - PDDE  - 

5.3 - Transferências  Diretas  - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  21.125,69
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  12.558,84

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  17.576.443,28

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  77.817,35
2.5-Cota-Parte ITR  19.750,33

2.6-Cota-Parte IPVA  1.567.127,07

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  5.824.912,53
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  44.057,22

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  15.456.148,52

2.1-Cota-Parte FPM  7.922.484,02
 7.922.484,02

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 667.651,41

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Recei ta  Resultante do Imposto Terri toria l  Rura l  - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso II I)  - 

 370.893,79

 289,09
 2.033,28

 163,95
 8,23

1.4-Receita  Resultante do Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF  667.651,41

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita  Resultante do Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza  - ISS  373.371,88

 80.670,61

 15.954,56
 92.760,67

1.2-Receita  Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  - ITBI  378.248,29
 378.248,29

 693.999,95

 3.158,73

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  2.120.294,76

1.1-Receita  Resultante do Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e Terri toria l  Urbana - IPTU  701.023,18

Página: 1 de 1
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 43.325.375,21  45.191.403,28  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

                AMARILDO RIBEIRO NOVATO JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
            Prefeito Municipal          CRC-PR 23.540/O

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho de 2016

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 30/Abr/2016 Em 30/Jun/2016

(a) (b) (c)

 10.973.815,87  10.593.010,12  10.561.196,04

 2.940.620,72  4.171.612,17  4.056.943,34

Disponibilidade de Caixa Bruta  4.250.209,65  5.940.970,69  5.935.038,47

Demais Haveres Financeiros  352.317,39  352.317,39  352.317,39

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  1.661.906,32  2.121.675,91  2.230.412,52

 8.033.195,15  6.421.397,95  6.504.252,70

 -  -  - 

 -  -  - 

 8.033.195,15  6.421.397,95  6.504.252,70

Até o Bimestre

(c-a)

 -1.528.942,45

VALOR CORRENTE

 -2.715.400,00

Em 31/Dez/2015 Em 30/Abr/2016 Em 30/Jun/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO     JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
     Prefeito Municipal              CRC-PR 23.540/O

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  82.854,75

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)
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R$ 1,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL

 45.191.403,28 -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

   AMARILDO RIBEIRONOVATO                                                            JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
      Prefeito Muncicipal                                                                                CRC-PR 23.540/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)

Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

         Outras Operações de Crédito

      Externa

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

      De Tributos

      De Contribuições Sociais

         Previdenciárias

         Demais Contribuições Sociais

      Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Abertura de Crédito

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

            Derivadas de PPP

            Demais Aquisições Financiadas

         Antecipação de Receita

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

            Demais Antecipações de Receita

Mobiliária

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho de 2016

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 21.408.238,86  - 

 21.378.214,86  - 

 30.024,00  - 

 -  - 

 216.024,00  - 

 -  - 

 186.000,00  - 

 -  - 

 30.024,00  - 

 21.192.214,86  - 

Valor % sobre a RCL

 45.191.403,28  - 

 21.192.214,86  46,89

 24.403.357,77  54,00

 23.183.189,88  51,30

 21.963.021,99  48,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

      AMARILDO RIBEIRO NOVATO                                                                                      JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA

         Prefeito Municipal                                                                                                        CRC-PR 23.540/O

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Prefeitura Municipal de Altonia - PR

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 977.376,40  - 

 977.376,40  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 977.376,40  - 

Valor % sobre a RCL

 45.191.403,28  - 

 977.376,40  2,16

 2.711.484,20  6,00

 2.575.909,99  5,70

 2.440.335,78  5,40

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Prefeitura Municipal de Altonia - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

       VALDE DONIZETE FABRI                                                                                    JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA

             Presidente                                                                                                               CRC-PR 23.540/O

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  977.376,40  2,16

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  2.711.484,20  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  2.575.909,99  5,70

VALDEZ DONIZETE FABRI                        JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
      Presidente         CRC-PR 23.540/O

 45.191.403,28

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

Prefeitura Municipal de Altonia - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

1º Semestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

Prefeitura municiPal de altônia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 241/2016.
Concede licença a servidora LUCINDA ESTAWSK DE OLIVEIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora LUCINDA ESTAWSK DE OLIVEIRA, portadora da cédula de Identidade RG-
nº 4.370.297-1-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-14, lotada na 
Secretaria de Saúde, 15 (quinze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos 
em seus vencimentos, no período de 20/07  à 03/08/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de julho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

SÚmula de reQuerimentO de renOVaÇÃO 
da licenÇa de OPeraÇÃO

TINGITEC LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para LAVANDERIA 
INDUSTRIAL instalada Rod. PR 323, Km 156 Travessa 01 s/nÂº - Pq Indl II - UMUARAMA/PR.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 5.070.700,00  5.074.300,00

 1.350.600,00  1.350.600,00

 933.200,00  936.800,00

 788.200,00  788.200,00

 1.693.600,00  1.693.600,00

 -  - 

 5.800,00  5.800,00

 240.900,00  240.900,00

 58.400,00  58.400,00

 31.608.300,00  32.076.400,00

 16.990.000,00  17.198.100,00

 17.700,00  277.700,00

 2.657.500,00  2.657.500,00

 11.663.200,00  11.663.200,00

 183.800,00  183.800,00

 96.100,00  96.100,00

 96.100,00  96.100,00

 -  - 

 36.679.000,00  37.150.700,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 11.267.100,00  12.113.900,00

 4.033.500,00  4.537.800,00

 1.003.300,00  1.345.800,00

 6.225.900,00  6.225.900,00

 4.400,00  4.400,00

 18.100,00  18.100,00

 -  - 

 61.600,00  61.600,00

 11.346.800,00  12.193.600,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 15.294.100,00  15.275.300,00  7.860.153,33  51,46  6.570.544,48  43,01

 7.834.300,00  8.354.200,00  4.219.093,56  50,50  3.842.555,16  46,00

 -  -  -  -  -  - 

 7.459.800,00  6.921.100,00  3.641.059,77  52,61  2.727.989,32  39,42

 571.000,00  1.148.600,00  134.463,33  11,71  51.881,64  4,52

 571.000,00  1.148.600,00  134.463,33  11,71  51.881,64  4,52

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 15.865.100,00  16.423.900,00  7.994.616,66  48,68  6.622.426,12  40,32

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 5.383.800,00  5.915.600,00  2.617.944,99  32,75  1.838.417,57  27,76
 4.854.600,00  5.386.400,00  2.520.568,40  31,53  1.741.040,98  26,29

 -  -  -  -  -  - 
 529.200,00  529.200,00  97.376,59  1,22  97.376,59  1,47

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.383.800,00  5.915.600,00  2.617.944,99  32,75  1.838.417,57  27,76

 10.481.300,00  10.508.300,00  5.376.671,67  67,25  4.784.008,55  72,24

 -  -  -  -  - 

 109,96

 109,96

 3.792.972,81

 3.792.972,81

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 7.056.400,00  7.484.400,00  3.131.102,34  39,17  2.707.372,13  40,88

 8.033.700,00  8.164.500,00  4.697.485,17  58,76  3.753.620,07  56,68

 -  -  -  -  -  - 

 775.000,00  775.000,00  166.029,15  2,08  161.433,92  2,44

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 15.865.100,00  16.423.900,00  7.994.616,66  100,00  6.622.426,12  100,00

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  2.120.294,76  41,79

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  602.474,33  44,61

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  667.651,41  39,42

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  378.248,29  40,38

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  370.893,79  47,06

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  15.431,24  26,42

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  15.456.148,52  48,19

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  3.233,17  55,74

  Dívida Ativa dos Impostos  82.362,53  34,19

  Cota-Parte IPVA  1.567.127,07  58,97

  Cota-Parte ICMS  5.824.912,53  49,94

  Cota-Parte FPM  7.922.484,02  46,07

  Cota-Parte ITR  19.750,33  7,11

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  44.057,22  45,85

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  77.817,35  42,34
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  44.057,22  45,85

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  6.447.475,48  53,22

  Provenientes da União  2.162.751,09  47,66

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 17.576.443,28  47,31

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Outras Receitas do SUS  18.916,17  429,91

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  33.940,46  187,52

  Provenientes dos Estados  731.808,49  54,38

  Provenientes de Outros Municípios  3.533.999,73  56,76

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  6.515.952,63  53,44

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  34.536,69  56,07

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 27,22

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  2.147.542,06

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  3.792.972,81

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  109,96

Total (VIII)  -  109,96

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  3.792.972,81

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal. 

       AMARILDO RIBEIRO NOVATO         EDSON DE SOUZA SANTOS                                                                JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
            Prefeito Municipal                              Secretário de Saúde                                                                                        CRC-PR 23.540/O
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-2.715.400,00 -1.528.942,45

2.100.100,00 3.131.704,62

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

1.667.313,90 0,00 440.112,18 1.227.201,72

Poder Executivo 1.667.313,90 0,00 440.112,18 1.227.201,72

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

4.555.234,47 4.312,53 1.034.302,02 3.516.619,92

Poder Executivo 4.554.585,47 4.312,53 1.033.653,02 3.516.619,92

Poder Legislativo 649,00 0,00 649,00 0,00

6.222.548,37 4.312,53 1.474.414,20 4.743.821,64

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

3.961.069,10 25%

2.183.228,29 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

4.784.008,55 15%

       AMARILDO RIBEIRO NOVATO JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
          Prefeito Municipal               CRC-PR 23.540/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 27,22

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 22,26

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 61,34

Limite Constitucional Anual

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal 56,31

Resultado Primário 149,12

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

Receita Corrente Líquida 45.191.403,28

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 21.137.928,54

Despesas Pagas 20.129.310,16

Superávit Orçamentário 2.858.417,73

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

24.007.873,64

Despesas Liquidadas 21.137.928,54

Créditos Adicionais 3.159.100,00

Dotação Atualizada 56.294.100,00

Despesas Empenhadas 24.007.873,64

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 502.900,00

DESPESAS

Dotação Inicial 53.135.000,00

Previsão Atualizada da Receita 56.294.100,00

Receitas Realizadas 23.996.346,27

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 53.135.000,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNcIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Em Reais

JANEIRO A JUNHO 2016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

MUNIcIPIO DE ALTONIA

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

REcEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/2016 Até o Bimestre/2015

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 2.203.800,00 1.157.551,59 1.001.661,842.203.800,00

RECEITAS CORRENTES 2.203.800,00 1.157.551,59 1.001.661,842.203.800,00

Receita de Contribuições dos Segurados 1.476.700,00 744.116,29 630.204,531.476.700,00

Pessoal Civil 1.476.700,00 744.116,29 630.204,531.476.700,00

Ativo 1.476.700,00 744.116,29 630.204,531.476.700,00

Inativo 0,00 0,00 0,000,00

Pensionista 0,00 0,00 0,000,00

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,000,00

Ativo 0,00 0,00 0,000,00

Inativo 0,00 0,00 0,000,00

Pensionista 0,00 0,00 0,000,00

Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,000,00

Receita Patrimonial 670.600,00 413.435,30 371.457,31670.600,00

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,000,00

Receitas de Valores Mobiliários 670.600,00 413.435,30 371.457,31670.600,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00

Receitas de Serviços 0,00 0,00 0,000,00

Outras Receitas Correntes 56.500,00 0,00 0,0056.500,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 56.500,00 0,00 0,0056.500,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00

Alienação de Bens; Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,000,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,000,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

6.574.900,00 6.574.900,00 2.410.082,22 2.105.813,89TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III) = (I + II)

4.371.100,00 4.371.100,00 1.252.530,63 1.104.152,05

DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre/2016

Até o
Bimestre/2016

Até o
Bimestre/2015

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre/2015

Em 2016 Em 2015

INSCRITAS RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 6.272.800,00 6.272.800,00 3.083.440,92 3.083.440,92 2.541.429,482.541.429,48 0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO 103.400,00 103.400,00 13.667,82 13.667,82 25.851,7125.851,71 0,00 0,00

Despesas Correntes 101.000,00 101.000,00 13.667,82 13.667,82 23.722,7123.722,71 0,00 0,00

Despesas de Capital 2.400,00 2.400,00 0,00 0,00 2.129,002.129,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA 6.169.400,00 6.169.400,00 3.069.773,10 3.069.773,10 2.515.577,772.515.577,77 0,00 0,00

Pessoal Civil 6.169.400,00 6.169.400,00 3.069.773,10 3.069.773,10 2.515.577,772.515.577,77 0,00 0,00

Aposentadorias 5.148.000,00 5.148.000,00 2.434.532,57 2.434.532,57 2.153.305,802.153.305,80 0,00 0,00

Pensões 872.300,00 872.300,00 501.003,81 501.003,81 304.000,53304.000,53 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 149.100,00 149.100,00 134.236,72 134.236,72 58.271,4458.271,44 0,00 0,00

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 6.272.800,00 6.272.800,00 3.083.440,92 3.083.440,92 2.541.429,48

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.541.429,48 0,00 0,00

0,00 0,00

-435.615,59-673.358,70302.100,00302.100,00RESULTADO PREVIDENcIÁRIO (VII) = (III - VI) -435.615,59-673.358,70
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNcIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Em Reais

JANEIRO A JUNHO 2016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

MUNIcIPIO DE ALTONIA

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)
APORTES DE REcURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNcIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

  Plano Financeiro 0,00

    Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

    Recursos para Formação de Reserva 0,00

    Outros Aportes para o RPPS 0,00

  Plano Previdenciário 0,00

    Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

    Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

    Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

20152016

0,000,00CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

INVESTIMENTOS

0,00 0,00

3.412.854,32 3.282.761,97

OUTROS BENS E DIREITOS 0,00 0,00

REcEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/2016 Até o Bimestre/2015

RECEITAS CORRENTES (VIII) 4.371.100,00 1.252.530,63 1.104.152,054.371.100,00

Receita de Contribuições 4.371.100,00 1.252.530,63 1.104.152,054.371.100,00

Patronal 2.456.900,00 661.791,85 868.572,912.456.900,00

Pessoal Civil 2.456.900,00 661.791,85 868.572,912.456.900,00

Ativo 2.456.900,00 661.791,85 868.572,912.456.900,00

Inativo 0,00 0,00 0,000,00

Pensionista 0,00 0,00 0,000,00

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,000,00

Ativo 0,00 0,00 0,000,00

Inativo 0,00 0,00 0,000,00

Pensionista 0,00 0,00 0,000,00

Para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,000,00

Em Regime de Débitos e Parcelamentos 1.914.200,00 590.738,78 235.579,141.914.200,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,000,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,000,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,000,00

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,000,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,000,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00

4.371.100,00 4.371.100,00 1.252.530,63 1.104.152,05TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre/2016

Até o
Bimestre/2016

Até o
Bimestre/2015

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre/2015

Em 2016 Em 2015

INSCRITAS RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XVIII) = (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
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Prefeitura municiPal de altônia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  242/2016.
Concede licença a servidora DEOLINDA DALSICO MARROCO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora DEOLINDA DALSICO MARROCO, portadora da cédula de Identidade RG-nº 4.275.516-8-PR, 
ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 14 (catorze) 
dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 25/07  à  07/
08/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias  do mês de Julho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de altônia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 240/2016.
Exonera a pedido a servidora MARLI LEME DO NASCIMENTO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora MARLI LEME DO NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
5.435.673-0-PR, ocupante do cargo de Enfermeira, Classe-IV-B, Nível-02, lotada na Secretaria de  Saúde – Divisão 
Saúde, a partir  de 31/07/2016. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de Julho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de altônia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  243/2016.
Concede licença a servidora VERA LUCIA MARTINS TEJADA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora VERA LUCIA MARTINS TEJADA, portadora da cédula de Identidade RG-
nº 3.475.366-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe-II, Nível-16, lotada na 
Secretaria de Saúde, 15 (quinze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos 
em seus vencimentos, no período de 25/07  à 08/08/2016.                                   
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de Julho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de altônia
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 244/2016.
 Concede Férias a servidores.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados: 
N O M E S RG PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
ADEMAR ALFREDO BERNARDINO 1.025.230-PR 03/08/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
ANDREIA MAGRI LOURENCETE 9.734.707-7-PR 28/10/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
ANTONIO DEVANIR LAZARIN 2.126.369-PR 02/08/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
AUGUSTO DUDEK 895.584-PR 01/06/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
CARLA CRISTIANE B. D’AVANZO 8.851.385-1-PR 02/10/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
CLEUZA DE FATIMA G. ZEQUIM 5.719.867-2-PR 01/08/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
CRISTIANO SOARES MONTEIRO 8114113-4-PR 01/08/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
FERNANDA ALEGRI RODRIGUES 30.746.569-XSP 02/08/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
FRANCIELE ORTEGA FERRARI 10.319.886-0-PR 02/08/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
GILBERT ALBANO DA SILVA 3.869.085-SC 17/06/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
HELENA MATSUMURA KONDO 2.008.713-7-PR 14/08/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
JOAO NIVALDO PICCININ 6.879.783-7-PR 01/08/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
KENYDEI CAZELOTO 7.389.238-4-PR 03/07/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
LUCIA HIFUMI N. DE OLIVEIRA 1.949.923-PR 17/06/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
LUCIANA MELO SILVA FERREIRA 8.039.757-7-PR 03/08/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
MARIA A. DOS SANTOS MANEIA 6.459.419-2-PR 06/02/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
OSVAIR MENEGATE 7.771.277-1-PR 01/08/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
RAFAEL DA SILVA FERNANDES 9.810.586-7-PR 16/07/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
REGIANE AP. MORAES GAIOLA 9.542.557-7-PR 03/04/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
ROBERSON MAINA 7.405.465-0-PR 17/01/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
SILVIA REGINA DE SOUZA 7.198.831-7-PR 01/08/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
SIRLENE M. BAZO BONFIM 3.600.612-9-PR 27/10/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
VALDEIR DOMINGOS FANTE 1.505.537-PR 01/06/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
VALDIR RAMON MARTINS 5.688.577-3-PR 08/07/2015/2016 01/08  A  30/08/2016
Registre-se,                                    Publique-se e,                                     Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de Julho do ano de 2016.      
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL       
   

Prefeitura municiPal de altônia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 37/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 015/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 088/2016 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 
, residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: R. N. SHINMI PANIFICADORA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 85.471.308/0001-78, com sede à Avenida 07 
de Setembro, 409 – CEP: 87.550-000, neste ato representada pelo Sr. Roberto Nobuyuki Shinmi, portador  do RG nº 
1.581.124-2 SSP/PR  e do CPF nº. 071.370.678-32, residente, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar 
o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 037/2016 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 015/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar VIGÊNCIA ao contrato de Fornecimento nº 037/2016  de 06 (seis) 
meses, passando o mesmo a vigorar do dia 03 de junho de 2016  até 02 de novembro de 2016, para continuidade no 
fornecimento dos Itens do Lote 01, que possuem saldo, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 02  de junho  de 2016.

 Prefeitura municiPal de braSilandia dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 074/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada 
de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$17.755,00 (Dezessete mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais), 
que obedecerá a seguinte classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.037- Ação Estratégica de Saúde da Família 
92 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 11.090,00
Fonte – 31495 -  Atenção Básica em Saúde – SUS 
93 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 1.565,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Rec. Vinc. (EC29/00 – 15%) 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
156 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 3.100,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais 
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar 
183 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.000,00
Fonte – 01104 -  Demais impostos vinculados à educação básica 25% 
 SOMA ............................................................................... 17.755,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$17.755,00 (Dezessete mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais), proveniente do produto da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.038- Ação Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde 
100 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 11.090,00
Fonte – 31495 -  Atenção Básica em Saúde – SUS 
101 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 1.565,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Rec. Vinc. (EC29/00 – 15%) 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar 
177 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.100,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais 
180 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 2.000,00
Fonte – 01104 -  Demais impostos vinculados à educação básica 25% 
SOMA ............................................................................... 17.755,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 26 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de cidade gaÚcha
Estado do Paraná
Termo de  Convênio n.º 002/2016, que entre si
Celebram  o  Município   de  Cidade  Gaúcha
Estado do Paraná e  a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Cidade Gaúcha
Pr, visando  repasse  de  valores, de subvenções
sociais,  conforme Lei Municipal nº 2.206/2015
Aos seis dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezesseis, o MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNP/MF sob n.º 75.377.200/0001-67, com sede à Rua 
25 de Julho, n.º 1814, através do Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7  SSP/PR e, inscrito no CPF sob n.º 036.950.609-05, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná, aqui denominado CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE CIDADE GAÚCHA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com caráter filantrópico e de assistência 
social, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 78.191.632/0001-77, com sede à Rua Mário Ribeiro Borges n.º 2170, centro de 
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, denominada a partir deste de APAE, neste ato representado pelo seu presidente 
Sr. ANTONIO CIRÍACO, brasileiro, casado, professor, portador da cédula de identidade civil RG n.º 1.170.850-1  SSP/
PR e CPF n.º 151.534.529-72, residente e domiciliado a Rua Hugo Ribeiro do Carmo, 2641, Centro, no Município 
de Cidade Gaúcha - Pr, aqui denominado EXECUTOR, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, de acordo com 
Instrução do Tribunal de Conta do Estado do Paraná, mediante as cláusulas e condições que se passa a aduzir:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente convênio tem por objeto a manutenção da Entidade e, o atendimento a população 
carente do município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, conforme Plano de Aplicação.
CLÁUSULA SEGUNDA: Serão operacionalizadas pela APAE, com repasse dos recursos das Subvenções Sociais pelo 
município,  Manutenção da Entidade, 
Serviços de Telecomunicações, Energia Elétrica, Serviços Bancário, assim como outros serviços da natureza, 
empregados no atendimento as pessoas carentes sendo empregados prioritariamente em: pessoas idosas, pessoas 
com dependência química.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ao Município compete a fiscalização dos recursos repassados, bem como, da  Prestação de 
Contas  no  final  do  exercício financeiro, através do Departamento Municipal de Contabilidade.
CLÁUSULA QUARTA: O valor a ser repassado é de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), que deverá ser 
utilizado exclusivamente, para a manutenção da entidade e, ao atendimento às pessoas carente do município de 
conformidade com o Plano de Aplicação. O aludido valor deverá ser pago, de conformidade com o cronograma de 
desembolso a seguir.
O pagamento do valor constante desta cláusula será realizado, pela tesouraria, mediante o empenho e demais 
trâmites legais.
PARCELA         MÊS/ANO       VALOR EM REAIS 
1º Primeira Junho/2016                                  1.500,00
2º Segunda Julho/2016                 1.500,00
3º Terceira Agosto/2016              1.500,00
4º Quarta Setembro/2016              1.500,00
5º Quinta Outubro/2016              1.500,00
6º Sexta Novembro/2016              1.500,00
7º Setima Dezembro/2016              1.500,00
 TOTAL GERAL     R$    10.500,00
CLÁUSULA QUINTA: A vigência do presente instrumento começa a contar na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a primeiro de junho de 2016 estendendo-se até o dia 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEXTA: A APAE deverá arquivar a documentação que possibilite a prestação de contas para o município 
e, ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA SÉTIMA: As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da dotação orçamentária:
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social
05.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.1226.2.026 – Subvenções Sociais
3.3.50.43.99 – Subvenções Sociais
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro da comarca de Cidade Gaúcha – Pr, para dirimir qualquer dúvida que advier 
no ínterim da vigência do mesmo.
E, por estar às partes, PREFEITURA e APAE, de pleno acordo em tudo o que aqui fica disposto, assinando-o, em duas 
vias com igual teor e forma, destinando-se uma para cada parte interessada.
Cidade Gaúcha – Pr, 06 de Junho  de 2016.
         ALEXANDRE LUCENA                       ANTONIO CIRÍACO
            Prefeito Municipal               Presidente da APAE
Testemunhas:
Sídney Aparecido de Oliveira                                Marli Schwengber

IN 36/2009 - TCE R$ 1,00 

PREVISÃO

ATUALIZADA até o bim %

(a) (b) (b/a)

RECEITAS CORRENTES 29.950.215,44 15.047.692,56 50,24%

Receita Tributária  2.560.670,40  1.568.090,11 61,24%

Receita de Contribuições  1.010.000,00  151.214,25 0,00%

Receita Patrimonial  210.621,60  167.750,54 79,65%

Receita de Serviços  176.288,00  38.581,75 21,89%

Transferências Correntes  29.873.278,64  12.447.132,91 41,67%

Outras Receitas Correntes  825.596,80  674.923,00 81,75%

(-) Dedução para o FUNDEB  -4.706.240,00  -2.042.445,74 43,40%

 

RECEITAS DE CAPITAL 6.198.240,00          3.379.454,53 54,52%

Operações de Crédito  1.680.000,00  1.191.436,91 70,92%

Alienação de Bens 0,00%

Amortização de Empréstimos 0,00%

Transferências de Capital  4.518.240,00  2.188.017,62 48,43%

Outras Receitas de Capital 0,00%

TOTAL 36.148.455,44 18.427.147,09 50,98%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

(Por Grupo de Natureza da Despesa) ATUALIZADA até o bim %
(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 1.645.335,96 837.010,92 50,87%

   Pessoal e Encargos Sociais 746.603,14 451.403,76 60,46%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 898.732,82 385.607,16 42,91%

 DESPESAS DE CAPITAL 110.703,36 15.676,00 14,16%

   Investimentos 110.703,36 15.676,00 14,16%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 1.756.039,32 852.686,92 48,56%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

ATUALIZADA até o bim %

(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 260.326,56 84.855,52 32,60%

   Pessoal e Encargos Sociais 87.689,28 59.597,38 60,46%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 172.637,28 25.258,14 14,63%

 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00%

   Investimentos 0,00%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 260.326,56 84.855,52 32,60%

até o bim %

(f) (f/e)

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 260.326,56 84.855,52 33%

 TOTAL 260.326,56 84.855,52 16%

(e/a) % (f/b) %
0,72% 0,46%

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

Bimestre Maio/Junho de 2016

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

PERCENTUAL DA SUBFUNÇÃO 243 EM RELAÇÃO À 
RECEITA

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                                                             
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS COM  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE                                                                                   
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA            

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 7.394.047,20  - 

 7.170.421,44  - 

 223.625,76  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 7.394.047,20  - 

Valor % sobre a RCL

 15.047.692,56  - 

 7.394.047,20  49,14

 -  - 

 -  - 

 -  - 

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 26/Jul/2016, 09h e 42m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 -  15.047.692,56  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho de 2016

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 26/Jul/2016, 09h e 45m.

SÚmula de recebimentO de licenÇa de OPeraÇÃO
AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA torna público que recebeu do IAP, a  Licença de Operação para comércio varejista de 
combustíveis, lubrificantes e serviços de lavagem de veículos instalada na Av. Rui Barbosa, nº.818, Centro, município 
de Tapejara. Validade: 24/07/2016.

edital de cOnVOcaÇÃO
DE CONVENÇÃO MUNICIPAL PARA A CELEBRAÇÃO DE COLIGAÇÃO E ESCOLHA DE CANDIDATOS
O Presidente da Comissão Provisória Municipal do Partido Progressista - PP, do município de Tuneiras do Oeste - 
PR, na forma que dispõem os artigos 12, 19 e 30 do Estatuto Partidário e legislação eleitoral vigente, convoca os 
Convencionais com direito a voto, para comparecerem à Convenção Municipal, a ser realizada no dia 05 de agosto de 
2016, às 20:00 horas, no endereço sito à Av. Rio de Janeiro, 45, neste município, com a seguinte
ORDEM DO DIA
I - deliberação sobre coligação partidária para eleição majoritária e proporcional e discussão, aprovação e nome da 
coligação (se houver coligação);
II - escolha de candidato a Prefeito e Vice-Prefeito;
III - escolha de candidatos a Vereador;
IV - sorteio dos números para candidatos a Vereador;
V - outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.
Tuneiras do Oeste, 26 de Julho de 2016.
ROBERTO LEITE
Presidente da Comissão Executiva Municipal

Prefeitura municiPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 317/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. NOELI FIRMINO DE ANDRADE, RG: 9.011.513-8 SSP/PR, a contar do dia 20/07/2016, para 
exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 
239/2015, para atuar no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 20/07/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Julho do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 39.524.688,24 43.887.378,98 20.856.165,02 20.856.165,02 100,00 23.031.213,96 19.798.758,73 19.798.758,73 100,00 24.088.620,25

4.520.153,52 5.089.743,43 3.001.833,90 3.001.833,90 14,39 2.087.909,53 2.944.762,37 2.944.762,37 14,87 2.144.981,06

Administração Geral 3.358.650,52 3.655.650,52 2.246.837,19 2.246.837,19 10,77 1.408.813,33 2.193.565,21 2.193.565,21 11,08 1.462.085,31

Administração Financeira 1.161.503,00 1.434.092,91 754.996,71 754.996,71 3,62 679.096,20 751.197,16 751.197,16 3,79 682.895,75

2.018.166,24 1.754.439,32 852.686,92 852.686,92 4,09 901.752,40 845.213,92 845.213,92 4,27 909.225,40

Assistência ao Idoso 47.192,32 37.537,11 9.844,79 9.844,79 0,05 27.692,32 9.844,79 9.844,79 0,05 27.692,32

Assistência ao Portador de Deficiência 19.000,00 19.000,00 0,00 0,00 0,00 19.000,00 0,00 0,00 0,00 19.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 213.326,56 260.326,56 84.855,52 84.855,52 0,41 175.471,04 84.855,52 84.855,52 0,43 175.471,04

Assistência Comunitária 1.738.647,36 1.437.575,65 757.986,61 757.986,61 3,63 679.589,04 750.513,61 750.513,61 3,79 687.062,04

10.616.095,52 9.529.672,34 4.514.380,20 4.514.380,20 21,65 5.015.292,14 4.463.400,20 4.463.400,20 22,54 5.066.272,14

Administração Geral 2.126.343,52 2.227.793,59 1.649.394,85 1.649.394,85 7,91 578.398,74 1.631.394,85 1.631.394,85 8,24 596.398,74

Atenção Básica 4.648.448,64 4.181.316,40 2.442.796,34 2.442.796,34 11,71 1.738.520,06 2.409.816,34 2.409.816,34 12,17 1.771.500,06

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.620.279,84 2.879.278,82 355.433,49 355.433,49 1,70 2.523.845,33 355.433,49 355.433,49 1,80 2.523.845,33

Vigilância Sanitária 221.023,52 241.283,53 66.755,52 66.755,52 0,32 174.528,01 66.755,52 66.755,52 0,34 174.528,01

13.036.747,20 13.301.076,21 4.077.592,39 4.077.592,39 19,55 9.223.483,82 4.065.890,76 4.065.890,76 20,54 9.235.185,45

Ensino Fundamental 11.915.978,56 12.206.482,62 3.995.703,70 3.995.703,70 19,16 8.210.778,92 3.984.002,07 3.984.002,07 20,12 8.222.480,55

Educação Infantil 1.096.072,64 1.069.897,59 81.784,45 81.784,45 0,39 988.113,14 81.784,45 81.784,45 0,41 988.113,14

Educação de Jovens e Adultos 24.696,00 24.696,00 104,24 104,24 0,00 24.591,76 104,24 104,24 0,00 24.591,76

502.240,00 612.281,66 420.944,53 420.944,53 2,02 191.337,13 420.944,53 420.944,53 2,13 191.337,13

Difusão Cultural 502.240,00 612.281,66 420.944,53 420.944,53 2,02 191.337,13 420.944,53 420.944,53 2,13 191.337,13

3.865.193,76 7.944.215,74 6.159.511,19 6.159.511,19 29,53 1.784.704,55 5.231.491,06 5.231.491,06 26,42 2.712.724,68

Infra-Estrutura Urbana 2.080.000,00 4.799.021,98 4.475.364,98 4.475.364,98 21,46 323.657,00 3.550.852,85 3.550.852,85 17,93 1.248.169,13

Serviços Urbanos 1.785.193,76 3.145.193,76 1.684.146,21 1.684.146,21 8,08 1.461.047,55 1.680.638,21 1.680.638,21 8,49 1.464.555,55

10.000,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 360.000,00

Habitação Urbana 10.000,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 360.000,00

362.128,00 442.128,00 314.438,25 314.438,25 1,51 127.689,75 314.438,25 314.438,25 1,59 127.689,75

Preservação e Conservação Ambiental 362.128,00 442.128,00 314.438,25 314.438,25 1,51 127.689,75 314.438,25 314.438,25 1,59 127.689,75

347.608,80 335.303,97 72.376,72 72.376,72 0,35 262.927,25 72.376,72 72.376,72 0,37 262.927,25

Extensão Rural 347.608,80 335.303,97 72.376,72 72.376,72 0,35 262.927,25 72.376,72 72.376,72 0,37 262.927,25

49.952,00 49.952,00 3.648,53 3.648,53 0,02 46.303,47 3.648,53 3.648,53 0,02 46.303,47

Promoção Industrial 49.952,00 49.952,00 3.648,53 3.648,53 0,02 46.303,47 3.648,53 3.648,53 0,02 46.303,47

1.311.419,20 1.681.419,20 314.124,30 314.124,30 1,51 1.367.294,90 314.124,30 314.124,30 1,59 1.367.294,90

Energia Elétrica 1.311.419,20 1.681.419,20 314.124,30 314.124,30 1,51 1.367.294,90 314.124,30 314.124,30 1,59 1.367.294,90

1.423.568,00 1.606.337,26 977.605,39 977.605,39 4,69 628.731,87 975.445,39 975.445,39 4,93 630.891,87

Transporte Rodoviário 1.423.568,00 1.606.337,26 977.605,39 977.605,39 4,69 628.731,87 975.445,39 975.445,39 4,93 630.891,87

1.222.856,00 942.249,85 147.022,70 147.022,70 0,70 795.227,15 147.022,70 147.022,70 0,74 795.227,15

Serviço da Dívida Interna 653.120,00 357.120,00 142.356,30 142.356,30 0,68 214.763,70 142.356,30 142.356,30 0,72 214.763,70

Outros Encargos Especiais 569.736,00 585.129,85 4.666,40 4.666,40 0,02 580.463,45 4.666,40 4.666,40 0,02 580.463,45

238.560,00 238.560,00 0,00 0,00 0,00 238.560,00 0,00 0,00 0,00 238.560,00

Reserva de Contingência 238.560,00 238.560,00 0,00 0,00 0,00 238.560,00 0,00 0,00 0,00 238.560,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

39.524.688,24 43.887.378,98 20.856.165,02 20.856.165,02 100,00 23.031.213,96 19.798.758,73 19.798.758,73 100,00 24.088.620,25

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

Agricultura

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 26/Jul/2016, 09h e 17m.

Indústria

Energia

Transporte

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)
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R$ 1,00

Total Previsão

       Julho/2015       Agosto/2015     Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015 (Últimos Atualizada

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 12 Meses) 2016

 -  -  -  -  -  - 

 3.230.898,32  3.026.018,56  3.279.085,15  2.611.536,65  3.417.112,61  1.525.487,01  17.090.138,30  39.362.695,44

 -  -  -  -  -  - 

 156.407,54  227.469,39  603.696,30  234.923,13  171.861,97  173.731,78  1.568.090,11  2.560.670,40

IPTU  -  -  -  -  -  - 

 12.402,60  70.435,89  367.478,47  61.196,48  27.247,26  26.296,35  565.057,05  651.030,40

ISS  -  -  -  -  -  - 

 59.736,16  50.172,49  57.552,68  67.717,96  65.752,81  57.263,48  358.195,58  700.000,00

ITBI  -  -  -  -  -  - 

 35.088,29  12.414,03  24.149,15  18.105,27  18.928,13  30.234,70  138.919,57  361.760,00

IRRF  -  -  -  -  -  - 

 33.189,13  3.047,11  66.324,39  63.489,59  42.855,39  44.786,80  253.692,41  516.360,00

Outras Receitas Tributárias  -  -  -  -  -  - 

 15.991,36  91.399,87  88.191,61  24.413,83  17.078,38  15.150,45  252.225,50  331.520,00

 -  -  -  -  -  - 

 40.921,91  1.246,89  5.617,14  17.535,05  39.044,86  46.848,40  151.214,25  1.010.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 25.171,66  26.186,75  27.644,99  29.357,40  29.523,93  29.865,81  167.750,54  210.621,60

 -  -  -  -  -  - 

 7.857,99  -  16.345,56  7.742,08  6.636,12  -  38.581,75  176.288,00

 -  -  -  -  -  - 

 2.990.325,10  2.634.845,67  2.487.151,64  2.192.768,15  3.038.885,76  1.145.602,33  14.489.578,65  34.579.518,64

Cota-Parte do FPM  -  -  -  -  -  - 

 864.240,61  1.081.904,29  657.168,80  781.232,55  1.038.850,74  858.259,00  5.281.655,99  13.540.000,00

Cota-Parte do ICMS  -  -  -  -  -  - 

 625.090,06  675.520,01  920.814,55  607.695,10  866.866,27  -  3.695.985,99  11.099.470,64

Cota-Parte do IPVA  -  -  -  -  -  - 

 573.382,72  206.367,23  191.783,79  54.198,93  47.804,09  41.547,51  1.115.084,27  1.300.000,00

Cota-Parte do ITR  -  -  -  -  -  - 

 22.706,73  1.088,52  461,55  1.715,55  1.503,95  78,07  27.554,37  220.000,00

Transferências da LC 87/1996  -  -  -  -  -  - 

 5.527,61  5.527,61  5.527,61  5.527,54  5.527,54  5.527,54  33.165,45  100.000,00

Transferências da LC 61/1989  -  -  -  -  -  - 

 12.620,18  9.633,79  9.405,60  9.650,93  10.959,42  6.521,34  58.791,26  150.000,00

Transferências do FUNDEB  -  -  -  -  -  - 

 445.356,42  446.270,69  506.217,88  340.722,56  399.186,70  -  2.137.754,25  4.311.904,00

Outras Transferências Correntes  -  -  -  -  -  - 

 441.400,77  208.533,53  195.771,86  392.024,99  668.187,05  233.668,87  2.139.587,07  3.858.144,00

 -  -  -  -  -  - 

 10.214,12  136.269,86  138.629,52  129.210,84  131.159,97  129.438,69  674.923,00  825.596,80

DEDUÇÕES (II)  -  -  -  -  -  - 

 420.713,31  396.008,01  357.032,09  292.003,81  394.302,09  182.386,43  2.042.445,74  4.706.240,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  -  -  -  -  -  - 

 420.713,31  396.008,01  357.032,09  292.003,81  394.302,09  182.386,43  2.042.445,74  4.706.240,00

 -  -  -  -  -  - 

 2.810.185,01  2.630.010,55  2.922.053,06  2.319.532,84  3.022.810,52  1.343.100,58  15.047.692,56  34.656.455,44

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 26/Jul/2016, 09h e 22m.

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

Página: 1 de 1
26/07/2016 15:32

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO  5.368,28  6.877,98  6.877,98  -  5.368,28  -  -  -  -  -  -  5.368,28

PODER EXECUTIVO MUNCIPAL  50.883,99  -  -  -  50.883,99  65.574,46  -  -  -  -  65.574,46  116.458,45

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO  1.928,16  44.012,97  42.805,60  -  3.135,53  -  -  -  -  -  -  3.135,53

SECRETARIA DE FINANCAS  1.292,52  48.136,62  24.854,83  -  24.574,31  -  -  -  -  -  -  24.574,31

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  12.933,27  94.604,60  101.629,52  -  5.908,35  -  -  -  -  -  -  5.908,35

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  -  -  -  -  -  2,59  -  -  -  -  2,59  2,59

SECRETARIA MUN. DE ADM. E FINANÇAS  13.069,46  -  5.779,70  -  7.289,76  -  -  -  -  -  -  7.289,76

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL  1.611,55  -  187,97  -  1.423,58  -  -  -  -  -  -  1.423,58

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  34.814,89  287.449,41  180.362,33  -  141.901,97  -  8.250,00  3.330,00  3.330,00  -  4.920,00  146.821,97

SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  1.835,10  92.222,51  92.901,71  -  1.155,90  3.004,80  -  -  -  -  3.004,80  4.160,70

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  64.703,50  -  6.035,29  -  58.668,21  -  -  -  -  -  -  58.668,21

SECRETARIA DE ASSUNTOS UNIVERSITARIOS  5,86  -  -  -  5,86  -  -  -  -  -  -  5,86

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  8.815,18  -  6.671,80  -  2.143,38  -  -  -  -  -  -  2.143,38

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA  403,20  98.981,08  86.534,74  -  12.849,54  -  29.989,04  1.179,85  1.179,85  -  28.809,19  41.658,73

SECRETARIA MUN.DE CULTURA E ESPORTES  1.862,90  -  1.630,00  -  232,90  -  -  -  -  -  -  232,90

SEC.MUN.VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇO PUBLICOS  47.036,88  -  8.136,11  -  38.900,77  93.490,83  -  -  -  -  93.490,83  132.391,60

SEC.MUN.AGROP.MEIO AMBIENTE E REC.RENOV.  63,30  -  -  -  63,30  -  -  -  -  -  -  63,30

SUBTOTAL  246.628,04  672.285,17  564.407,58  -  354.505,63  162.072,68  38.239,04  4.509,85  4.509,85  -  195.801,87  550.307,50

LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  246.628,04  672.285,17  564.407,58  -  354.505,63  162.072,68  38.239,04  4.509,85  4.509,85  -  195.801,87  550.307,50

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  -  40.626,51  28.176,00  -  12.450,51  -  -  -  -  -  -  12.450,51

SUBTOTAL  -  40.626,51  28.176,00  -  12.450,51  -  -  -  -  -  -  12.450,51

LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(II)  -  40.626,51  28.176,00  -  12.450,51  -  -  -  -  -  -  12.450,51

TOTAL(III) = (I)+(II)  246.628,04  712.911,68  592.583,58  -  366.956,14  162.072,68  38.239,04  4.509,85  4.509,85  -  195.801,87  562.758,01

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados Saldo
(a)

Liquidados Pagos Cancelados Saldo
(b)

Inscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 26/Jul/2016, 09h e 32m.

Página: 1 de 1
26/07/2016 15:29

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 40.854.695,44  40.854.695,44  18.427.147,09  45,10  18.427.147,09  45,10  22.427.548,35

 34.656.455,44  34.656.455,44  15.047.692,56  43,42  15.047.692,56  43,42  19.608.762,88

 2.560.670,40  2.560.670,40  1.568.090,11  61,24  1.568.090,11  61,24  992.580,29

IMPOSTOS  2.229.150,40  2.229.150,40  1.315.864,61  59,03  1.315.864,61  59,03  913.285,79

TAXAS  331.520,00  331.520,00  252.225,50  76,08  252.225,50  76,08  79.294,50

 1.010.000,00  1.010.000,00  151.214,25  14,97  151.214,25  14,97  858.785,75

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.010.000,00  1.010.000,00  151.214,25  14,97  151.214,25  14,97  858.785,75

 210.621,60  210.621,60  167.750,54  79,65  167.750,54  79,65  42.871,06

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  10.304,00  10.304,00  1.536,00  14,91  1.536,00  14,91  8.768,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  200.317,60  200.317,60  166.214,54  82,98  166.214,54  82,98  34.103,06

 176.288,00  176.288,00  38.581,75  21,89  38.581,75  21,89  137.706,25

 29.873.278,64  29.873.278,64  12.447.132,91  41,67  12.447.132,91  41,67  17.426.145,73

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  29.725.539,44  29.725.539,44  11.819.571,80  39,76  11.819.571,80  39,76  17.905.967,64

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  147.739,20  147.739,20  627.561,11  424,78  627.561,11  424,78  -479.821,91

 825.596,80  825.596,80  674.923,00  81,75  674.923,00  81,75  150.673,80

MULTAS E JUROS DE MORA  95.356,80  95.356,80  30.437,07  31,92  30.437,07  31,92  64.919,73

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  644.000,00  644.000,00  588,05  0,09  588,05  0,09  643.411,95

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  66.080,00  66.080,00  28.566,17  43,23  28.566,17  43,23  37.513,83

RECEITAS DIVERSAS  20.160,00  20.160,00  615.331,71  3.052,24  615.331,71  3.052,24  -595.171,71

 6.198.240,00  6.198.240,00  3.379.454,53  54,52  3.379.454,53  54,52  2.818.785,47

 1.680.000,00  1.680.000,00  1.191.436,91  70,92  1.191.436,91  70,92  488.563,09

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  1.680.000,00  1.680.000,00  1.191.436,91  70,92  1.191.436,91  70,92  488.563,09

 4.518.240,00  4.518.240,00  2.188.017,62  48,43  2.188.017,62  48,43  2.330.222,38

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  4.518.240,00  4.518.240,00  2.188.017,62  48,43  2.188.017,62  48,43  2.330.222,38

 -  -  -  -  -  -  - 

 40.854.695,44  40.854.695,44  18.427.147,09  45,10  18.427.147,09  45,10  22.427.548,35

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 40.854.695,44  40.854.695,44  18.427.147,09  45,10  18.427.147,09  45,10  22.427.548,35

- - - -  1.371.611,64 - -

 40.854.695,44  40.854.695,44  18.427.147,09  45,10  19.798.758,73  48,46  21.055.936,71

-  - - -  1.386.948,79 - -

-  - - -  1.386.948,79 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 39.524.688,24  43.887.378,98  20.856.165,02  20.856.165,02  23.031.213,96  19.798.758,73  19.798.758,73  24.088.620,25  17.553.319,96

 31.078.413,28  32.113.781,69  15.432.142,38  15.432.142,38  16.681.639,31  15.299.248,22  15.299.248,22  16.814.533,47  13.451.924,13

 14.594.772,28  14.823.690,94  7.394.047,20  7.394.047,20  7.429.643,74  7.394.047,20  7.394.047,20  7.429.643,74  7.175.319,09

 117.044,00  167.044,00  53.208,82  53.208,82  113.835,18  53.208,82  53.208,82  113.835,18  53.208,82

 16.366.597,00  17.123.046,75  7.984.886,36  7.984.886,36  9.138.160,39  7.851.992,20  7.851.992,20  9.271.054,55  6.223.396,22

 8.207.714,96  11.535.037,29  5.424.022,64  5.424.022,64  6.111.014,65  4.499.510,51  4.499.510,51  7.035.526,78  4.101.395,83

 7.666.754,96  11.344.077,29  5.334.875,16  5.334.875,16  6.009.202,13  4.410.363,03  4.410.363,03  6.933.714,26  4.012.248,35

 540.960,00  190.960,00  89.147,48  89.147,48  101.812,52  89.147,48  89.147,48  101.812,52  89.147,48

 238.560,00  238.560,00  -  -  238.560,00  -  -  238.560,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 39.524.688,24  43.887.378,98  20.856.165,02  20.856.165,02  23.031.213,96  19.798.758,73  19.798.758,73  24.088.620,25  17.553.319,96

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 39.524.688,24  43.887.378,98  20.856.165,02  20.856.165,02  23.031.213,96  19.798.758,73  19.798.758,73  24.088.620,25  17.553.319,96

- - - - - - - - -

 39.524.688,24  43.887.378,98  20.856.165,02  20.856.165,02  23.031.213,96  19.798.758,73  19.798.758,73  24.088.620,25  17.553.319,96

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 26/Jul/2016, 09h e 14m.

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

DESPESAS LIQUIDADAS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

Página: 1 de 1
26/07/2016 15:29

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 40.854.695,44  40.854.695,44  18.427.147,09  45,10  18.427.147,09  45,10  22.427.548,35

 34.656.455,44  34.656.455,44  15.047.692,56  43,42  15.047.692,56  43,42  19.608.762,88

 2.560.670,40  2.560.670,40  1.568.090,11  61,24  1.568.090,11  61,24  992.580,29

IMPOSTOS  2.229.150,40  2.229.150,40  1.315.864,61  59,03  1.315.864,61  59,03  913.285,79

TAXAS  331.520,00  331.520,00  252.225,50  76,08  252.225,50  76,08  79.294,50

 1.010.000,00  1.010.000,00  151.214,25  14,97  151.214,25  14,97  858.785,75

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.010.000,00  1.010.000,00  151.214,25  14,97  151.214,25  14,97  858.785,75

 210.621,60  210.621,60  167.750,54  79,65  167.750,54  79,65  42.871,06

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  10.304,00  10.304,00  1.536,00  14,91  1.536,00  14,91  8.768,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  200.317,60  200.317,60  166.214,54  82,98  166.214,54  82,98  34.103,06

 176.288,00  176.288,00  38.581,75  21,89  38.581,75  21,89  137.706,25

 29.873.278,64  29.873.278,64  12.447.132,91  41,67  12.447.132,91  41,67  17.426.145,73

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  29.725.539,44  29.725.539,44  11.819.571,80  39,76  11.819.571,80  39,76  17.905.967,64

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  147.739,20  147.739,20  627.561,11  424,78  627.561,11  424,78  -479.821,91

 825.596,80  825.596,80  674.923,00  81,75  674.923,00  81,75  150.673,80

MULTAS E JUROS DE MORA  95.356,80  95.356,80  30.437,07  31,92  30.437,07  31,92  64.919,73

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  644.000,00  644.000,00  588,05  0,09  588,05  0,09  643.411,95

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  66.080,00  66.080,00  28.566,17  43,23  28.566,17  43,23  37.513,83

RECEITAS DIVERSAS  20.160,00  20.160,00  615.331,71  3.052,24  615.331,71  3.052,24  -595.171,71

 6.198.240,00  6.198.240,00  3.379.454,53  54,52  3.379.454,53  54,52  2.818.785,47

 1.680.000,00  1.680.000,00  1.191.436,91  70,92  1.191.436,91  70,92  488.563,09

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  1.680.000,00  1.680.000,00  1.191.436,91  70,92  1.191.436,91  70,92  488.563,09

 4.518.240,00  4.518.240,00  2.188.017,62  48,43  2.188.017,62  48,43  2.330.222,38

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  4.518.240,00  4.518.240,00  2.188.017,62  48,43  2.188.017,62  48,43  2.330.222,38

 -  -  -  -  -  -  - 

 40.854.695,44  40.854.695,44  18.427.147,09  45,10  18.427.147,09  45,10  22.427.548,35

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 40.854.695,44  40.854.695,44  18.427.147,09  45,10  18.427.147,09  45,10  22.427.548,35

- - - -  1.371.611,64 - -

 40.854.695,44  40.854.695,44  18.427.147,09  45,10  19.798.758,73  48,46  21.055.936,71

-  - - -  1.386.948,79 - -

-  - - -  1.386.948,79 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 39.524.688,24  43.887.378,98  20.856.165,02  20.856.165,02  23.031.213,96  19.798.758,73  19.798.758,73  24.088.620,25  17.553.319,96

 31.078.413,28  32.113.781,69  15.432.142,38  15.432.142,38  16.681.639,31  15.299.248,22  15.299.248,22  16.814.533,47  13.451.924,13

 14.594.772,28  14.823.690,94  7.394.047,20  7.394.047,20  7.429.643,74  7.394.047,20  7.394.047,20  7.429.643,74  7.175.319,09

 117.044,00  167.044,00  53.208,82  53.208,82  113.835,18  53.208,82  53.208,82  113.835,18  53.208,82

 16.366.597,00  17.123.046,75  7.984.886,36  7.984.886,36  9.138.160,39  7.851.992,20  7.851.992,20  9.271.054,55  6.223.396,22

 8.207.714,96  11.535.037,29  5.424.022,64  5.424.022,64  6.111.014,65  4.499.510,51  4.499.510,51  7.035.526,78  4.101.395,83

 7.666.754,96  11.344.077,29  5.334.875,16  5.334.875,16  6.009.202,13  4.410.363,03  4.410.363,03  6.933.714,26  4.012.248,35

 540.960,00  190.960,00  89.147,48  89.147,48  101.812,52  89.147,48  89.147,48  101.812,52  89.147,48

 238.560,00  238.560,00  -  -  238.560,00  -  -  238.560,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 39.524.688,24  43.887.378,98  20.856.165,02  20.856.165,02  23.031.213,96  19.798.758,73  19.798.758,73  24.088.620,25  17.553.319,96

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 39.524.688,24  43.887.378,98  20.856.165,02  20.856.165,02  23.031.213,96  19.798.758,73  19.798.758,73  24.088.620,25  17.553.319,96

- - - - - - - - -

 39.524.688,24  43.887.378,98  20.856.165,02  20.856.165,02  23.031.213,96  19.798.758,73  19.798.758,73  24.088.620,25  17.553.319,96

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 26/Jul/2016, 09h e 14m.

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

DESPESAS LIQUIDADAS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Janeiro a Dezembro/2016

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

GARANTIAS DE PPP (II)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 26/Jul/2016, 09h e 34m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

Prefeitura municiPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 786/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Amaral Fontoura, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Elizete Bárbara de Souza 7.739.362-5 Servente 03/04/15 – 03/04/16 (10 dias) 18/07/16 – 27/07/16
Madalena de Fátima S. dos Reis 7.138.915-4 Auxiliar de Serviços Gerais 01/06/14 – 01/063/15 (15 dias) 18/07/16 – 01/08/16
Maria de Fátima Pessoa  3.415.865-7 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/15 – 01/02/16 (15 dias) 18/07/16 – 01/08/16
Maria do Carmo Viana Tarini 122.804-2 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/15 – 01/02/16 (10 dias) 18/07/16 – 27/07/16
Marlene Alves de Lima Oliveira 8.928.577-1 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/15 – 01/03/16 (10 dias) 18/07/16 – 27/07/16
Matilde da Silva Alonso 4.927.790-3 Merendeira 08/04/15 – 08/04/16 (10 dias) 18/07/16 – 27/07/16
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

SÚmula de recebimentO de renOVaÇÃO de 
licenÇa de OPeraÇÃO

A empresa abaixo torna pública que recebeu do IAP, a Licença de operação nº 
113.804-R1 para o empreendimento a seguir especificado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
CNPJ: 79.114.450/0148-91
ATIVIDADE: Recebimento, Armazenamento e Transbordo de grãos.
ENDEREÇO:  Av. Porto Alegre, S/N, Lote 1 a 16 e CEP 87.830-000
VALIDADE: 15/07/2022
MUNICÍPIO: Tapira - PR

SÚmula de recebimentO de renOVaÇÃO de 
licenÇa de OPeraÇÃO

A empresa abaixo torna pública que recebeu do IAP, a Licença de operação nº 
113.866-R1 para o empreendimento a seguir especificado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
CNPJ: 79.114.450/0152-78
ATIVIDADE: Armazenamento e Comercialização de Agrotóxicos.
ENDEREÇO:  Av. Hermes Vissoto, S/N, Bairro Estrada para Porto Camargo e CEP 87.530.000
VALIDADE: 18/07/2020
MUNICÍPIO: Icaraíma - PR
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 226.915,31  71.618,99  - 

 226.915,31  71.618,99  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 1.825.954,12  -  - 

 2.770.560,78  2.282.646,99  - 

 -  -  - 

 944.606,66  2.597.461,85  - 

 -1.599.038,81  71.618,99  - 

 -  15.047.692,56  - 

 -  0,48  - 

 -  0,48  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  314.814,86  - 

 -  -  - 

 200.311,72  1.253.208,16  - 

 -  -  - 

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016

DEDUÇÕES (II)¹

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

        Interna

        Externa

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e 

    não Pagos

    Demais Dívidas

DÍVIDA DE PPP (V)

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)

    De Tributos

    De Contribuições Sociais

        Previdenciárias

        Demais Contribuições Sociais

    Do FGTS

    Com Instituição Não Financeira

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)

    Interna

    Externa

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

colocar um "-" (traço) nessa linha.

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 26/Jul/2016, 09h e 44m.
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 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL

 15.047.692,56 -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho de 2016

         Abertura de Crédito

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

      De Tributos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

            Derivadas de PPP

            Demais Aquisições Financiadas

         Antecipação de Receita

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

            Demais Antecipações de Receita

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas

         Outras Operações de Crédito

      Externa

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

      De Contribuições Sociais

         Previdenciárias

         Demais Contribuições Sociais

      Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 26/Jul/2016, 09h e 46m.

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

INVESTIMENTOS                            -  - 

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   -  - 

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 26/Jul/2016, 09h e 23m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Dez/2015 Em 30/Jun/2016

(a) (b) (c)

 226.915,31  -  71.618,99

 1.825.954,12 - -

Disponibilidade de Caixa Bruta  2.770.560,78  -  2.282.646,99

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  944.606,66  944.606,66  2.597.461,85

 -1.599.038,81  -  71.618,99

 -  -  - 

 -  -  - 

 -1.599.038,81  -  71.618,99

Até o Bimestre

(c-a)

 1.670.657,80

VALOR CORRENTE

 - 

Em 31/Dez/2015 Em 31/Dez/2015 Em 30/Jun/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  71.618,99

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 26/Jul/2016, 09h e 25m.

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 34.456.137,84  14.881.478,02  - 

 2.560.670,40  1.568.090,11  - 

IPTU  651.030,40  565.057,05  - 

ISS  700.000,00  358.195,58  - 

ITBI  361.760,00  138.919,57  - 

IRRF  516.360,00  253.692,41  - 

Outras Receitas Tributárias  331.520,00  252.225,50  - 

 1.010.000,00  151.214,25  - 

Receita Previdenciária  -  -  - 

Outras Contribuições  1.010.000,00  151.214,25  - 

 10.304,00  1.536,00  - 

Receita Patrimonial  210.621,60  167.750,54  - 

(-)Aplicações Financeiras  200.317,60  166.214,54  - 

 29.873.278,64  12.447.132,91  - 

Cota-Parte do FPM  11.140.000,00  4.225.324,96  - 

Cota-Parte do IPVA  1.080.000,00  892.068,77  - 

Cota-Parte do ICMS  9.099.470,64  2.956.788,88  - 

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  8.553.808,00  4.372.950,30  - 

 1.001.884,80  713.504,75  - 

Dívida Ativa  66.080,00  28.566,17  - 

Diversas Receitas Correntes  935.804,80  684.938,58  - 

 6.198.240,00  3.379.454,53  - 

 1.680.000,00  1.191.436,91  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 4.518.240,00  2.188.017,62  - 

Convênios  4.518.240,00  2.188.017,62  - 

Outras Transferências de Capital  -  -  - 

 -  -  - 

 4.518.240,00  2.188.017,62  - 

 38.974.377,84  17.069.495,64  - 

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 32.113.781,69  15.432.142,38  -  15.299.248,22  - 

 14.823.690,94  7.394.047,20  -  7.394.047,20  - 

 167.044,00  53.208,82  -  53.208,82  - 

 17.123.046,75  7.984.886,36  -  7.851.992,20  - 

 31.946.737,69  15.378.933,56  -  15.246.039,40  - 

 11.535.037,29  5.424.022,64  -  4.499.510,51  - 

 11.344.077,29  5.334.875,16  -  4.410.363,03  - 

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 190.960,00  89.147,48  -  89.147,48  - 

 11.344.077,29  5.334.875,16  -  4.410.363,03  - 

 238.560,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 43.529.374,98  20.713.808,72  -  19.656.402,43  - 

 -4.554.997,14  -3.644.313,08  -  -2.586.906,79  - 

 1.386.948,79

VL. CORRENTE

 -602.857,92

RECEITA TRIBUTÁRIA

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

Amortização de Empréstimos(IV)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

Investimentos

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 26/Jul/2016, 09h e 28m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.315.939,20  2.315.939,20  58,72

 737.270,40  737.270,40  82,34
1.1.1-IPTU  651.030,40  651.030,40  95,19

1.1.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IPTU  13.440,00  13.440,00  126,92
1.1.3-Dívida  Ativa  do IPTU  45.920,00  45.920,00  40,60

1.1.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IPTU  26.880,00  26.880,00  24,81
1.1.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IPTU  -  - 

 361.760,00  361.760,00  38,40
1.2.1-ITBI  361.760,00  361.760,00  38,40

1.2.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITBI  -  - 

 700.548,80  700.548,80  51,41
1.3.1-ISS  700.000,00  700.000,00  51,17

1.3.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ISS  134,40  134,40  735,45
13.3-Dívida  Ativa  do ISS  280,00  280,00  260,20

1.3.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ISS  134,40  134,40  262,37
1.3.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ISS  -  - 

 516.360,00  516.360,00  49,13
1.4.1-IRRF  516.360,00  516.360,00  49,13

1.4.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida  Ativa  do ITR  -  - 

1.5.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 26.949.470,64  26.949.470,64  37,89

 14.080.000,00  14.080.000,00  37,51
2.1.1-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea b  13.000.000,00  13.000.000,00  40,63

2.1.2-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea d  540.000,00  540.000,00  - 
2.1.3-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea e  540.000,00  540.000,00  - 

 11.099.470,64  11.099.470,64  33,30
 100.000,00  100.000,00  33,17

 150.000,00  150.000,00  39,19
 220.000,00  220.000,00  12,52

 1.300.000,00  1.300.000,00  85,78
 -  - 

 29.265.409,84  29.265.409,84  39,54

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 2.560.960,00  2.560.960,00  4,00
 2.560.960,00  2.560.960,00  4,00

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 2.560.960,00  2.560.960,00  5,04

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.706.240,00  4.706.240,00  43,40

 2.400.000,00  2.400.000,00  44,01
 2.000.000,00  2.000.000,00  36,96

 17.920,00  17.920,00  37,01
 26.880,00  26.880,00  43,74

 41.440,00  41.440,00  13,30
 220.000,00  220.000,00  101,37

 4.311.904,00  4.311.904,00  49,58
 4.240.000,00  4.240.000,00  50,42

 71.904,00  71.904,00  - 
 -  - 

 -466.240,00  -466.240,00  -20,44

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 7.316.352,46  7.316.352,46

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
23.1.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  - 
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  - 

 244.012,16  444.012,16  133.101,38  29,98  126.101,38  28,40
 -  -  -  - 

 244.012,16  444.012,16  133.101,38  29,98  126.101,38  28,40
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 244.012,16  444.012,16  133.101,38  29,98  126.101,38  28,40

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  70.000,00  70.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 2.734.862,40  2.687.936,91  30.248,64  1,13  27.368,64  1,02

 2.804.862,40  2.757.936,91  30.248,64  1,10  27.368,64  0,99
 3.048.874,56  3.201.949,07  163.350,02  5,10  153.470,02  4,79

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da  CF/1988.

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  1.359.814,73

1.1-Receita  Resultante do Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e Terri toria l  Urbana - IPTU  607.065,63
 619.715,67

 17.057,43

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita  Resultante do Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza  - ISS  360.137,12

 18.644,40

 6.669,81
 55.021,68

1.2-Receita  Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  - ITBI  138.919,57
 138.919,57

 253.692,41

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Recei ta  Resultante do Imposto Terri toria l  Rura l  - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso II I)  - 

 358.195,58

 988,45
 728,57

 352,62
 128,10

1.4-Receita  Resultante do Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF  253.692,41

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  10.212.237,33

2.1-Cota-Parte FPM  5.281.655,99
 5.281.655,99

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  58.791,26
2.5-Cota-Parte ITR  27.554,37

2.6-Cota-Parte IPVA  1.115.084,27

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  3.695.985,99
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  33.165,45

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  26.589,35

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  11.572.052,06

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

5.4 - Transferências  Diretas  - PNATE  - 

5.5 - Outras  Transferências  do FNDE  24.041,32
5.6 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FNDE  2.548,03

5.1 - Transferências  do Sa lário-Educação  - 
5.2 - Transferências  Diretas  - PDDE  - 

5.3 - Transferências  Diretas  - PNAE  - 

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  129.035,50

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  102.446,15
6.1 - Transferências  de Convênios  102.446,15

6.2 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  de Convênios  - 

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.042.445,74

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.1.1)  1.056.331,03
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.2)  739.197,11

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.6)  223.015,50

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.137.754,25
11.1 - Transferências  de Recursos  do FUNDEB  2.137.754,25

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.3)  6.633,06
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.4)  11.758,20

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados  ao FUNDEB-(0% de (1.5 + 2.5)  5.510,84

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Recei ta  de Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  95.308,51

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infanti l
13.2-Com Ens ino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infanti l

14.2-Com Ens ino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  100,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  - 

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  - 
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  - 

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB

24.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  2.893.013,02  39,54

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  95.308,51

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  95.308,51
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  30.792,87

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  0,27

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  - 
49.1-Orçamentário do Exercicio  - 

49.2-Restos  a  Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.137.754,25

¹Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei  11.494/2007: "Até 5% dos  recursos  recebidos  à  conta  dos  Fundos , inclus ive relativos  à  complementação da União recebidos  nos  termos  do § 1º do art. 6º desta  Lei , poderão ser
 uti l i zados  no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura  de crédito adicional ."

4 Os  va lores  referentes  à  parcela  dos  Restos  a  Pagar inscri tos  sem disponibi l idade financeira  vinculada à  educação deverão ser informados  somente no RREO do úl timo bimestre do exercício.

5 Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício, no âmbito de atuação priori tária , conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  2.137.754,25

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 26/Jul/2016, 09h e 18m.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.315.939,20  2.315.939,20

 651.030,40  651.030,40

 361.760,00  361.760,00

 700.000,00  700.000,00

 516.360,00  516.360,00

 -  - 

 13.574,40  13.574,40

 46.200,00  46.200,00

 27.014,40  27.014,40

 25.869.470,64  25.869.470,64

 13.000.000,00  13.000.000,00

 220.000,00  220.000,00

 1.300.000,00  1.300.000,00

 11.099.470,64  11.099.470,64

 150.000,00  150.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 28.185.409,84  28.185.409,84

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 6.266.848,00  6.266.848,00

 1.975.328,00  1.975.328,00

 51.520,00  51.520,00

 4.240.000,00  4.240.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 6.266.848,00  6.266.848,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 10.265.341,12  9.177.467,87  4.445.652,23  48,44  4.394.672,23  47,89

 5.136.605,60  4.994.712,96  2.444.031,63  48,93  2.444.031,63  48,93

 -  -  -  -  -  - 

 5.128.735,52  4.182.754,91  2.001.620,60  47,85  1.950.640,60  46,64

 350.754,40  352.204,47  68.727,97  19,51  68.727,97  19,51

 350.754,40  352.204,47  68.727,97  19,51  68.727,97  19,51

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 10.616.095,52  9.529.672,34  4.514.380,20  47,37  4.463.400,20  46,84

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 -  268.998,98  79.991,96  1,77  79.991,96  1,79
 -  268.998,98  79.991,96  1,77  79.991,96  1,79
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  268.998,98  79.991,96  1,77  79.991,96  1,79

 10.616.095,52  9.260.673,36  4.434.388,24  98,23  4.383.408,24  98,21

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 4.648.448,64  4.181.316,40  2.442.796,34  54,11  2.409.816,34  53,99

 3.620.279,84  2.879.278,82  355.433,49  7,87  355.433,49  7,96

 -  -  -  -  -  - 

 221.023,52  241.283,53  66.755,52  1,48  66.755,52  1,50

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.126.343,52  2.227.793,59  1.649.394,85  36,54  1.631.394,85  36,55

 10.616.095,52  9.529.672,34  4.514.380,20  100,00  4.463.400,20  100,00

#
#
#
#

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
#
#

 da despesa empenhada.
#

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.359.814,73  58,72

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  565.057,05  86,79

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  253.692,41  49,13

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  138.919,57  38,40

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  358.195,58  51,17

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  6.913,56  25,59

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  10.212.237,33  39,48

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  17.793,55  131,08

  Dívida Ativa dos Impostos  19.243,01  41,65

  Cota-Parte IPVA  1.115.084,27  85,78

  Cota-Parte ICMS  3.695.985,99  33,30

  Cota-Parte FPM  5.281.655,99  40,63

  Cota-Parte ITR  27.554,37  12,52

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  33.165,45  33,17

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  58.791,26  39,19
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  33.165,45  33,17

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  3.227.649,75  51,50

  Provenientes da União  819.549,31  41,49

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 11.572.052,06  41,06

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  270.346,19  524,74

  Provenientes de Outros Municípios  2.137.754,25  50,42

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  3.242.417,37  51,74

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  14.767,62  - 

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 37,88

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  2.647.600,43

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 26/Jul/2016, 09h e 20m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ. COMARCA DE UMUARAMA. 2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA 
– PROJUDI. Processo: 0005763-49.2008.8.16.0173. Classe Processual: Busca e Apreensão. Assunto Principal: 
Alienação Fiduciária. Valor da Causa: R$ 11.396,35. Requerente(s): ITAU UNIBANCO S.A. Requerido(s): 
LAERCIO PEREIRA ROCHA. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O DR. , MM. JUIZ DE 
DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA MARCELO PIMENTEL BERTASSO DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento 
tiverem que, pelo presente CITA o(a) requerido(a) Laercio Pereira Rocha, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 
766.794.039-87, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este r. Juízo 
e Cartório, tramitam os autos de Busca e Apreensão sob nº. 5763-49.2008.8.16.0173 onde é requerente Banco 
Itaú Unibanco S/A e requerido(a) Laercio Pereira Rocha, nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente: 
RESUMO DA INICIAL: O autor em 06/02/2008, concedeu ao réu um empréstimo no valor de R$ 10.884,14, 
proveniente do contrato nº. 30416-153956107, que deverá ser pago em 36 prestações, cujo valor mutuado 
deveria ser restituído nos prazos e condições previstos no contrato. Em garantia das obrigações assumidas 
o Devedor transferiu em Alienação Fiduciária, nos termos do Decreto-Lei 911/69 o seguinte bem: MARCA/
MODELO: GM MONZA GLS, COR: BRANCA, PLACA: BYG-1368, ANO/MODELO 1995/1996,ocorre, porém, que 
o requerido deixou de pagar as prestações a partir de 06/06/2008, constituindo-se em mora, em conseqüência 
disso, requereu a liminar para a busca e apreensão do veículo. Requerimentos de praxe. Fica o(a) requerido(a) 
CITADO(A) de que por este r. Juízo e Cartório tramitam os autos acima descritos, tendo sido recebido no dia 05 de 
agosto de 2008, pela Dra. Mychelle Pacheco Cintra, Juíza de Direito à época, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, querendo, conteste a presente ação, sob pena de considerar-se aceitos como verdadeiros os fatos contra si 
articulados ou, querendo, em 05 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida pendente, hipótese na qual o bem 
lhe será restituído livre do ônus. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no 
futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da 
Lei. Umuarama, 08 de julho de 2016. Marcelo Pimentel Bertasso. Juiz de Direito.
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 1.670.657,80

-602.857,92 -2.586.906,79

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

959.539,72 0,00 592.583,58 366.956,14

Poder Executivo 959.539,72 0,00 592.583,58 366.956,14

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

200.380,24 0,00 4.509,85 195.870,39

Poder Executivo 200.380,24 0,00 4.509,85 195.870,39

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.159.919,96 0,00 597.093,43 562.826,53

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

30.792,87 25%

0,00 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

4.383.408,24 15%

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 40.854.695,44

Previsão Atualizada da Receita 40.854.695,44

Receitas Realizadas 18.427.147,09

Déficit Orçamentário 1.371.611,64

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 1.386.948,79

DESPESAS

Dotação Inicial 40.854.695,44

Créditos Adicionais 4.362.690,74

Dotação Atualizada 45.217.386,18

Despesas Empenhadas 20.856.165,02

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 19.798.758,73

Despesas Pagas 17.553.319,96

Superávit Orçamentário -

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

20.856.165,02

Despesas Liquidadas 19.798.758,73

Receita Corrente Líquida 15.047.692,56

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal

Resultado Primário 429,11

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 0,26

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 0,00

Limite Constitucional Anual

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 26/Jul/2016, 09h e 38m.

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 37,88

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

edital de cOnVOcaÇÃO
O PMDB - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO DE ICARAÍMA, pelo Presidente do Diretório, 
nos termos do Estatuto Partidário e da Legislação em vigor, CONVOCA os convencionados, para a CONVENÇÃO 
MUNICIPAL a realizar-se no SIRI – SINDICATO RURAL DE ICARAIMA, Rodovia PR 485, Saída para Alto Paraíso, 
Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 05 de Agosto de 2016, com inicio as 19H00 e Término Previsto para às 20H00, 
para deliberação da seguinte ordem do dia: 
I - Deliberar sobre propostas de coligação;
II - Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores para as eleições municipais deste ano;
III - Sorteio do número com os quais concorrerão os candidatos do partido às eleições proporcionais;
IV - Aprovação da denominação da coligação partidária;
V - Fixação do limite de gastos de campanha para os cargos em disputa;
VI - Indicar Delegados ou Representantes;
VII - Assuntos gerais.
Icaraíma - Pr., 25 de julho de 2016
MOACIR PEDROSO DIAS
Presidente do Diretório

edital de cOnVOcaÇÃO
O PDT - PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA DE ICARAÍMA, pelo Presidente da Comissão Provisória Municipal, 
nos termos do Estatuto Partidário e da Legislação em vigor, CONVOCA os convencionados, para a CONVENÇÃO 
MUNICIPAL a realizar-se no SIRI – SINDICATO RURAL DE ICARAIMA, Rodovia PR 485, Saída para Alto Paraíso, 
Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 05 de Agosto de 2016, com inicio as 21H00 e Término Previsto para às 22H00, 
para deliberação da seguinte ordem do dia:
I - Deliberar sobre propostas de coligação;
II - Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores para as eleições municipais deste ano;
III - Sorteio do número com os quais concorrerão os candidatos do partido às eleições proporcionais;
IV - Aprovação da denominação da coligação partidária;
V - Fixação do limite de gastos de campanha para os cargos em disputa;
VI - Indicar Delegados ou Representantes;
VII - Assuntos gerais.
Icaraíma - Pr., 25 de julho de 2016
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Provisória

edital de cOnVOcaÇÃO
O PTC - PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO DE ICARAÍMA, pelo Presidente da Comissão Provisória Municipal, 
nos termos do Estatuto Partidário e da Legislação em vigor, CONVOCA os convencionados, para a CONVENÇÃO 
MUNICIPAL a realizar-se no SIRI – SINDICATO RURAL DE ICARAIMA, Rodovia PR 485, Saída para Alto Paraíso, 
Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 05 de Agosto de 2016, com inicio as 20H00 e Término Previsto para às 21H00, 
para deliberação da seguinte ordem do dia:
I - Deliberar sobre propostas de coligação;
II - Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores para as eleições municipais deste ano;
III - Sorteio do número com os quais concorrerão os candidatos do partido às eleições proporcionais;
IV - Aprovação da denominação da coligação partidária;
V - Fixação do limite de gastos de campanha para os cargos em disputa;
VI - Indicar Delegados ou Representantes;
VII - Assuntos gerais.
Icaraíma - Pr., 25 de julho de 2016
LUIZ DE CAIRES NEVES
 Presidente da Comissão Provisória

SÚmula de reQuerimentO de licenÇa SimPlificada
CERAMICA VIOLA LTDA- ME (CNPJ: 04.415.231/0001-17) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Simplificada para FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CERÂMICA NÃO REFRATÁRIOS a ser implantada Rua Nagib 
Abudi, travessa 1 e 2, s/n°, Centro, Francisco Alves- PR. 

Prefeitura municiPal de dOuradina
Estado do Paraná
CONTRATO Nº. 039/2016               
ID: nº. 1346
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.                                                                 
Que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, 
brasileiro, divorciado, agente público, portador da C.I.R.G. nº. 748.689-8 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 045.122.439-
68, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, nº. 125, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro lado LUCELIO GOMES SANTANA, médico, com registro no CRM sob n°. 33868, inscrito no CPF sob n°. 
535.338.951-49, portador da cédula de identidade RG n°. 970.764/SSP-MT, residente e domiciliado na Av. São Paulo, 
nº. 636 – Apto: 406, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, doravante denominado de CONTRATADO, mediante as 
cláusulas e condições que abaixo estabelecem e outorgam:
CLÁUSULA PRIMEIRA - É objeto do presente instrumento a contratação de médico, em caráter de urgência para 
atender plantões médicos hospitalar de 12 horas, nos termos do Decreto Municipal n°. 1.672/2016 de 29 de Junho de 
2016, e as demandas da Secretara Municipal de Saúde no que se refere ao atendimento de urgência e emergência, 
conforme seguir:
Item Objeto/Descrição. Data dos Plantões Quant. Preço Unitário Preço 
Total
01 Contratação de Plantões Médicos de 12 horas, com início as 19:00 horas e término as 7:00 horas.  
15/07/2016
 5 R$- 1.052,00 R$- 5.260,00
 Contratação de Plantões Médicos de 12 horas, com início as 07:00 horas e término as 19:00 horas.
Contratação de Plantões Médicos de 12 horas, com início as 19:00 horas e término as 7:00 horas. 16/07/2016  
Contratação de Plantões Médicos de 12 horas, com início as 07:00 horas e término as 19:00 horas.
Contratação de Plantões Médicos de 12 horas, com início as 19:00 horas e término as 7:00 horas. 
17/07/2016   
CLÁUSULA SEGUNDA - O Contratado comprometer-se-á em executar os plantões médicos de acordo com as datas e 
locais de atendimentos definidos pela Secretaria Municipal de Saúde e previamente requisitados.
CLÁUSULA TERCEIRA - O preço total avençado pelas partes é de R$- 5.260,00 (cinco mil duzentos e sessenta reais), 
e o pagamento deverá ocorrer em até 48 (quarenta e oito) horas após o faturamento, mediante prévio empenho do 
recibo de prestação de serviços, através de depósito ou transferência bancária Banco do Brasil, Agência n°. 4898-4, 
Conta Corrente nº. 17074-7.
§1°. Na eventualidade do plantonista desistir dos plantões contratados, deverá comunicar a contratante, que rescindirá 
o presente contrato, sem direito a indenização.
§2°.  O valor total previsto no caput da clausula terceira somente será quitado mediante a comprovação da prestação 
do serviço, devidamente atestado pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo ser descontados valores referentes 
a plantões não realizados.
CLÁUSULA QUARTA - Para cobertura das despesas do presente contrato usar-se-á a seguinte dotação orçamentária: 
Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.36, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física, Fonte 1303, do Orçamento geral do Município de Douradina-Pr.
CLAUSULA QUINTA - A inexecução total ou parcial deste Contrato, ensejará a sua rescisão, nos termos previstos 
na Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no artigo 79, da Lei 
8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I ao XI do art. 
78 da Lei 8.666/93 a contratada sujeitar-se-á ainda ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor do Contrato.
CLÁUSULA OITAVA - No caso da rescisão ser resultante de inadimplemento contratual por parte da CONTRATADA 
(O), o CONTRATANTE deverá ser indenizado de todos os prejuízos da rescisão.
CLÁUSULA NONA - Atendendo a interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, o MUNICÍPIO, 
ouvida a(o)  CONTRATADA(O), poderá promover a rescisão unilateral do Contrato, mediante notificação prévia e 
pagamento à(ao) CONTRATADA(O), dos serviços corretamente executados e devidamente comprovados perante a 
administração, por documento hábil.
CLÁUSULA DÉCIMA  - A execução do objeto pactuado deverá ocorrer em dia e hora a ser definido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, podendo cair em dias uteis ou sábados, domingos e feriados, bem como em períodos diurnos e 
noturnos, considerando a necessidade dos serviços de urgência e emergência. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Considerando a excepcionalidade do objeto o prazo de vigência do presente 
contrato é de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato não importa em nenhum vínculo empregatício, não ficando o 
CONTRATANTE sujeito ao pagamento de quaisquer outros valores que não o contratado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama, deste Estado, para dirimir 
qualquer dúvida oriunda deste compromisso, renunciando as partes a qualquer outro.
E por se acharem contratados, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas maiores e capazes e a tudo presentes.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês de Julho do ano de dois mil e dezesseis (12/07/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA              LUCELIO GOMES SANTANA.
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.                                  CRM: 33868
Contratante                                                                                         Contratado 
Testemunhas:

Prefeitura municiPal de dOuradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3179
De 26  de  julho de 2016
Súmula: Concede diária as Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais)  ao servidor municipal Claudinei Xavier Leal  
, matrícula n°. 1585, ocupante do cargo de Chefe Divisão do trabalho,Emprego e Promoção Social do Município de 
Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
29/07/2016 6:00 as 19:00 hs Cianorte -Pr Transportar Equipe Técnica do órgão gestor  para 
Curso de Capacitação:  Curso ll – Atualização em  Vigilância Socioassistencial  UEM Pólo -  Cianorte Pr.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e seis dias do mês de julho de dois mil e dezesseis (26/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

Prefeitura municiPal de dOuradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 53/2016
TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2016
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de reforma na UBS – Jardim Indo do Ivaí, do Município de 
Douradina, Estado do Paraná.
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: Credenciamento, documentação e proposta, às 
10h00min do dia 12 de agosto de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n°. 767, 
Centro,  Douradina-PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 26 de julho de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo

Prefeitura municiPal de dOuradina
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.167
De 25 de Julho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO AO SERVIDOR MUNICIPAL FABIO DA SILVA NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, datado de 28/01/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de Certificado de cursos relacionados à função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento ao servidor FABIO DA SILVA inscrito no CPF-n.º- 035.279.289-28, 
portador do RG-n.º- 7.333.467-5-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, Grupo 
Ocupacional Administrativo-GOA Classe B, Nível de Referência 027, nos termos da Lei Complementar mencionada, 
passando o servidor a ocupar o Nível de Referência 029, da mesma Classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeitos para o mês 02/2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis. 
(25/07/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.168
De 25 de Julho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO AO SERVIDOR MUNICIPAL ANDRE FERREIRA 
MAGALHAES NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, datado de 19/07/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de Certificado de Graduação em Gestão Publica.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento ao servidor ANDRE FERREIRA MAGALHAES inscrito no CPF-n.º- 
668.931.199-68, portador do RG-n.º- 4.942.258-0-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, 
Grupo Ocupacional Operacional-GOO, Classe C, Nível de Referência 025, nos termos da Lei Complementar 
mencionada, passando o servidor a ocupar a Classe D no mesmo Nível de Referência.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco 
dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis. (25/07/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.169
De 25 de Julho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO AO SERVIDOR MUNICIPAL EDINO PACHECO 
DOS SANTOS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, datado de 19/07/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de Certificado de Graduação em Gestão Publica.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento ao servidor EDINO PACHECO DOS SANTOS inscrito no CPF-n.º- 
025.972.949-35, portador do RG-n.º- 7.405.489-7-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, 
Grupo Ocupacional Operacional-GOO, Classe C, Nível de Referência 028, nos termos da Lei Complementar 
mencionada, passando o servidor a ocupar a Classe D no mesmo Nível de Referência.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis. 
(25/07/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.170
De 25 de Julho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO AO SERVIDOR MUNICIPAL VALDIR XAVIER NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, datado de 19/07/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de Certificado de Graduação em Gestão Publica.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento ao servidor VALDIR XAVIER inscrito no CPF-n.º- 025.715.469-88, 
portador do RG-n.º- 7.648.977-7-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, Grupo Ocupacional 
Operacional-GOO, Classe C, Nível de Referência 025, nos termos da Lei Complementar mencionada, passando o 
servidor a ocupar a Classe D no mesmo Nível de Referência.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis. 
(25/07/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.171
De 25 de Julho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO AO SERVIDOR MUNICIPAL FRANCISCO 
ROBERTO SOARES NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, datado de 19/07/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de Certificado de cursos relativos ao cargo;.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento ao servidor FRANCISCO ROBERTO SOARES inscrito no CPF-n.º- 
490.724.129-15, portador do RG-n.º- 3.329.906-8-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, 
Grupo Ocupacional Operacional-GOO, Classe C, Nível de Referência 026, nos termos da Lei Complementar 
mencionada, passando o servidor a ocupar a Classe C, Nível de Referência 028.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis. 
(25/07/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.172
De 25 de julho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL CAMILA SILVA 
SPINELLI EVANGELISTA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 19/07/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Conclusão de Ensino Médio.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora CAMILA SILVA SPINELLI EVANGELISTA inscrita no CPF-
n.º-029.489.421-79, portadora do RG-n.º-13.209.646-5-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Operacional, Classe A, Nível de Referência 002, nos termos da Lei 
Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar a Classe C, permanecendo no mesmo Nível.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis. 
(25/07/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.173
De 25 de julho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL MARCELA 
SCHLEMPER NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 11/07/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Graduação em Gestão de Recursos Humanos.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora MARCELA SCHLEMPER inscrita no CPF-n.º-072.840.539-33, 
portadora do RG-n.º-8.100.068-9-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Grupo Ocupacional Operacional, Classe C, Nível de Referência 04, nos termos da Lei Complementar mencionada, 
passando a servidora a ocupar a Classe D, permanecendo no mesmo Nível.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis. 
(25/07/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.174
De 25 de julho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL DEOLINDA ALVES 
MARQUES BERBICK NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 04/07/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Conclusão de Pós-Graduação.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora DEOLINDA ALVES MARQUES BERBICK inscrita no CPF-
n.º-758.228.069-53, portadora do RG-n.º-1.617.999-0-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Odontopediatra, Grupo Ocupacional Profissional-GOP, Classe A, Nível de Referência 47, nos termos da Lei 
Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar a Classe B, permanecendo no mesmo Nível.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis. 
(25/07/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.175
De 25 de julho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL MAIR JIZELMA 
SANTOS PERISSATO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 14/07/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificados de cursos relacionados à função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora MAIR JIZELMA SANTOS PERISSATO, inscrita no CPF-
n.º-842.471.779-15, portadora do RG-n.º-4.739.508-9-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, Grupo Ocupacional Administrativo e Técnico-GOAT, Classe A, Nível de Referência 27, nos termos 
da Lei Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível 29, permanecendo na mesma Classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis. 
(25/07/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.176
De 25 de Julho de 2016
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 
31 e 32, da Lei Municipal n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 2.741, de 18/01/2016,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à servidora OLILIANY MARIA ABRANTES DE OLIVEIRA LAGO, 
portadora do CPF-N.º-642.465.669-34 e do RG-N.º-4.780.887-1-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, Nível/referência C-V, passando 
para o Nível/referência C-VII.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
(25/07/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA            JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal             Secretário de Governo

Prefeitura municiPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 32/2016 - PMEN
LEILÃO Nº 02/2016 - PMEN
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu Presidente da Comissão de Licitação, Sr. Rildo Silva 
Prates, designado pela Portaria nº 038/2016, torna público que se acha aberto no setor de licitações, a licitação 
abaixo relacionada:
OBJETO: Venda de bens móveis usados em geral pertencentes ao patrimônio público municipal, conforme seguem 
transcritos no Anexo I, acompanhando e integrando o presente.
Os bens levados a Leilão constituem os Itens a seguir discriminados, à disposição para verificação dos interessados 
no Pátio Rodoviário Municipal, localizado na Estrada Terra Boa, saída para São Jorge do Patrocínio. Os interessados 
podem entrar em contato e adquirir edital, com a Divisão de Compras e Bens Patrimoniais, pelo fone 44 - 3640 8000 
– R. 251 ou 258.
1. 01 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120H, ANO 1997, em uso, com 12.500 horas; R$ 90.000,00 
(noventa mil reais);
2. 01 TANQUE RODOVIÁRIO, COM CAPACIDADE 9.000 LITROS, ISOTÉRMICO, em poliuretano 
expandido, com chapas internas em 2.0 asi 304, chapas externas em 1.0 asi, tanque com limpeza cip. E tubulação de 
saída em 3”, com 3 compartimentos nº de série 15, ano de fabricação 2008, com reparos a fazer; R$ 3.500,00 (três mil 
e quinhentos reais);
3. 01 SUBSOLADOR, AFOFADOR DE MANDIOCA – ASA 880/5, em uso, falta lâmina; R$ 500,00 
(quinhentos reais)
DO PAGAMENTO: O arrematante deverá, na mesma data de realização do leilão, retirar na Prefeitura Municipal 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL – DAM com o valor integral do bem arrematado. Esse pagamento 
será contabilizado em conta especial de alienação, na conta existente sob nº. 000000004-9, agência 3327 – Altônia 
- Caixa Econômica Federal – CEF ou mediante depósito identificado nessa mesma conta e banco. O DAM deverá 
ser recolhido no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do arrematante/comprador 
não efetuar o recolhimento do DAM no prazo estipulado no item 5.2 (edital), seu nome será lançado em dívida ativa, 
ficando passível de sofrer execução fiscal com as conseqüências de praxe.
DO LOCAL, DATA E HORÁRIO: O leilão será realizado no dia 16 (dezesseis) de agosto de 2016, na Prefeitura do 
Município de Esperança Nova, no endereço antes já mencionado, para o qual será obedecido o seguinte procedimento:
. à partir das 13:30 (treze e trinta) horas desse dia terá início o trabalho de identificação dos participantes e ou 
representantes legais para fazer o cadastro de cada participante;
. às 14:00 horas será dado início aos lances, por item pelo então Leiloeiro designado pela Portaria nº. 111/2016, 
SÉRGIO RICARDO MORITZ, na forma do artigo 53 da lei nº. 8.666/93, conforme a descrição contida do Anexo I, 
iniciando pelo Item 01 e concluindo no Item 09. Na sede da Prefeitura do Município de Esperança Nova.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais pelo fone/fax (44) 3640 
– 8000 – R. 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 25 de julho de 2016.
RILDO SILVA PRATES
Presidente da Comissão de Licitações

câmara municiPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 e atualizações posteriores, a Comissão de Licitação ADJUDICA o objeto 
da Licitação à empresa vencedora da Carta Convite 002/2016, de 22 de julho de 2016 desta Câmara Municipal, à 
Empresa Ernesto Olivo & Cia Ltda, CNPJ: 79.194.304/0001-97, sito na Avenida Sete de setembro nº. 950, Altônia 
Pr., que se compromete a fornecer como: OBJETO - contratação de empresa para fornecimento e instalação de 03 
(três) – kit c/4 microfone CORDLESS, TC-4R VHF, receptor 4 PCS TC-TH VHF CORDLESS; com um receptor e quatro 
transmissores 50-80m área de operação, selecionado VHF freqüência para evitar interferências, rejeição de feedback, 
silenciador de controle: ruído de bloqueio, desvio de freqüência 18 KHz, resposta de freqüência: 80Hz 15 KHz, 
estabilidade de freqüência: 005%, relação S/N: 70dB, distorção harmônica total: 0,5% (a1KHz), SENSIBILIDADE: 
-80dBm, faixa de operação: 50m em área aberta, interferência harmônica Taxa: 50dB, receptor fonte de alimentação: 
DC 12 V/500mA, tipo de saída: saída separada ou mista, lista Paking: 4 x TC-TH microfone, 1 x receptor, 2x1/4 
polegada linha de saída de áudio, 1 x conversor de energia. 04 (quatro),caixas de som ativa c/falante 10P, 150W RMS 
SKP SK2P. 01 (uma) mesa de som de 10 (dez) canais c/ Rec. MP3 Player e Bluetooth. 100 (cem) metros de fio duplo 
para instalação, 04 (quatro) suporte de parede para caixa de som, 04 (quatro) perfil. 26 (vinte e seis) plug. 04 (quatro) 
perfil; conforme apuração das propostas e ata de julgamento.
Câmara Municipal de Esperança Nova, 26 de julho de 2016 
RILDO SILVA PRATES
Presidente
ADRIANO BAZAN
Secretário
DEJANIR LUIZ BEZUN
Membro

câmara municiPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 002/2016
SÚMULA – HOMOLOGA e ADJUDICA o julgamento proferido pela comissão permanente de licitação, do processo 
licitatório n. 002/2016, na modalidade carta convite nº. 002/2016.
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições legais e considerando o parecer 
exarado pela assessoria jurídica e pela comissão de licitação,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão permanente de Licitação, referente ao processo 
licitatório nº. 002/2016, modalidade carta convite nº. 002/2016. OBJETO: contratação de empresa para fornecimento 
e instalação de 03 (três) – kit c/4 microfone CORDLESS, TC-4R VHF, receptor 4 PCS TC-TH VHF CORDLESS; com 
um receptor e quatro transmissores 50-80m área de operação, selecionado VHF freqüência para evitar interferências, 
rejeição de feedback, silenciador de controle: ruído de bloqueio, desvio de freqüência 18 KHz, resposta de freqüência: 
80Hz 15 KHz, estabilidade de freqüência: 005%, relação S/N: 70dB, distorção harmônica total: 0,5% (a1KHz), 
SENSIBILIDADE: -80dBm, faixa de operação: 50m em área aberta, interferência harmônica Taxa: 50dB, receptor 
fonte de alimentação: DC 12 V/500mA, tipo de saída: saída separada ou mista, lista Paking: 4 x TC-TH microfone, 
1 x receptor, 2x1/4 polegada linha de saída de áudio, 1 x conversor de energia. 04 (quatro),caixas de som ativa c/
falante 10P, 150W RMS SKP SK2P. 01 (uma) mesa de som de 10 (dez) canais c/ Rec. MP3 Player e Bluetooth. 100 
(cem) metros de fio duplo para instalação, 04 (quatro) suporte de parede para caixa de som, 04 (quatro) perfil. 26 
(vinte e seis) plug. 04 (quatro) perfil. A favor do vencedor do certame, Empresa Ernesto Olivo & Cia Ltda, CNPJ: 
79.194.304/0001-97, sito na Avenida Sete de setembro nº. 950, Altônia Pr
Art. 2º - FICA ADJUDICADO em favor da empresa licitante: Empresa Ernesto Olivo & Cia Ltda, CNPJ: 79.194.304/0001-
97, sito na Avenida Sete de setembro nº. 950, Altônia Pr, por ter a proposta mais vantajosa no valor de R$ 16.562,00 
(dezesseis mil e quinhentos e sessenta e dois mil reais).
Art. 3º - Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de contrato depois de cumpridas todas as formalidades 
legais.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.
Câmara Municipal de Esperança Nova, em 26 de julho de 2016.
Getulio Cardoso dos Santos
Presidente da Câmara

Prefeitura municiPal de franciScO alVeS
Estado do Parana
REPUBLICADO REEDITADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 073 DE 22 DE JULHO DE 2016.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 053/2016 PREGÃO PRESENCIAL N.º  035/2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 053/2016 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 035/2016 para o(s) seguinte(s) licitante(s): a) 
MILVIO ALESSANDRO LIMA 02074365411, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, 
e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01, b) MN -  COMÉRCIO, 
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃOES LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 02, 04 E 05.
LOTE DESERTO: LOTE 03.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de julho de dois 
mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de franciScO alVeS
Estado do Parana
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL Nº 041/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-
PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa AUTO POSTO TUTA LDTA-EPP, 
inscrita no CNPJ sob nº 07.321.703/0001-60, com sede à AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 730, CEP: 87570-000, 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 733.465.519-20 e do RG 4.255.323-9 SSP-PR, residente e domiciliado na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de fornecimento de combustível, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente contrato visa à AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL, SENDO: ÓLEO DIESEL COMUM, em atendimento ao 
CONVENIO Nº 087/2016 firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB E O MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, visando à recuperação de estradas vicinais deste MUNICIPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, conforme especificações do ANEXO I do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº. 
034/2016, vencido pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), a partir da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos veículos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:
ITEM  QTD DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
01 6.866 lts ÓLEO DIESEL COMUM R$ 2,96 R$ 20.323,36
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 20.323,36 (Vinte mil trezentos e vinte e três reais 
e trinta e seis centavos).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
O (A) contratado (a) entregará os combustíveis no pátio de sua empresa durante seu horário de funcionamento e em 
casos emergências em horários diferenciados.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPTO. RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 – READEQUAÇÃO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c ) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 26 de Julho de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
AUTO POSTO TUTA LDTA-EPP
CNPJ: 07.321.703/0001-60
DEVAELTO PORTO SANTOS
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA
CPF: 059.846.049-73
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

Prefeitura municiPal de franciScO alVeS
Estado do Parana
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 043/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira 
nº. 627, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente 
e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de 
CONTRATADA a empresa MILVIO ALESSANDRO DE LIMA 02074365411, inscrita no CNPJ sob nº 23.129.637/0001-88, com 
sede à Rua São Paulo, 89, CEP: 85950-000, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MILVIO 
ALESSANDRA DE LIMA, brasileiro, portador do CPF/MF Nº 020.743.654-11 e do RG 1.581.230 SSP-AL, residente e domiciliado 
na cidade de Palotina, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente contrato visa à contratação de empresa para a prestação de serviços de Oficinas culturais, para Aulas de Capoeira, para 
as crianças atendidas pelos programas sociais, provenientes do BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, programa, SCFV/2016, 
Aquisição de equipamentos de informática, provenientes do BLOCO DE GESTÃO – IGD/PBF SALDO DE REPROGRAMAÇÃO 
DE 2015, Aquisição de material de consumo – não perecível, provenientes do BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, 
REPROGRAMAÇÃO, programa, SCFV/2015, Aquisição de material de expediente, provenientes do BLOCO DE GESTÃO DO 
IGD/PBF SALDO DE REPROGRAMAÇÃO, programa SCFV/2015, Aquisição de Violões, provenientes do BLOCO DE GESTÃO 
IGD/PBF/2016, na aplicação dos recursos dos Programas Sociais do Município de Francisco, Estado do Paraná, conforme 
especificações do ANEXO I do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº. 035/2016, vencido pelo (a) 
contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), a partir da data de 
assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos veículos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01 – OFICINA DE CAPOEIRA
ITEM  QTD DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
01 040 OFICINAS DE CAPOEIRA COM 02 HORAS CADA DUAS VEZES POR SEMANA NUM PERIODO 
DE 05 MESES R$ 125,00 R$ 5.000,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS 
demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND 
Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues no prédio da Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento e 
conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
DOTAÇÃO PROGRAMA SCFV 2015
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
DOTAÇÃO PROGRAMA SCFV 2016
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
DOTAÇÃO PROGRAMA IGD/PBF 2015 E 2016
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430014.6.006 – AÇÕES DESTINADAS A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais por dia de 
atraso na prestação dos serviços.
c ) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o 
pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar 
ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, 
deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e 
entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 
8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no 
cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 26 de Julho de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
MILVIO ALESSANDRO DE LIMA 02074365411
CNPJ: 23.129.637/0001-88
NELSON CORTEZ TORRES
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA
CPF: 059.846.049-73
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
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Prefeitura municiPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 787/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA INÊS BUENO PEREIRA GALBIATTI, RG. nº 
3.626.206-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar Telefonista, do Hospital 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 90 (noventa) 
dias de Licença Prêmio Regulamentares, conforme disposto no artigo 165, da Lei  
Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao 
quinquênio 10/03/05 a 10/03/10, a contar do dia 01/08/16 a 27/10/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0789/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 20 de Julho de 2016, a servidora NOELI 
FIRMINO DE ANDRADE, RG. nº 9.011.513-8, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0790/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 27 de Julho de 2016, a servidora KELEN 
KRISTIANY SANCHES DE MELO, RG. nº 6.905.471-4, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0791/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 18 de Julho de 2016, a servidora 
SOLANGE DE SOUZA LIMA, RG. nº 32.154.947-8, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0792/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Julho de 2016, a servidora ANDREIA 
GOMES BUSINARO, RG. nº 7.143.156-8, ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde 
Bucal, no Departamento Odontológico, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0793/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Julho de 2016, a servidora DANUSIA 
PRISCILA GATTO, RG. nº 7.619.269-3, ocupante do cargo de Psicólogo, na Unidade 
Básica de Saúde Central, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 794/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VIVIAN APARECIDA FERREIRA GAIEVISKI, RG. nº 
8.842.807-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente de Saúde - Dengue, da 
Vigilância Sanitária, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/14 a 01/08/15, a contar do dia 
08/08/16 a 06/09/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 796/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NOELI FIRMINO DE ANDRADE, CPF. nº 060.671.489-
86 ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, 156 (cento e cinquenta e seis) dias de Licença Maternidade, a contar 
do dia 20/07/2016 a 22/12/2016, conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 
14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Julho do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal - 

P O R T A R I A Nº 797/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora KELEN KRISTIANY SANCHES DE MELO, CPF. nº 
023.644.439-54 ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 60 (sessenta) dias de Licença Maternidade, a contar do 
dia 27/07/2016 a 24/09/2016, conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 
14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Julho do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal - 

Prefeitura municiPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 750/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Seção de Transporte Escolar, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período de Gozo das férias
Alex H. Gonzaga 6.985.264-5 Motorista 14/03/15 – 14/03/16 (20 dias) 19/07/16 – 07/08/16
Elio Zani 218.181-2 Motorista 10/03/15 – 10/03/16 (20 dias) 19/07/16 – 07/08/16
Iderval T. dos Santos 3-017-730-4 Motorista 03/01/15 – 03/01/16 (20 dias) 19/07/16 – 07/08/16
Jeisrael P. de Andrade 9-344-897-9 Motorista 09/08/14 – 09/08/15 (20 dias) 19/07/16 – 07/08/16
João Ribeiro Neto 3.637.208-7 Motorista 10/03/15 – 10/03/16 (20 dias) 19/07/16 – 07/08/16
Joelizeu Pais de Andrade 6.225.573-0 Motorista 16/01/15 -  16/01/16 (20 dias) 19/07/16 – 07/08/16
Marcelo Ferreira 7.314.206-7 Motorista 02/09/14 – 02/09/15 (10 dias) 19/07/16 – 28/07/16
Nilson Bond 101.974-5 Motorista 01/04/14 – 01/04/15  (20 dias) 19/07/16 – 07/08/16
Odair Kuhn Camacho 115.895-9 Motorista 10/03/14 – 10/03/15 (20 dias) 19/07/16 – 07/08/16
Osnir Rodrigues Novais 4.362.130-0 Motorista 16/06/15 – 16/06/16 (20 dias) 19/07/16 – 07/08/16
Roberto Lucio Amaral S 3.983.284-4 Motorista 24/09/14 – 29/04/15 (20 dias) 19/07/16 – 07/08/16
Sebastião Reis Sobrinho 3.413.997-0 Motorista 01/04/15 – 01/04/16 (20 dias) 19/07/16 – 07/08/16
Vilma Lisik 6.071.825-3 Motorista 07/05/14 – 07/05/15 (20 dias) 19/07/16 – 07/08/16
Wagner de Almeida  7.794.913-5 Motorista 26/03/15 – 26/03/16 (20 dias) 19/07/16 – 07/08/16
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21(vinte e um) dias do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura municiPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 318/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. KELEN KRISTIANY SANCHES DE MELO, RG: 6.905.471-
4 SSP/PR, a contar do dia 27/07/2016, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura 
n° 239/2015, para atuar no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 27/07/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Julho do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 319/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. SOLANGE DE SOUZA LIMA, RG: 32.154.947-8 SSP/PR, a 
contar do dia 18/07/2016, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, para 
atuar na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 18/07/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Julho do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 320/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. ANDREIA GOMES BUSINARO, RG: 7.143.156-8 SSP/PR, a 
contar do dia 08/07/2016, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, 
aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, para 
atuar no Departamento Odontológico, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 08/07/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Julho do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 321/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. DANUSIA PRISCILA GATTO, RG: 7.619.269-3 SSP/PR, a 
contar do dia 12/07/2016, para exercer o cargo de PSICÓLOGO, aprovada no 
Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, para atuar na Unidade 
Básica de Saúde Central, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 12/07/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Julho do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 322/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 01 de julho de 2016, a servidora 
ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA, RG. nº 10.616.984-5 SSP/PR, para exercer o 
cargo de Chefe de Departamento de Contabilidade, junto a Secretaria de Finanças, 
percebendo mensalmente o valor do símbolo FG-CC 06; desconsiderando 
parcialmente a partir desta data, 01/07/2016, as informações contidas no Decreto nº 
137/2015, publicado em 16/05/2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir do dia 01/07/2016.
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura municiPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EDITAL Nº. 283/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que 
se trata o Edital nº. 241/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 241/2015, publicado em 
25/11/2015, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo 
Seletivo, através do Edital nº. 250/2015 do dia 18/12/2015, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 19/12/2015, observadas as condições previstas no Edital 
nº. 241/2015, itens 9. à 13.2.
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
Inscrição NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
18 Valdirene Aparecida da Silva 9.213.676-0 15º
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste – PR, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 284/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado 
em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital 
nº. 030/2016 do dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.018-15 ROSILENI APARECIDA DA SILVA NUNES MACENA 10.230.786-0 20º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 285/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado 
em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital 
nº. 030/2016 do dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.026-73 SUSLEY ALINE DOS SANTOS 12.813.980-0 21º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura municiPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 756/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELAINE PAIVA RG. nº 6.715.271-9 SSP/PR, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, do Centro Municipal de Educação Infantil Lions 
Clube, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 20 (vinte) 
dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 11/12/14 a 11/12/15, a contar 
do dia 11/07/16 a 30/07/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 769/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINA LÁZARA DE MORAES DA SILVA, RG. 5.159.744-
3 SSP/PR, ocupante do cargo de Servente, do Sétimo Batalhão de Polícia Militar, 
junto a Secretaria Municipal de Administração, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio 
Regulamentares, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 10/03/05 a 
10/03/10 a contar do dia 03/07/16 a 30/09/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dia do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 783/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ APARECIDO GENÁRIO, RG. nº 4.884.463-4 SSP/
PR, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/06/13 a 01/06/14, a 
contar do dia 01/08/16 a 30/08/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dia do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 784/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ APARECIDO GENÁRIO, RG. nº 4.884.463-4 SSP/
PR, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/06/14 a 01/06/15, a 
contar do dia 31/08/16 a 29/09/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dia do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 785/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ APARECIDO GENÁRIO, RG. nº 4.884.463-4 SSP/
PR, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/06/15 a 01/06/16, a 
contar do dia 30/09/16 a 29/10/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dia do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

municÍPiO de dOuradina
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 040/2016  ID: Nº. 1347 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contratada: CAMILA HINO VERDELHO, médica, com registro no CRM sob n°. 
36.267, inscrito no CPF sob n°. 081.840.059-54, portador da cédula de identidade RG 
n°. 10.018.951-8/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida Maringá, nº. 4574, na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de médico, em caráter 
de urgência para atender plantões médicos hospitalar de 12 horas, nos termos 
do Decreto Municipal n°. 1.672/2016 de 29 de Junho de 2016, e as demandas 
da Secretara Municipal de Saúde no que se refere ao atendimento de urgência e 
emergência, conforme segue:
- Contratação de 06 (seis) plantões médicos de 12 horas, valor unitário de R$- 
1.185,34 (um mil cento e oitenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), nos dias 
19, 22, 23 e 24 de Julho de 2016, sendo 04 (quatro) noturnos e 02 (dois) diurnos.  
Valor do Contrato: R$- 7.112,00 (sete mil cento e doze reais).
Data do Contrato: 12/07/2016
Vigência do Contrato: 30 (trinta) dias.

Prefeitura municiPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 041/2016.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
Contratado: AUTO POSTO TUTA LDTA-EPP
Objeto: O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL, SENDO: 
ÓLEO DIESEL COMUM, em atendimento ao CONVENIO Nº 087/2016 firmado entre 
a SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – SEAB 
E O MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, visando à recuperação de estradas vicinais 
deste MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 20.323,36 (Vinte mil trezentos e vinte e três reais e trinta e seis 
centavos).
Vigência: Até o dia 31/12/2016 (Trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), 
contados da data da assinatura do Contrato.
Francisco Alves-PR, 26 de Julho de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

câmara municiPal de icaraima
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65
ATO DA MESA Nº 025/2016
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando 
das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/1991, 
art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto 
na Resolução nº 001/2013, tendo em vista o requerimento formulado pelos os 
vereadores:
RESOLVE:
Fica os vereadores ROBERTO PIMENTA LEMOS E ROBERTO RIVELINO NUNES, 
autorizado a viajar a cidade de Foz do Iguaçu- Paraná, nos dias 27 a 29 de julho de 
2016, cabendo-lhe o recebimento de 03 (três) diárias cada vereador para participar 
do SEMINARIO: “PROCESSO LEGISLATIVO COMPLETO PARA A DELIBERAÇÃO 
DE CONTAS DO EXECUTIVO JUNTO AO LEGISLATIVO”. “SERVIÇOS 
GERAIS, RECEPÇÃO, SECRETARIA, GABINETE, DIREÇÃO E TÉCNICAS DE 
ATENDIMENTO”.
 As despesas de combustíveis com o veículo Corolla, placas AAA 6685 de uso e 
guarda da Câmara Municipal, serão reembolsadas mediante apresentação de notas 
fiscais emitidas em nome da Câmara Municipal de Icaraíma, conforme Art.3º da 
Resolução nº 001/2013, 
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá o vereador apresentar a 
Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes documentos, notas de 
refeição recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 de julho de 
2016.
José Longuinho de Souza
Presidente
Laercio Bulgaron Domingos
1º secretário

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 255/2016
Data: 26.07.2016
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 05/2016, para o cargo de 
provimento efetivo conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e com fundamento nos dispositivos das Leis 
Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que o candidato a seguir mencionado, não atendeu ao Ato Convocatório 
de nº 05/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 10701 de 
22.06.2016 – página C 6 – Caderno de Publicações Legais e no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná – edição 1027 de 22.06.2016, e, ainda, considerando o 
memorando sob o nº 2013002840,  
DECRETA:
Art. 1º Fica seu nome transferido para o final da lista de classificação do cargo 
mencionado a seguir, nos termos do Edital nº 01/2013 e do item 5 do Edital de 
Convocação nº 05/2016.
Nº INSCRIÇÃO  CLASSIFICAÇÃO  CANDIDATO  CARGO
1071657 13º lugar Everton Grohs Médico Generalista -  Saúde da Família
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 

cOnSelhO municiPal dOS direitOS 
da crianÇa e dO adOleScente

RESOLUÇÃO 009/2016
SÚMULA: Aprovar o Projeto: Aquisição de Mobiliário para o Abrigo Institucional para 
Crianças e Adolescentes do Município de Icaraima – Paraná.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, 
publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29 e em 
consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de 
julho de 1990 e  com a ata nº 42/2016 de 21 de julho de 2016
RESOLVE:
Art. 1º - Diante da importância do projeto o qual prevê aquisição de mobiliário e 
equipamentos para as novas instalações do Abrigo Institucional do município de 
Icaraima este Conselho analisou o projeto na reunião do CMDCA ficando o mesmo 
aprovado.
Parágrafo Único: O valor do Projeto para aquisição do mobiliário e equipamentos é 
de R$ 9.989,39 (nove mil novecentos e oitenta e nove reais e trinta e nove centavos).
Art. 2º- Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 26 de julho  de 2016.                       
Kátia Batista Borges
Vice-Presidente do CMDCA
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Prefeitura municiPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 042/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-
67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Jorge Ferreira nº. 627, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ 
MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 
710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro 
Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA 
a empresa M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 08.053.975/0001-90, com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 
1011, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. NELSON CORTEZ TORRES, brasileiro, casado, portador do 
CPF/MF Nº 431.083.429-91 e do RG 3.090.165-7 SSP-PR, residente e domiciliado na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente contrato visa à contratação de empresa para a prestação de serviços 
de Oficinas culturais, para Aulas de Capoeira, para as crianças atendidas pelos 
programas sociais, provenientes do BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, 
programa, SCFV/2016, Aquisição de equipamentos de informática, provenientes 
do BLOCO DE GESTÃO – IGD/PBF SALDO DE REPROGRAMAÇÃO DE 2015, 
Aquisição de material de consumo – não perecível, provenientes do BLOCO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, REPROGRAMAÇÃO, programa, SCFV/2015, 
Aquisição de material de expediente, provenientes do BLOCO DE GESTÃO DO IGD/
PBF SALDO DE REPROGRAMAÇÃO, programa SCFV/2015, Aquisição de Violões, 
provenientes do BLOCO DE GESTÃO IGD/PBF/2016, na aplicação dos recursos 
dos Programas Sociais do Município de Francisco, Estado do Paraná, conforme 
especificações do ANEXO I do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº. 035/2016, vencido 
pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de 
dois mil e dezesseis), a partir da data de assinatura do presente contrato, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos veículos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir:
LOTE 02 - INFORMATICA
ITEM  QTD DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
01 001 PROJETOR MULTIMIDIA ACER MRJL 81100 CP 1185 
DLP 3200 ANSI LUMENS SVGA HDMI 3D READY 800X600 R$ 2.650,00 R $ 
2.650,00 
02 001 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO (EPSON)* 
ECOTANK 3 EM 1 C/ WI-FI L 365 R$ 1.270,00 R$ 1.270,00
TOTAL DO LOTE R$ 3.920,00
LOTE 04 – MATERIAL DE EXPEDIENTE
ITEM  QTD DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
01 06 CAIXA PAPEL SULFITE A4 COM 10 RESMAS DE 50 
FOLHAS CADA R$ 183,00 R$ 1.098,00
02 06 CAIXA CANETA ESFEROGRAFICA COM TUBO 
CILINDRICO ACRILEX COM TAMPA NAS CORES AZUL E PRETA R $ 
42,00 R$ 252,00
03 11 CENTO DE FOLHAS SULFITE A4 NAS CORES 
VERDE, AZUL E AMARELA R$ 5,80 R$ 63,80
04 02 CAIXA DE LAPIS PRETO R$ 58,20 R $ 
116,40
05 06 CADERNOS GRANDE CAPA DURA COM 100 
FOLHAS CADA PARA REGISTRO DE PRESENÇA R$ 13,20 R $ 
79,20
06 06 REGARGAS DE CARTUCHOS DE TONER PARA 
IMPRESSORA R$ 54,00 R$ 324,00
TOTAL DO LOTE R$ 1.933,40

LOTE 05 – AQUISIÇÃO DE VIOLÕES
ITEM  QTD DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
01 03 VIOLÃO ELETRICO R$ 369,90 R $ 
1.109,70
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 6.963,10 (SEIS MIL 
NOVECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E DEZ CENTAVOS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular 
no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, 
Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues no prédio da Prefeitura Municipal ou a um 
funcionário designado para recebimento e conferência para averiguação de 
compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária:
DOTAÇÃO PROGRAMA SCFV 2015
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
DOTAÇÃO PROGRAMA SCFV 2016
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
DOTAÇÃO PROGRAMA IGD/PBF 2015 E 2016
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430014.6.006 – AÇÕES DESTINADAS A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a 
prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento 
das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
c ) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento 
que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado 
de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim 
como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas 
resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta 
subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere 
o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o 
que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham 
a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves - Pr., 26 de Julho de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME
CNPJ: 08.053.975/0001-90
NELSON CORTEZ TORRES
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA
CPF: 059.846.049-73
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

Prefeitura municiPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS Nº 044/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-
67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Jorge Ferreira, 627, Cep: 87570-000 na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ 
MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. 
nº.710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, 
Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA a empresa  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita 
no CNPJ: 77.396.810/0007-29 com sede à Rua 25 de Dezembro, 1263, centro, CEP: 
85950-000, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
procurador o Sr. VILMAR JOSÉ FEDATO, portador do RG nº 3.414.205-0 SSP/PR, 
CPF nº 369.290.349-91, residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, resolve firmar o presente Contrato de AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
NOVO, ZERO KM, em atendimento ao Programa do INCENTIVO III DO PROGRAMA 
FAMILIA PARANAENSE, exercício 2016, Conforme especificações do ANEXO I do 
Edital., mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, 
ZERO KM, em atendimento ao Programa do INCENTIVO III DO PROGRAMA 
FAMILIA PARANAENSE, exercício 2016, Conforme especificações do ANEXO I do 
Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial 036/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de 
dois mil e dezesseis), a partir da data de assinatura do presente contrato, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado para cada produto conforme 
especificação dos itens a seguir:
ITEM  QTD DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
01 01 und AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM 
R$ 39.900,00 R$ 39.900,00 
DESCRIÇÃO DETALHADA.
VEICULO TIPO PASSEIO HATCH ,4 PORTAS ,ANO 2016 E MODELO 2016 , NA 
COR BRANCA , MOTOR 1.0 , COM CAPACIDADE MINIMA DE 75 CV  8 VALVULAS, 
FREIOS ABS + EBD , APOIO DE CABEÇA TODOS OS BANCOS INCLUSIVE 
PASSAGEIROS TRASEIROS ,BARRA DE PROTEÇAO NAS PORTAS ,SAIAS E 
RETROVISORES PINTADOS NA COR DO VEICULO ,BOLSA PORTA OBJETOS 
NAS PORTAS , BRAKE LIGHT , PNEUS DE NO MINIMO 175/ 65/ R14 E CALOTAS 
INTEGRAIS , COM ALTURA MINIMA DO SOLO DE 165 MM , DIREÇAO HIDRAULICA 
, AR CONDICIONADO VIDROS E TRAVAS ELETRICAS ,TRAVA AUTOMATICA 
A 20 KM P/HORA , LIMPADOR ,LAVADOR E DESEMBAÇADOR DO VIDRO 
TRASEIRO,INDICADOR DIGITAL DA TEMPERATURA DA AGUA ,INDICADOR DE 
TROCA DE MARCHAS NO PAINEL , 04 ALTO FALANTES+ ANTENA CAPACIDADE 
DE PORTA MALAS DE NO MINIMO 290 LTS  ,ESPELHO NO PARA SOL DO LADO 
DO PASSAGEIRO ,RELOGIO DIGITAL , RETROVISORES COM FUNÇAO DIA 
E NOITE ,COLUNAS TOTALMENTE REVESTIDAS CENTRAIS E TRASEIRAS, 
VALVULA ANTIREFLUXO DE COMBUSTIVEL ,VIDROS CLIMATIZADOS VERDES 
, COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO DENATRAM , COM 
03 ANOS DE GARANTIA DE FABRICA, COM ASSISTENCIA TECNICA NUM RAIO 
DE NO MAXIMO 80 KM DA SEDE DA PREFEITURA DE FRANCISCO ALVES PR.
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 39.900,00 (Trinta 
e nove mil e novecentos reais).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular 
no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, 
Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário 
designado para recebimento e conferência para averiguação de compatibilidade 
com as especificações e quantidades contratadas. As entregas dos produtos serão 
de forma diária, de conformidade com a necessidade e solicitação do município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária:
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a 
prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos casos 
de descumprimento das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos 
serviços.
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro 
pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado 
de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim 
como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas 
resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta 
subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere 
o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigáveis por acordo entre as partes, consoantes o 
que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham 
a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves - Pr., 26 de Julho de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 77.396.810/0007-29
Contratada
VILMAR JOSÉ FEDATO 
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                       MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                        CPF: 018.791.419-22

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2016
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2013
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do 
concurso público municipal conforme edital nº 01/2013, e considerando o memorando 
sob o nº 2013002840, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato descrito a seguir, aprovado e classificado no concurso 
público municipal, aberto pelo edital nº 01/2013 e alterações subsequentes, 
a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
impreterivelmente, no período de 27/07/2016 a 25/08/2016, no horário de expediente, 
das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, munidos de documentos constantes no 
item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme segue:
Médico Generalista/Saúde da Família
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
15º lugar 1071838 José Eduardo Mainart Panini 31/05/1989
2. O candidato convocado deverá comparecer no Departamento de Pessoal munido 
dos seguintes documentos mediante a apresentação em fotocópia autenticada 
ou simples, desde que, neste caso, os candidatos apresentem o original para 
conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando 
couber;
IX – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
X – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XI – Comprovante de escolaridade exigida;
XII – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, 
inclusive quanto ao que dispõe o inciso XI do item 12 do Edital de Abertura nº 
001/2013 e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio;
XIII – Número do PIS/PASEP/NIT;
XIV – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3.  Na forma do disposto no Edital nº 01/2013, o candidato convocado será submetido, 
antes da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e 
clínicos e exames complementares para avaliação de sua capacidade física e mental 
para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, serão 
entregues ao candidato um questionário e a relação dos exames complementares que 
deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados a Comissão 
de Pericia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por 
conta dos candidatos convocados. Na mesma oportunidade será informada a data em 
que os candidatos deverão submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará 
desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista 
médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, 
e caso já tenham sido nomeados e empossados, poderá ser exonerado do seu 
respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação 
de apto ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.5 - O candidato considerado inapto nos Exames Médicos Admissionais ou que não 
se sujeitar à realização dos mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação 
irregular de documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará o candidato, 
anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia 
automática à vaga e seu nome será transportado para o final da lista de classificação, 
no cargo respectivo, podendo ser novamente convocado enquanto vigorar o prazo 
de validade do concurso, exceto nos casos de eliminação, conforme constante neste 
Edital.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 044/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para celebração de 
ata de registro de preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos e 
mobiliários para Secretaria de Assistência Social, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de Dezembro de 2016, contados a 
partir da assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de nos termos 
da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO R$ 48.887,84 (quarenta e oito mil oitocentos e 
oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos).
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias 
contadas a partir da requisição do município.
Não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações dos produtos. O município não se 
obriga à aquisição da totalidade do contratado.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na 
Avenida Hermes Vissoto, 810 – Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), mediante o 
pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário 
das 08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 11 de Agosto de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês 
de Julho de 2016.
Meire Lucia Bezerra 
Pregoeira
Nelson de Queiroz Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura municiPal de icaraÍma
- ESTADO DO PARANÁ -
DECRETO Nº 3734/2016
DATA: 26/07/2016
SÚMULA: Avalia o valor dos Imóveis Rurais para fins de recolhimento de ITBI.
CONSIDERANDO o Laudo de Avaliação apresentado pelo Engenheiro Civil 
Gustavo Magrinelli Souza Durães, CREA-PR 133933/D.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica estipulado, para fins de recolhimento do Imposto de Transmissão 
de Bens Imóveis – ITBI, no Município de Icaraíma, os seguintes valores:
- Hectare da Terra Nua - .................................................................R$ 
15.020,00
Art. 2º) Este Decreto revoga o Decreto nº 3248/2015, de 31/Julho /2015.
Art. 3º) Este Decreto entrara em vigor a partir da  sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 dias 
do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal 

Prefeitura municiPal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3826/2016
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER   licença   para    tratamento   de   saúde   à servidora MARIA 
SALETE DA SILVA SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.5.508.402-
5 SSP/PR, ocupante do cargo em provimento Efetivo de Agente Social, lotada na 
Secretaria de Saúde, no período de 26.07.2016 à 09.08.2016, sem prejuízo de seus 
vencimentos. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês 
de julho de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

 RESTOS A PAGAR

NÃO 

 PROCESSADOS1

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 467.733,99 0,00

    Pessoal Ativo 467.733,99 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

7.284,82

0,00

7.284,82

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 460.449,17 0,00

VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 15.116.156,09                

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 460.449,17                     3,05%

906.969,37                     6,00%

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 861.620,90                     5,70%

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 816.272,43                     5,40%

Limite 

Máximo

1/3 do 
Excedente

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (1/3*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)

Maria Helena, 26 de Julho de 2016

% DTP % Excedente Redutor 
mínimo de

Limite % DTP Redutor Residual

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUICIPAL DE MARIA HELENA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
DESPESA COM PESSOAL

CRC. 053.459-O/PR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

Limite % DTP

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

<Exercício em que o ente excedeu o limite> <Exercício do primeiro período seguinte>

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011

Pensionistas

IRRF

JOÃO CARLOS BAQUETA MANOEL PEREIRA DE MEDEIROS

<Exercício do segundo período seguinte>

<Quadrimestre/Semestre> <Primeiro período seguinte> <Segundo período seguinte>

Prefeitura municiPal de nOVa OlimPia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2016-SRP
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º 473
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço global, conforme relação contida no ANEXO I do 
Edital de Pregão Presencial n.º 039/2015, que tem por ítem o REGISTRO DE PREÇO 
de componentes, acessórios e periféricos de informática para atendimento de todas 
as Secretarias e seus Departamentos e Divisões, por uma período de 1 (um) ano,  
conforme descrição constante no anexo I, com recursos próprios  do Município. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 09 de agosto de 2016.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 12 de agosto de 2016.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta 
feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão 
ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 26 de julho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de PerObal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 299/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal 
DEBORA CASSIANO TEIXEIRA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 12.507.945-
8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira Padrão, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 
15/07/2016 a 18/07/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 22 de julho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 300/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal 
OLGA MARA RODRIGUES SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.580.339-
7 SSP/PR, ocupante do Emprego Publico de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 18/07/2016 a 20/07/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 22 de julho de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.016

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS)
(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

 104.234,03  0,00  191.863,82  0,00  0,00 -87.629,79  0,00  0,00Transferências do FUNDEB

 716.831,02  116.721,25  33.920,06  93.842,18  0,00  472.347,53  0,00  0,00Transferências Voluntárias

 11.408,56  0,00  0,00  0,00  0,00  11.408,56  0,00  0,00Alienação de Bens

 788,20  0,00  0,00  0,00  0,00  788,20  0,00  0,00Operações de Crédito

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 613.409,42 -1.398,85  105.718,34  1.398,85  1.274,94  506.416,14  1.274,94  0,00Transferências de Programas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 136.359,02  0,00  0,00  0,00  136.359,02  0,00  0,00  0,00Valores Restituíveis

 197.015,61  46.038,78  3.961,80  22.682,22  26.625,66  97.707,15  26.625,66  0,00Outras Destinações/Vinculações

 1.780.045,86  161.361,18Total Recursos Vinculados (I)  335.464,02  117.923,25  164.259,62  1.001.037,79  27.900,60  0,00

 540.276,40 -3.946,33  707.056,39  4.223,57  0,00 -167.057,23  40.445,94  0,00Recursos Ordinários / Livres

 540.276,40 -3.946,33Total Recursos não Vinculados(II)  707.056,39  4.223,57  0,00 -167.057,23  40.445,94  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  2.320.322,26  157.414,85  1.042.520,41  122.146,82  164.259,62  833.980,56  68.346,54  0,00

 156.600,98  0,00  12.334,63  0,00  0,00  144.266,35  0,00  0,00REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 10h e 48m.
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016
R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

julho
 / 2015

agosto
 / 2015

setembro
 / 2015

outubro
 / 2015

novembro
 / 2015

janeiro
 / 2016

fevereiro
 / 2016

março
 / 2016

abril
 / 2016

maio
 / 2016

junho
 / 2016

dezembro
 / 2015

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  785.571,84  784.187,31  794.478,84  781.841,58  782.740,07  1.463.461,06  886.103,75  795.817,48  789.568,77  795.708,87  826.531,31  960.611,20  0,00 10.446.622,08

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

 773.298,78

 12.273,06

 0,00

 12.273,06  12.273,06  12.273,06  12.273,06  24.546,12  13.326,70  13.326,70  13.326,70  13.326,70  13.326,70  13.326,70

 771.914,25  782.205,78  769.568,52  770.467,01  1.438.914,94  872.777,05  782.490,78  776.242,07  782.382,17  793.705,45  789.152,28

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 10.103.119,08

 165.871,62

 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  19.499,16  158.132,22  177.631,38  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  25.029,80  18.253,39  12.981,42  22.391,10  18.131,89  32.108,77  21.537,93  16.934,71  17.746,19  17.371,78  16.855,64  17.325,24  0,00 236.667,86

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00

 0,00

 0,00

 12.273,06

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 12.273,06  12.273,06  12.273,06  12.273,06  24.546,12  13.326,70  13.326,70  13.326,70  13.326,70  13.326,70  13.326,70

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 165.871,62

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011  12.756,74  5.980,33  708,36  10.118,04  5.858,83  7.562,65  8.211,23  3.608,01  4.419,49  4.045,08  3.528,94  3.998,54  0,00 70.796,24

Pensionistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
IRRF  12.756,74  5.980,33  708,36  10.118,04  5.858,83  7.562,65  8.211,23  3.608,01  4.419,49  4.045,08  3.528,94  3.998,54  70.796,24  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  760.542,04  765.933,92  781.497,42  759.450,48  764.608,18  1.431.352,29  864.565,82  778.882,77  771.822,58  778.337,09  809.675,67  943.285,96  10.209.954,22  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)  10.209.954,22

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60.0 %

LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 57,00% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 10h e 13m.

 19.319.507,76

 52,85

 11.591.704,66

 11.012.119,42
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016
R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  34.858,63  950.811,71 -34.895,20 950.811,71  69.753,83  97.101,26  362.579,73  35.245,20 214.627,95  209.807,84 337.184,17  279.561,67

EXECUTIVO
02 - GOVERNO MUNICIPAL  0,00  22.295,35  22.295,35  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
03 - SECR ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  42.687,19  126.756,29  126.756,29 -26.033,81  68.721,00  26.033,81  90,03  90,03  26.033,81 90,03  0,00  68.721,00
04 - SECR DA EDUCAÇÃO -5.636,98  354.936,85  354.936,85 -5.636,98  0,00  5.636,98  11.396,66  11.396,66  5.636,98 11.396,66  0,00  0,00
05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S -81,93  173.390,11  173.390,11 -1.114,76  1.032,83  63.320,82  2.615,05  2.265,05  1.464,76 2.265,05  62.206,06  63.238,89
06 - SECR DO BEM ESTAR SOCIAL  0,00  35.125,84  35.125,84  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
07 - FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS -1.811,80  13.754,16  13.754,16 -1.811,80  0,00  1.811,80  1.443,89  1.443,89  1.811,80 1.443,89  0,00  0,00
08 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  0,00  5.631,25  5.631,25  0,00  0,00  0,00  48,60  48,60  0,00 48,60  0,00  0,00
09 - SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE  0,00  29.321,50  29.321,50  0,00  0,00  0,00  537,59  377,59  0,00 377,59  160,00  160,00
11 - SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS -297,85  159.935,08  159.935,08 -297,85  0,00  297,85  346.447,91  321.562,35  297,85 199.006,13  147.441,78  147.441,78
12 - SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER  0,00  29.665,28  29.665,28  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  34.858,63  950.811,71 -34.895,20 950.811,71  69.753,83  97.101,26  35.245,20 214.627,95  209.807,84 362.579,73  337.184,17  279.561,67

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 11h e 01m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO E  DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – ANEXO IX (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

 3.140.000,00  0,00  3.140.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS DE CAPITAL  5.873.832,99  0,00  5.204.093,21 669.739,78  669.739,78

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

Até o Bimestre
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 5.873.832,99

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 11h e 05m.

 0,00 669.739,78  669.739,78  5.204.093,21

- -(a-b) = -2.733.832,99 (b-e) = -669.739,78 (c-f) = -2.064.093,21
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CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  34.858,63  950.811,71 -34.895,20 950.811,71  69.753,83  97.101,26  362.579,73  35.245,20 214.627,95  209.807,84 337.184,17  279.561,67

EXECUTIVO
02 - GOVERNO MUNICIPAL  0,00  22.295,35  22.295,35  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
03 - SECR ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  42.687,19  126.756,29  126.756,29 -26.033,81  68.721,00  26.033,81  90,03  90,03  26.033,81 90,03  0,00  68.721,00
04 - SECR DA EDUCAÇÃO -5.636,98  354.936,85  354.936,85 -5.636,98  0,00  5.636,98  11.396,66  11.396,66  5.636,98 11.396,66  0,00  0,00
05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S -81,93  173.390,11  173.390,11 -1.114,76  1.032,83  63.320,82  2.615,05  2.265,05  1.464,76 2.265,05  62.206,06  63.238,89
06 - SECR DO BEM ESTAR SOCIAL  0,00  35.125,84  35.125,84  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
07 - FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS -1.811,80  13.754,16  13.754,16 -1.811,80  0,00  1.811,80  1.443,89  1.443,89  1.811,80 1.443,89  0,00  0,00
08 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  0,00  5.631,25  5.631,25  0,00  0,00  0,00  48,60  48,60  0,00 48,60  0,00  0,00
09 - SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE  0,00  29.321,50  29.321,50  0,00  0,00  0,00  537,59  377,59  0,00 377,59  160,00  160,00
11 - SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS -297,85  159.935,08  159.935,08 -297,85  0,00  297,85  346.447,91  321.562,35  297,85 199.006,13  147.441,78  147.441,78
12 - SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER  0,00  29.665,28  29.665,28  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  34.858,63  950.811,71 -34.895,20 950.811,71  69.753,83  97.101,26  35.245,20 214.627,95  209.807,84 362.579,73  337.184,17  279.561,67

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 11h e 01m.

PREFEITO
SIDINEI DELAI

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO E  DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – ANEXO IX (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

 3.140.000,00  0,00  3.140.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS DE CAPITAL  5.873.832,99  0,00  5.204.093,21 669.739,78  669.739,78

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

Até o Bimestre
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 5.873.832,99

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 11h e 05m.

 0,00 669.739,78  669.739,78  5.204.093,21

- -(a-b) = -2.733.832,99 (b-e) = -669.739,78 (c-f) = -2.064.093,21

PREFEITO
SIDINEI DELAI

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 133/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material gráfico (impressão em lona), os quais serão 
utilizados nos trabalhos diários das Secretarias deste Município.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 09 de agosto de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 134/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de móveis 
planejados para uso nos setores do complexo Centro Educacional, e Igreja de 
Pedra e Portal Turístico do Município de Guaíra. 
DA VISITA TÉCNICA: Poderão participar do certame empresas que tenham 
feito VISTORIA PRÉVIA (OBRIGATÓRIA), do local onde serão entregues os 
bens, com antecedência de 24 (vinte quatro) horas, antes da abertura do 
certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo telefone (44) 3642-9907, ou 3642-9906, com a Secretária de 
Educação Marli de Souza Jardim, no horário das 08h00min às 12h00min e das 
14h00min às 16h00min de segunda a sexta feira. Somente aos participantes 
será fornecido o Atestado de Visita Técnica. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 11 de agosto de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 135/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa do ramo para 
fornecimento de materiais e equipamentos de informática e comunicação, os 
quais serão utilizados pelas Secretarias e Departamentos deste Município.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 09 de agosto de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 136/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de 
equipamentos de sonorização (sistema de áudio, sistema de vídeo, periféricos 
e instalação), compreendendo a mão-de-obra de instalação de todos os 
equipamentos pela CONTRATADA, no Centro Educacional desse município.  
DA VISITA TÉCNICA: Poderão participar do certame empresas que tenham 
feito VISTORIA PRÉVIA (OBRIGATÓRIA), do local onde serão entregues os 
bens, com antecedência de 24 (vinte quatro) horas, antes da abertura do 
certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo telefone (44) 3642-9907, ou 3642-9906, com a Secretária de 
Educação Marli de Souza Jardim, no horário das 08h00min às 12h00min e das 
14h00min às 16h00min de segunda a sexta feira. Somente aos participantes 
será fornecido o Atestado de Visita Técnica 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 11 de agosto de 2016. 

NOTA: Todos os Pregões acima são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO 
PARA MEI), CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014 E LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 01, DE 27 DE ABRIL DE 2015. Os editais e seus anexos poderão 
ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos 
Licitatórios. Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações 
do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
 Guaíra (PR), em 26 de julho de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3733/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$- 99.000,00 (noventa e nove mil reais), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIOS 
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.015 ERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
3.3.90.39.00 116 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 99.000,00
Fonte de Recurso 507 Cosip – Contribuição de Iluminação Publica, Art. 149-A CF
TOTAL GERAL  99.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
507 Cosip – Contribuição de Iluminação Publica, Art. 149-A CF 99.000,00
TOTAL   99.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de JULHO de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
 Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  3.672.895,97  3.459.369,45
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  3.672.895,97  3.459.369,45
      Interna  3.672.895,97  3.459.369,45
      Externa  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não 
Pagos

 0,00  0,00

    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  1.132.847,31  1.705.621,60
    Disponibilidade de Caixa Bruta  1.996.278,50  2.413.638,28
    Demais Haveres Financeiros  122.239,15  504.253,21
    (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -985.670,34 -1.212.269,89

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  18.625.080,69  19.319.507,76
% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 2.540.048,66  1.753.747,85

 19,72  17,91
% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  13,64  9,08
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL – <120%>  22.350.096,83  23.183.409,31

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 
<108% da RCL>  20.115.087,15  20.865.068,38

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)  3.672.895,97  3.459.369,45
    DÍVIDA DE PPP (V)  0,00  0,00
    PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)  2.317.556,78  2.303.939,67
      De Tributos  106.206,73  103.383,91
      De Contribuições Sociais  2.211.350,05  2.200.555,76
        Previdenciárias  2.211.350,05  2.200.555,76
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
      Do FGTS  0,00  0,00
      Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
    DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)  1.355.339,19  1.155.429,78
      Interna  1.355.339,19  1.155.429,78
      Externa  0,00  0,00
    DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)  0,00  0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS  162.251,95  136.359,02
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  459.680,99  122.146,82
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

www.elotech.com.br Continua 1/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Sem.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)  0,00 0,00
    Passivo Atuarial  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00 0,00
DEDUÇÕES (X)  0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00 0,00
    Investimentos  0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00 0,00
    (–) Restos a Pagar Processados  0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC  0,00 0,00

 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA ( XI) = 
( IX – X)

PREFEITO

SIDINEI DELAI

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  4.097.517,75  4.250.291,71  0,00

 18.625.080,69  19.319.507,76  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  0,00 3.825.262,54 3.687.765,98

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até o 1º

Semestre
Até o 2º

Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

PREFEITO
SIDINEI DELAI

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

26/07/2016 Pág. 1/1www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.016/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Outras Operações de Crédito
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Demais Antecipações de Receita
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Antecipação de Receita
Demais Aquisições Financiadas
Derivadas de PPP

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Abertura de Crédito

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Outras Operações de Crédito
Abertura de Crédito

Externa

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

 0,00
 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas

De Tributos
De Contribuições Sociais

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ

 2.303.939,67  2.303.939,67
 2.303.939,67  2.303.939,67

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

 2.303.939,67  2.303.939,67
 2.303.939,67  2.303.939,67

 0,00  0,00

 0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

De Períodos Anteriores ao de Referência

Do Período de Referência (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES  (V) = (IV + IIa)

VALOR % SOBRE A RCL

-

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

 0,00

 19.319.507,76

0,00

 3.091.121,24

 2.782.009,12

 1.352.365,54

0,00

 7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 2.303.939,67  11,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 10h e 44m.
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CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

www.elotech.com.br 26/07/2016 Pág. 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.016/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Outras Operações de Crédito
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Demais Antecipações de Receita
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Antecipação de Receita
Demais Aquisições Financiadas
Derivadas de PPP

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Abertura de Crédito

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Outras Operações de Crédito
Abertura de Crédito

Externa

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

 0,00
 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas

De Tributos
De Contribuições Sociais

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ

 2.303.939,67  2.303.939,67
 2.303.939,67  2.303.939,67

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

 2.303.939,67  2.303.939,67
 2.303.939,67  2.303.939,67

 0,00  0,00

 0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

De Períodos Anteriores ao de Referência

Do Período de Referência (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES  (V) = (IV + IIa)

VALOR % SOBRE A RCL

-

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

 0,00

 19.319.507,76

0,00

 3.091.121,24

 2.782.009,12

 1.352.365,54

0,00

 7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 2.303.939,67  11,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 10h e 44m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  19.319.507,76

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 10.209.954,22  52,85

 10.432.534,19

 9.910.907,48

 54,00

 51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida  1.075.658,52

 23.183.409,31

 5,57

 120,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.250.291,71

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.091.121,24  16,00

 1.352.365,54  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 10h e 50m.
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CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2015
 (h)

VALOR (III)  0,00  11.198,56 11.198,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 11h e 06m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  26.199.000,00  3.506.791,12  10.609.779,38 12,62  38,18  17.180.109,11 27.789.888,49

    RECEITAS CORRENTES  23.659.000,00  3.357.360,12  9.995.739,84 14,14  42,09  13.754.148,65 23.749.888,49

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.112.600,00  163.768,56  605.505,79 14,72  54,42  507.094,21 1.112.600,00

        Impostos  833.000,00  129.127,61  399.504,95 15,50  47,96  433.495,05 833.000,00

        Taxas  274.200,00  34.640,95  206.000,84 12,63  75,13  68.199,16 274.200,00

        Contribuição de Melhoria  5.400,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.400,00 5.400,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  496.900,00  81.939,57  233.733,53 16,49  47,04  263.166,47 496.900,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  496.900,00  81.939,57  233.733,53 16,49  47,04  263.166,47 496.900,00

      RECEITA PATRIMONIAL  190.000,00  33.168,16  109.344,07 11,81  38,93  171.544,42 280.888,49

        Receitas Imobiliárias  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários  185.000,00  33.168,16  109.344,07 12,02  39,63  166.544,42 275.888,49

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  21.800,00  563,30  870,93 2,58  4,00  20.929,07 21.800,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  19.874.140,00  3.061.232,48  8.994.989,98 15,40  45,26  10.879.150,02 19.874.140,00

        Transferências Intergovernamentais  19.874.140,00  2.902.620,80  8.778.141,98 14,61  44,17  11.095.998,02 19.874.140,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  158.611,68  216.848,00 0,00  0,00 -216.848,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.963.560,00  16.688,05  51.295,54 0,85  2,61  1.912.264,46 1.963.560,00

        Multas e Juros de Mora  28.000,00  6.084,65  17.442,62 21,73  62,30  10.557,38 28.000,00

        Indenizações e Restituições  22.000,00  4.321,85  10.139,51 19,64  46,09  11.860,49 22.000,00

        Receita da Dívida Ativa  57.000,00  6.047,35  22.325,20 10,61  39,17  34.674,80 57.000,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  1.856.560,00  234,20  1.388,21 0,01  0,07  1.855.171,79 1.856.560,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.540.000,00  149.431,00  614.039,54 3,70  15,20  3.425.960,46 4.040.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.640.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.140.000,00 3.140.000,00

        Operações de Crédito Internas  1.640.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.140.000,00 3.140.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  900.000,00  149.431,00  614.039,54 16,60  68,23  285.960,46 900.000,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  900.000,00  149.431,00  614.039,54 16,60  68,23  285.960,46 900.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 26.199.000,00  27.789.888,49  3.506.791,12  10.609.779,38 12,62  38,18  17.180.109,11SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 26.199.000,00  27.789.888,49  3.506.791,12  12,62  10.609.779,38  38,18  17.180.109,11

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 26.199.000,00  27.789.888,49  3.506.791,12  12,62  10.609.779,38

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

 736.458,09

 0,00  0,00

 736.458,09  736.458,09

 736.458,09

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  24.495.453,59  26.822.800,17  3.101.110,97  9.656.049,71  3.147.276,26  9.587.703,17  8.532.848,13 17.166.750,46  17.235.097,00

    DESPESAS CORRENTES  20.990.753,95  21.402.513,59  2.965.853,86  8.986.309,93  2.982.343,22  8.917.963,39  7.909.012,95 12.416.203,66  12.484.550,20

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.202.961,79  11.135.661,79  1.609.511,13  4.876.710,00  1.609.511,13  4.876.710,00  4.212.029,31 6.258.951,79  6.258.951,79

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  182.900,00  182.900,00  23.610,93  74.236,25  23.610,93  74.236,25  74.236,25 108.663,75  108.663,75

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.604.892,16  10.083.951,80  1.332.731,80  4.035.363,68  1.349.221,16  3.967.017,14  3.622.747,39 6.048.588,12  6.116.934,66

    DESPESAS DE CAPITAL  3.354.699,64  5.270.286,58  135.257,11  669.739,78  164.933,04  669.739,78  623.835,18 4.600.546,80  4.600.546,80

      INVESTIMENTOS  2.754.799,64  4.670.386,58  61.900,00  456.213,26  91.575,93  456.213,26  410.308,66 4.214.173,32  4.214.173,32

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  599.900,00  599.900,00  73.357,11  213.526,52  73.357,11  213.526,52  213.526,52 386.373,48  386.373,48

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  27.426.346,58 25.099.000,00  9.656.049,71 3.101.110,97  9.587.703,17 3.147.276,26  8.532.848,13 17.770.296,87  17.838.643,41

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  25.099.000,00  27.426.346,58  3.101.110,97  9.656.049,71  3.147.276,26  9.587.703,17  8.532.848,13 17.770.296,87  17.838.643,41

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -  1.022.076,21- - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  25.099.000,00  27.426.346,58  3.101.110,97  9.656.049,71  3.147.276,26  10.609.779,38  8.532.848,13 17.770.296,87  17.838.643,41

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 10h e 51m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41

    DESPESAS DE CAPITAL  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41

      INVESTIMENTOS  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2016
Até o Bimestre /

2015
 23.474.000,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  9.886.395,77  9.189.778,57

 1.122.600,00    Receita Tributária  605.505,79  594.469,16
 103.000,00      IPTU  111.907,69  105.977,20
 265.000,00      ISS  91.361,99  105.790,71
 200.000,00      ITBI  104.877,46  147.062,44
 275.000,00      IRRF  124.630,31  74.274,90
 279.600,00      Outras Receitas Tributárias  257.224,73  237.930,28

 0,00      (-) Deduções da Receita Tributária -84.496,39 -76.566,37
 496.900,00    Receita de Contribuição  233.733,53  252.948,23

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00
 496.900,00      Outras Contribuições  242.113,62  260.446,61

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -8.380,09 -7.498,38
 5.000,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 280.888,49      Receita Patrimonial  109.344,07  111.863,86
-275.888,49      (-) Aplicações Financeiras -109.344,07 -111.863,86

 19.874.140,00    Transferências Correntes  8.994.989,98  8.305.956,84
 8.673.600,00      FPM  3.961.242,02  4.031.457,27
 7.582.000,00      ICMS  3.416.733,34  3.024.388,05

 0,00      Convênios  216.848,00  36.989,78
 3.618.540,00      Outras Transferências Correntes  1.400.166,62  1.213.121,74
 1.975.360,00    Demais Receitas Correntes  52.166,47  36.404,34

 57.000,00      Dívida Ativa  24.724,33  13.071,86
 1.928.360,00      Diversas Receitas Correntes  29.867,25  23.363,98

-10.000,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -2.425,11 -31,50
 4.040.000,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  614.039,54  106.219,08
 3.140.000,00    Operações de Crédito (III)  0,00  0,00

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00
 0,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00

 900.000,00    Transferências de Capital  614.039,54  106.219,08
 900.000,00      Convênios  614.039,54  46.068,70

 0,00      Outras Transferências de Capital  0,00  60.150,38
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  900.000,00  614.039,54  106.219,08

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  9.295.997,65 10.500.435,31 24.374.000,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2015

Até o 
Bimestre/2016

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS CORRENTES (VIII)  21.402.513,59  8.986.309,93  8.630.469,85  8.917.963,39  8.608.017,69  68.346,54  22.452,16
    Pessoal e Encargos Sociais  11.135.661,79  4.876.710,00  4.463.731,69  4.876.710,00  4.463.731,69  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  182.900,00  74.236,25  84.282,21  74.236,25  84.282,21  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  10.083.951,80  4.035.363,68  4.082.455,95  3.967.017,14  4.060.003,79  68.346,54  22.452,16
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  21.219.613,59  8.912.073,68  8.546.187,64  8.843.727,14  8.523.735,48  68.346,54  22.452,16
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  5.873.832,99  669.739,78  469.982,04  669.739,78  380.847,02  0,00  89.135,02
    Investimentos  5.273.932,99  456.213,26  261.990,34  456.213,26  175.239,23  0,00  86.751,11
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  599.900,00  213.526,52  207.991,70  213.526,52  205.607,79  0,00  2.383,91
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  5.273.932,99  456.213,26  261.990,34  456.213,26  175.239,23  0,00  86.751,11
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  26.643.546,58  9.368.286,94  8.808.177,98  9.299.940,40  8.698.974,71  68.346,54  109.203,27

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII) -2.269.546,58  1.132.148,37  487.819,67  1.200.494,91  597.022,94

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 11h e 00m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 24.495.453,59  26.822.800,17  3.101.110,97  9.656.049,71  17.166.750,46  3.147.276,26  9.587.703,17  100,00  17.235.097,00
ADMINISTRAÇÃO  4.852.383,90  5.037.383,90  442.354,82  1.377.036,10  14,26  3.660.347,80  406.687,42  1.331.755,77  13,89  3.705.628,13

Administração de Receitas  42.782,68  42.782,68  172,85  10.607,85  0,11  32.174,83  172,85  10.607,85  32.174,83 0,11
Administração Geral  4.778.601,22  4.963.601,22  439.445,97  1.358.839,14  14,07  3.604.762,08  403.778,57  1.313.558,81  3.650.042,41 13,70
Comunicação Social  31.000,00  31.000,00  2.736,00  7.589,11  0,08  23.410,89  2.736,00  7.589,11  23.410,89 0,08

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.695.412,87  1.796.971,49  145.865,94  413.814,05  4,29  1.383.157,44  145.124,94  413.073,05  4,31  1.383.898,44
Administração Geral  535.500,00  535.500,00  26.595,86  119.840,40  1,24  415.659,60  26.595,86  119.840,40  415.659,60 1,25
Assistência Comunitária  734.326,26  832.326,26  82.168,28  185.068,26  1,92  647.258,00  81.427,28  184.327,26  647.999,00 1,92
Assistência à Criança a ao Adolescente  219.059,11  232.617,73  29.828,09  84.801,28  0,88  147.816,45  29.828,09  84.801,28  147.816,45 0,88
Assistência ao Idoso  206.527,50  196.527,50  7.273,71  24.104,11  0,25  172.423,39  7.273,71  24.104,11  172.423,39 0,25

SAÚDE  6.414.447,46  6.711.264,48  966.481,46  3.049.109,53  31,58  3.662.154,95  1.000.910,61  3.039.698,49  31,70  3.671.565,99
Atenção Básica  5.716.499,12  5.766.689,12  772.110,14  2.546.005,10  26,37  3.220.684,02  806.539,29  2.536.594,06  3.230.095,06 26,46
Vigilância Sanitária  132.065,98  403.693,00  64.707,24  222.029,49  2,30  181.663,51  64.707,24  222.029,49  181.663,51 2,32
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  537.507,36  497.507,36  124.066,50  266.424,10  2,76  231.083,26  124.066,50  266.424,10  231.083,26 2,78
Assistência à Criança a ao Adolescente  28.375,00  43.375,00  5.597,58  14.650,84  0,15  28.724,16  5.597,58  14.650,84  28.724,16 0,15

EDUCAÇÃO  5.475.404,01  5.563.355,93  835.440,06  2.633.570,40  27,27  2.929.785,53  888.343,19  2.629.203,82  27,42  2.934.152,11
Ensino Superior  215.000,00  215.000,00  33.686,40  84.216,00  0,87  130.784,00  33.686,40  84.216,00  130.784,00 0,88
Alimentação e Nutrição  5.500,00  5.500,00  0,00  0,00  0,00  5.500,00  0,00  0,00  5.500,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  9.200,00  9.200,00  0,00  840,00  0,01  8.360,00  0,00  840,00  8.360,00 0,01
Educação Infantil  228.192,21  393.144,13  75.015,90  248.657,86  2,58  144.486,27  105.993,02  247.759,75  145.384,38 2,58
Ensino Fundamental  4.954.711,80  4.877.711,80  717.961,29  2.270.131,43  23,51  2.607.580,37  739.887,30  2.266.662,96  2.611.048,84 23,64
Educação Especial  62.800,00  62.800,00  8.776,47  29.725,11  0,31  33.074,89  8.776,47  29.725,11  33.074,89 0,31

CULTURA  139.300,00  139.300,00  11.277,09  46.588,27  0,48  92.711,73  10.766,98  46.078,16  0,48  93.221,84
Assistência à Criança a ao Adolescente  21.500,00  21.500,00  1.620,00  4.050,00  0,04  17.450,00  1.620,00  4.050,00  17.450,00 0,04
Difusão Cultural  117.800,00  117.800,00  9.657,09  42.538,27  0,44  75.261,73  9.146,98  42.028,16  75.771,84 0,44

URBANISMO  3.445.800,00  4.958.800,00  436.963,28  1.361.838,73  14,10  3.596.961,27  432.212,16  1.356.613,61  14,15  3.602.186,39
Serviços Urbanos  3.285.800,00  3.298.800,00  436.963,28  1.344.103,94  13,92  1.954.696,06  432.212,16  1.338.878,82  1.959.921,18 13,96
Infra-Estrutura Urbana  160.000,00  1.660.000,00  0,00  17.734,79  0,18  1.642.265,21  0,00  17.734,79  1.642.265,21 0,18

GESTÃO AMBIENTAL  320.900,00  350.900,00  62.082,69  193.488,67  2,00  157.411,33  64.428,85  192.834,83  2,01  158.065,17
Preservação e Conservação Ambiental  320.900,00  350.900,00  62.082,69  193.488,67  2,00  157.411,33  64.428,85  192.834,83  158.065,17 2,01

AGRICULTURA  392.800,00  505.492,09  45.275,81  127.488,15  1,32  378.003,94  45.275,81  127.173,15  1,33  378.318,94
Extensão Rural  392.800,00  505.492,09  45.275,81  127.488,15  1,32  378.003,94  45.275,81  127.173,15  378.318,94 1,33

COMÉRCIO E SERVIÇOS  8.500,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00
Promoção Comercial  8.500,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00  0,00  0,00  8.500,00 0,00

TRANSPORTE  27.900,00  37.900,00  98,90  14.448,24  0,15  23.451,76  98,90  14.448,24  0,15  23.451,76
Transporte Rodoviário  27.900,00  37.900,00  98,90  14.448,24  0,15  23.451,76  98,90  14.448,24  23.451,76 0,15

DESPORTO E LAZER  359.905,35  346.905,35  50.173,06  140.272,55  1,45  206.632,80  48.329,54  138.429,03  1,44  208.476,32
Desporto Comunitário  322.905,35  322.905,35  50.173,06  139.596,55  1,45  183.308,80  48.329,54  137.753,03  185.152,32 1,44
Assistência à Criança a ao Adolescente  17.000,00  17.000,00  0,00  676,00  0,01  16.324,00  0,00  676,00  16.324,00 0,01
Turismo  20.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  7.000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  1.212.700,00  1.216.026,93  105.097,86  298.395,02  3,09  917.631,91  105.097,86  298.395,02  3,11  917.631,91
Outros Encargos Especiais  579.900,00  583.226,93  8.129,82  10.632,25  0,11  572.594,68  8.129,82  10.632,25  572.594,68 0,11
Serviço da Dívida Interna  632.800,00  632.800,00  96.968,04  287.762,77  2,98  345.037,23  96.968,04  287.762,77  345.037,23 3,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00 603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41
URBANISMO  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41

Infra-Estrutura Urbana  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  603.546,41 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 10h e 52m.

TOTAL 100,00 100,00 25.099.000,00  27.426.346,58  3.101.110,97  9.656.049,71  17.770.296,87  3.147.276,26  9.587.703,17  17.838.643,41
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ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR
(a)

REGISTROS EFETUADOS EM
2016

No
Até o 

(b)

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

TOTAL DE ATIVOS
Direitos Futuros
Ativos Contabilizados na SPE
Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS (I)

Provisões de PPP
Contrapartida para Ativos da SPE
Obrigações Não Relacionadas a Serviços

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I – II)

Outros Passivos Contingentes
Riscos Não Provisionados
Contraprestações Futuras

PASSIVOS CONTINGENTES

ATIVOS CONTINGENTES

Outros Ativos Contingentes
Serviços Futuros
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Continuação

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) (V)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 
(VI) = (IV) / (V)

Nota:

Das Estatais Não-dependentes

Do Ente Federado (IV)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019

EXERCÍCIO
2018

EXERCÍCIO
2017

DESPESAS DE PPP
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2.015 A JUNHO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses7 / 2.015 8 / 2.015 9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA  75.221,42  54.424,79  41.356,41  60.856,57  47.966,17  125.152,56  61.527,99  59.946,76  105.938,86  285.957,69  90.755,89  85.874,99  1.094.980,10  1.122.600,00

     IPTU  468,62  1.787,70  524,78  776,66  1.443,66  114,84  0,00  0,00  6.952,21  84.013,81  19.215,68  1.725,99  117.023,95  103.000,00

     IRRF  36.041,12  15.947,54  5.935,28  29.004,59  17.646,71  22.698,69  32.844,91  16.964,26  19.755,06  18.257,42  18.403,23  18.405,43  251.904,24  275.000,00

     ITBI  8.437,72  11.859,92  11.926,86  8.023,12  8.254,02  84.147,94  6.173,44  3.629,59  12.975,63  30.063,16  8.208,56  43.827,08  237.527,04  200.000,00

     ISSQN  25.624,31  18.545,47  19.008,46  18.864,76  15.808,19  15.096,00  18.542,72  12.550,98  22.413,79  13.057,43  11.052,51  13.744,56  204.309,18  265.000,00

     Outras Receitas Tributárias  4.649,65  6.284,16  3.961,03  4.187,44  4.813,59  3.095,09  3.966,92  26.801,93  43.842,17  140.565,87  33.875,91  8.171,93  284.215,69  279.600,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  33.822,91  40.850,68  38.589,15  35.711,91  752,23  72.418,97  37.125,88  33.683,90  29.440,74  58.219,07  42.521,47  41.122,56  464.259,47  496.900,00

 RECEITA PATRIMONIAL  17.260,94  15.810,86  15.803,97  20.093,46  15.860,40  19.488,74  13.696,57  16.958,92  23.340,47  22.179,95  15.303,90  17.864,26  213.662,44  190.000,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS  70,53  304,83  191,71  231,32  23,51  74,38  0,00  77,94  203,71  51,96  381,44  181,86  1.793,19  21.800,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.561.896,47  1.346.791,07  1.538.961,57  1.724.841,31  1.544.259,92  2.324.514,99  1.977.074,13  1.862.591,23  1.707.056,76  1.481.605,60  1.914.738,54  1.684.886,96  20.669.218,55  23.434.700,00

     Cota-Parte do FPM  473.490,76  553.780,54  461.690,29  525.480,08  593.308,23  682.236,39  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27  7.251.228,31  8.673.600,00

     Cota-Parte do ITR  50,06  0,00  14.063,16  281.272,99  63.072,59  60.271,96  47.888,71  2.597,64  0,00  411,77  47,83  0,00  469.676,71  506.000,00

     Transferências da LC 87/1996  4.163,95  4.163,95  4.163,95  4.163,95  4.163,95  4.163,95  4.307,81  4.307,81  4.307,81  4.307,92  4.307,92  4.307,92  50.830,89  63.100,00

     Cota-Parte do ICMS  517.646,61  424.321,55  679.720,10  549.918,71  481.669,45  715.894,78  485.750,28  526.470,69  717.642,50  473.610,94  675.597,60  537.661,33  6.785.904,54  7.582.000,00

     Cota-Parte do IPVA  21.712,49  16.349,67  18.716,97  14.381,57  20.103,39  21.116,34  361.084,13  133.570,22  99.271,78  37.032,67  17.963,50  15.623,04  776.925,77  839.500,00

     Transferências da LC 61/1989  7.115,91  7.571,67  7.550,16  8.757,57  7.978,92  7.878,70  9.519,34  7.508,16  7.330,33  7.521,53  8.541,31  5.082,48  92.356,08  138.600,00

     Transferências Multigovernamentais  196.248,79  157.211,05  218.993,73  192.285,40  173.302,28  242.195,74  232.019,72  231.850,76  262.995,08  177.015,40  207.389,23  212.464,25  2.503.971,43  2.875.000,00

     Outras Transferências Correntes  341.467,90  183.392,64  134.063,21  148.581,04  200.661,11  590.757,13  188.323,69  144.857,73  122.632,66  195.780,94  221.753,10  266.053,67  2.738.324,82  2.756.900,00

 Outras Receitas Correntes  8.554,18  6.772,26  10.427,08  4.125,24  4.355,89  9.238,95  3.567,88  16.960,88  5.454,44  11.023,42  3.355,15  13.332,90  97.168,27  1.963.560,00

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos -157,69 -566,92 -500,67  0,00 -442,29 -1.208,30 -0,08 -575,91 -7.432,87 -72.725,95 -14.064,07 -502,71 -98.177,46 -10.000,00
DEDUÇÕES ( II )

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

 3.085.384,11 204.835,92  201.237,46  276.794,92  298.312,40  311.346,11  297.176,52  264.285,78  297.119,21 234.059,28  221.761,81  241.273,81  3.560.560,00 237.180,89 Dedução de Receita para a Formação do Fun
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

 1.696.668,76  1.464.387,57  1.644.829,22  1.845.859,81  1.612.775,83  2.549.680,29  2.092.992,37  1.989.643,72  1.864.002,11  1.786.311,74  2.052.992,32  1.842.760,82  22.442.904,56Total Receitas Correntes

 204.835,92  201.237,46  237.180,89  276.794,92  234.059,28  298.312,40  311.346,11  297.176,52  264.285,78  221.761,81  297.119,21  241.273,81  3.085.384,11  3.560.560,00Total Deduções

 27.219.560,00

 23.659.000,00 19.357.520,45 1.601.487,01 1.755.873,11 1.564.549,93 1.599.716,33 1.692.467,20 1.781.646,26 2.251.367,89 1.378.716,55 1.569.064,89 1.407.648,33 1.263.150,11 1.491.832,84RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 10h e 53m.
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ESPECIFICAÇÃO
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PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 26 de Julho de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 25/07/2016 a 26/07/2016
DATA   RECURSO VALOR
25/07/2016                  SIMPLES NACIONAL                         R$-        31,07
26/07/2016                  SIMPLES NACIONAL                         R$-      231,00
26/07/2016                  FUNDEB                                                R$-   2.644,97
TOTAL:                                                                                     R$-  2.907,04
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO

ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 25/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 66/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 001/2016 de 06 de Janeiro de 2016, sobre o Processo de 
Licitação nº 25/2016, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO 
PARA USO  DA SECRETARIA  DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
P.H. DE CAMPOS GOMES - GLOBAL MÓVEIS 
C. J. LOPES - PEPELARIA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/07/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

 

 
SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone/Fax: (44) 3677-1229 

C N P J /MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 – TAPEJARA - PARANÁ 
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2016 

 
 
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 009/2016 
 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de 

conserto de moto-bomba e serviço de guincho. 
 
 
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez 

que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente 
processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da 
Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento 
respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em favor da 
empresa: 

 
EMPRESA VENCEDORA:  Marcio Aparecido Gimenes EIRELI – ME. 
    CNPJ – 24.225.783//0001-70 
 
VALOR TOTAL:  R$ 3.190,00 (três mil, cento e noventa reais). 
 
RECURSOS:   Próprios. 
 
PAGAMENTO: Integral 
 
PRAZO DE ENTREGA: Com início após assinatura do contrato e de acordo com a  
    necessidade da autarquia. 
 
 

Tapejara, 26 de julho de 2016. 
 

_______________________________ 
Paulo Laércio Penasso 

Diretor do SAMAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 178, DE 25 DE JULHO DE 2016
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora pública municipal Vera Lúcia Aguiar, matrícula n.º 372-
7, portadora da CI/RG n.º 4.495.117-7 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada no Departamento de Educação, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 09/12/2003 a 08/12/2008, de 
acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro 
de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que 
aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 25 de julho de 2016 e término 
em 24 de outubro de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de julho de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO N.º 073/2016
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 76.247.345/0001-06.
LOCADOR: ANAEL APARECIDO PINHEIRO
OBJETO: Locação de imóvel, salão industrial, localizado na Estrada Bernadelli 
(Tapejara para Paranavaí), s/n – KM 05, Zona Rural, no Município de Tapejara/PR, 
destinado ao funcionamento da empresa VITORIA USED INDUSTRIAL LTDA ME, 
com Serviços Industriais de Lavanderia e Tinturaria de Tecidos.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 004/2016
VALOR MENSAL: R$- 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).
VALOR TOTAL: R$- 9.000,00 (nove mil reais).
PRAZO DE LOCAÇÃO: 06 (seis) meses.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, em 25 de julho do ano de dois mil e dezesseis.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Município de Tapejara
Locatário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 064/2016
OBJETO: Credenciamento para contratação de Pessoa Jurídica da 
área da saúde para prestação de serviços Médicos em Clínica Geral, 
em regime de urgência e emergência, para plantões, junto ao Pronto 
Atendimento Municipal.
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ASSADA & SAGAVA LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
VALOR POR PLANTÃO: R$- 1.280,00 (hum mil e duzentos e oitenta 
reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de julho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2015 A 2090

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2015  0,00
 0,00 0,00  0,00 2016  0,00
 0,00 0,00  0,00 2017  0,00
 0,00 0,00  0,00 2018  0,00
 0,00 0,00  0,00 2019  0,00
 0,00 0,00  0,00 2020  0,00
 0,00 0,00  0,00 2021  0,00
 0,00 0,00  0,00 2022  0,00
 0,00 0,00  0,00 2023  0,00
 0,00 0,00  0,00 2024  0,00
 0,00 0,00  0,00 2025  0,00
 0,00 0,00  0,00 2026  0,00
 0,00 0,00  0,00 2027  0,00
 0,00 0,00  0,00 2028  0,00
 0,00 0,00  0,00 2029  0,00
 0,00 0,00  0,00 2030  0,00
 0,00 0,00  0,00 2031  0,00
 0,00 0,00  0,00 2032  0,00
 0,00 0,00  0,00 2033  0,00
 0,00 0,00  0,00 2034  0,00
 0,00 0,00  0,00 2035  0,00
 0,00 0,00  0,00 2036  0,00
 0,00 0,00  0,00 2037  0,00
 0,00 0,00  0,00 2038  0,00
 0,00 0,00  0,00 2039  0,00
 0,00 0,00  0,00 2040  0,00
 0,00 0,00  0,00 2041  0,00
 0,00 0,00  0,00 2042  0,00
 0,00 0,00  0,00 2043  0,00
 0,00 0,00  0,00 2044  0,00
 0,00 0,00  0,00 2045  0,00
 0,00 0,00  0,00 2046  0,00
 0,00 0,00  0,00 2047  0,00
 0,00 0,00  0,00 2048  0,00
 0,00 0,00  0,00 2049  0,00
 0,00 0,00  0,00 2050  0,00
 0,00 0,00  0,00 2051  0,00
 0,00 0,00  0,00 2052  0,00
 0,00 0,00  0,00 2053  0,00
 0,00 0,00  0,00 2054  0,00
 0,00 0,00  0,00 2055  0,00
 0,00 0,00  0,00 2056  0,00
 0,00 0,00  0,00 2057  0,00
 0,00 0,00  0,00 2058  0,00
 0,00 0,00  0,00 2059  0,00
 0,00 0,00  0,00 2060  0,00
 0,00 0,00  0,00 2061  0,00
 0,00 0,00  0,00 2062  0,00
 0,00 0,00  0,00 2063  0,00
 0,00 0,00  0,00 2064  0,00
 0,00 0,00  0,00 2065  0,00
 0,00 0,00  0,00 2066  0,00
 0,00 0,00  0,00 2067  0,00
 0,00 0,00  0,00 2068  0,00
 0,00 0,00  0,00 2069  0,00
 0,00 0,00  0,00 2070  0,00
 0,00 0,00  0,00 2071  0,00
 0,00 0,00  0,00 2072  0,00
 0,00 0,00  0,00 2073  0,00
 0,00 0,00  0,00 2074  0,00
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 
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RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00
 0,00 0,00  0,00 2076  0,00
 0,00 0,00  0,00 2077  0,00
 0,00 0,00  0,00 2078  0,00
 0,00 0,00  0,00 2079  0,00
 0,00 0,00  0,00 2080  0,00
 0,00 0,00  0,00 2081  0,00
 0,00 0,00  0,00 2082  0,00
 0,00 0,00  0,00 2083  0,00
 0,00 0,00  0,00 2084  0,00
 0,00 0,00  0,00 2085  0,00
 0,00 0,00  0,00 2086  0,00
 0,00 0,00  0,00 2087  0,00
 0,00 0,00  0,00 2088  0,00
 0,00 0,00  0,00 2089  0,00
 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 11h e 16m.
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  868.700,00  868.700,00  413.934,95  47,65
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  93.000,00  93.000,00  79.017,37  84,96
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  200.000,00  200.000,00  104.518,36  52,26
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  265.000,00  265.000,00  91.338,91  34,47
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  275.000,00  275.000,00  124.630,31  45,32
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  6.700,00  6.700,00  1.657,65  24,74
    Dívida Ativa dos Impostos  22.000,00  22.000,00  7.687,19  34,94
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  7.000,00  7.000,00  5.085,16  72,65
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  45,86 17.802.800,00  17.802.800,00  8.164.816,99
    Cota-Parte FPM  45,67 8.673.600,00  8.673.600,00  3.961.242,02
    Cota-Parte ITR  10,07 506.000,00  506.000,00  50.945,95
    Cota-Parte IPVA  79,16 839.500,00  839.500,00  664.545,34
    Cota-Parte ICMS  45,06 7.582.000,00  7.582.000,00  3.416.733,34
    Cota-Parte IPI-Exportação  32,83 138.600,00  138.600,00  45.503,15
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  40,96 63.100,00  63.100,00  25.847,19
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  40,96 63.100,00  63.100,00  25.847,19
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 18.671.500,00 18.671.500,00  8.578.751,94  45,95

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 49,42 1.039.000,00  1.039.000,00  513.446,39TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 49,42 1.039.000,00  1.039.000,00  513.446,39    Provenientes da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  274.337,35TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.039.000,00  787.783,74 1.039.000,00  75,82

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.259.172,46  6.244.172,46  2.834.913,87  2.825.502,83 45,40  45,25DESPESAS CORRENTES

 2.996.447,98  2.768.147,98  1.267.456,95  1.267.456,95 45,79  45,79    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.262.724,48  3.476.024,48  1.567.456,92  1.558.045,88 45,09  44,82    Outras Despesas Correntes

 126.900,00  423.717,02  199.544,82  199.544,82 47,09  47,09DESPESAS DE CAPITAL

 126.900,00  423.717,02  199.544,82  199.544,82 47,09  47,09    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 6.386.072,46TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  6.667.889,48  3.034.458,69  3.025.047,65  45,37 45,51
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 22,08 22,06 1.298.583,22 1.016.766,20DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  669.261,21  667.986,27

 12,90 12,86 872.745,06 871.915,06    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  390.161,45  390.161,45

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 9,18 9,20 425.838,16 144.851,14    Outros Recursos  279.099,76  277.824,82

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 2.692,84  2.692,84 0,09  0,09

 0,00  0,00

 350,00  350,00 0,01  0,01

 248.620,79  8,19  8,22 248.620,79

 0,00  0,00

 1.016.766,20TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.298.583,22  30,40 30,35 920.924,84  919.649,90

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  5.369.306,26  5.369.306,26  2.113.533,85  69,65  2.105.397,75  69,60

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  24,54

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  818.584,96

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  248.360,79  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  248.360,79  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2015  350,00 0,00 -350,00

 350,00TOTAL (VIII)  0,00 -350,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.716.499,12  5.766.689,12  2.546.005,10  2.536.594,06 83,50  83,45Atenção Básica
 537.507,36  497.507,36  266.424,10  266.424,10 8,74  8,76Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 132.065,98  403.693,00  222.029,49  222.029,49 7,28  7,30Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 28.375,00  43.375,00  14.650,84  14.650,84 0,48  0,48Outras Subfunções

TOTAL  6.711.264,48 6.414.447,46  3.049.109,53  3.039.698,49 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 11h e 21m.
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RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    PREVIDÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

        Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  0,00
    Plano Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  0,00
      Recursos para Formação de Reserva  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00
    Plano Previdenciário  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2016  2015
 0,00  0,00CAIXA
 0,00  0,00BANCOS CONTA MOVIMENTO
 0,00  0,00INVESTIMENTOS
 0,00  0,00OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL até  o  Bimestre 

2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Patronal  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)
 II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 10h e 56m.
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  868.700,00  413.934,95 134.076,48 868.700,00  47,65

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  117.000,00  89.908,03 19.358,16 117.000,00  76,84

      1.1.1- IPTU  103.000,00  111.907,69 20.941,67 103.000,00  108,65

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  3.000,00  194,75 121,77 3.000,00  6,49

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  15.000,00  6.361,99 2.085,74 15.000,00  42,41

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  6.000,00  4.555,61 1.664,41 6.000,00  75,93

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -10.000,00 -33.112,01-5.455,43-10.000,00  0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  200.000,00  104.609,95 52.127,23 200.000,00  52,30

      1.2.1- ITBI  200.000,00  104.877,46 52.035,64 200.000,00  52,44

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  0,00  91,59 91,59 0,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI  0,00 -359,10 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  276.700,00  94.786,66 25.782,43 276.700,00  34,26

      1.3.1- ISS  265.000,00  91.361,99 24.797,07 265.000,00  34,48

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  3.700,00  1.371,31 633,25 3.700,00  37,06

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  7.000,00  1.800,77 263,23 7.000,00  25,73

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.000,00  529,55 88,88 1.000,00  52,96

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS  0,00 -276,96 0,00 0,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  275.000,00  124.630,31 36.808,66 275.000,00  45,32

      1.4.1- IRRF  275.000,00  124.630,31 36.808,66 275.000,00  45,32

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  18.573.000,00  8.164.816,99 2.691.965,25 18.573.000,00  43,96

    2.1- Cota-Parte FPM  9.443.800,00  3.961.242,02 1.422.832,32 9.443.800,00  41,95

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  8.673.600,00  3.961.242,02 1.422.832,32 8.673.600,00  45,67

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  770.200,00  0,00 0,00 770.200,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.582.000,00  3.416.733,34 1.213.258,93 7.582.000,00  45,06

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  63.100,00  25.847,19 8.615,84 63.100,00  40,96

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  138.600,00  45.503,15 13.623,79 138.600,00  32,83

    2.5- Cota-Parte ITR  506.000,00  50.945,95 47,83 506.000,00  10,07

    2.6- Cota-Parte IPVA  839.500,00  664.545,34 33.586,54 839.500,00  79,16

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  19.441.700,00  19.441.700,00  2.826.041,73  8.578.751,94  44,13

www.elotech.com.br 26/07/2016 Pág. 1/4

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 6.645,60  1.358,07 691,00 6.646,50  20,43

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  465.160,42  184.339,60 60.344,57 465.160,63  39,63

    5.1- Transferências do Salário-Educação  264.000,00  130.066,64 38.684,19 264.000,00  49,27

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  199.600,00  48.945,89 19.926,58 199.600,00  24,52

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.560,42  5.327,07 1.733,80 1.560,63  341,34

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.179,77  34.550,84 8.882,30 1.729,96  1.997,20

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  29.591,84 7.397,96 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  1.179,77  4.959,00 1.484,34 1.729,96  286,65

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  472.985,79  473.537,10  69.917,87  220.248,51  46,51

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.632.963,24 538.393,02 3.560.560,00 3.560.560,00  45,86

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  792.248,28 284.566,44 1.734.720,00 1.734.720,00  45,67

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  683.346,58 242.651,76 1.516.400,00 1.516.400,00  45,06

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  5.169,42 1.723,16 12.620,00 12.620,00  40,96

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  9.100,65 2.724,76 27.720,00 27.720,00  32,83

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  10.189,16 9,56 101.200,00 101.200,00  10,07

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  132.909,15 6.717,34 167.900,00 167.900,00  79,16

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.891.995,52  45,99 1.330.058,96 421.910,65 2.891.993,21

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.875.000,00  46,04 1.323.734,44 419.853,48 2.875.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  16.995,52  37,21 6.324,52 2.057,17 16.993,21

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -685.560,00  45,11-309.228,80-118.539,54-685.560,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.561.048,60  2.561.048,60  0,00 1.227.839,93  47,94  1.227.839,93  47,94

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.561.048,60  2.561.048,60  0,00 1.227.839,93  47,94  1.227.839,93  47,94

14- OUTRAS DESPESAS  330.944,61  330.944,61  209.009,00  63,16  209.009,00  63,16  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  330.944,61  330.944,61  209.009,00  63,16  209.009,00  63,16  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.891.993,21  2.891.993,21  1.436.848,93  49,68  1.436.848,93  49,68  0,00
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DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 0,00

 0,00

 92,31

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 160.661,95

 160.661,95

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 2.144.687,99 706.510,43 4.860.425,00 4.860.425,0022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  44,13

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  212.500,00  289.500,00  0,00 175.991,61  60,79  175.093,50  60,48

    23.1 - Creche  212.500,00  289.500,00  0,00 175.991,61  60,79  175.093,50  60,48

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  212.500,00  289.500,00  0,00 175.991,61  60,79  175.093,50  60,48

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 4.576.063,81  4.499.063,81  44,98  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  44,90 2.020.283,55 2.023.752,02

 2.891.993,21  2.891.993,21  49,68  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  49,68 1.436.848,93 1.436.848,93

 1.684.070,60  1.607.070,60  36,52  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  36,30 583.434,62 586.903,09

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00
25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  215.000,00  84.216,00  39,17  84.216,00  0,00 39,17 215.000,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  5.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 5.500,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)  5.009.063,81  5.009.063,81  45,51 2.279.593,05 2.283.959,63  45,60  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -309.228,80

 6.324,52

 47.092,42

 19.160,18

 0,00

 0,00

 159.386,92

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -77.264,76

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  2.272.641,81

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  26,49
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 81,73 217.036,77 81,73 217.036,77 265.560,42 265.560,4241- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 45,92 132.574,00 45,92 132.574,00 288.731,70 200.779,7843- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  554.292,12 466.340,20  349.610,77  63,07  349.610,77  63,07  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  5.475.404,01  5.563.355,93  2.633.570,40  47,34  2.629.203,82  47,26  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  276.878,59  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.324,52

 160.661,95

 245.735,80

 1.323.734,44

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 1.244.985,11

 1.244.985,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 11h e 03m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 26.199.000,00

 27.789.888,49

 10.609.779,38

 0,00

 736.458,09

 25.099.000,00

 2.327.346,58

 27.426.346,58

 9.656.049,71

 9.587.703,17

 1.022.076,21

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  8.532.848,13

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 9.587.703,17

 9.656.049,71

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  19.319.507,76

Continua 1/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-772.683,70

 1.200.494,91
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.445.351,33  350,00  1.165.439,66  279.561,67

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 985.670,34 -34.895,20  950.811,71  69.753,83

 459.680,99  35.245,20  214.627,95  209.807,84

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.227.839,93

 2.432.028,73  28,35

 92,31
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00  0,00

 0,00  0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 2.105.397,75  24,54

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 11h e 13m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2015 Em 30/abr./2016 Em 30/jun./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  3.672.895,97  3.532.726,56  3.459.369,45
DEDUÇÕES (II)  1.132.847,31  1.766.380,15  1.705.621,60
    Disponibilidade de Caixa Bruta  1.996.278,50  2.492.336,59  2.413.638,28
    Demais Haveres Financeiros  122.239,15  504.270,73  504.253,21
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  1.230.227,17  1.212.269,89 985.670,34
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  1.753.747,85 2.540.048,66  1.766.346,41

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  2.317.556,78  2.308.233,60  2.303.939,67

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)  222.491,88 -541.887,19 -550.191,82

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR -772.683,70-8.304,63

No 3º Bimestre Até o 3º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 30/abr./2016 Em 30/jun./2016

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
 0,00 0,00 0,00    Passivo Atuarial
 0,00 0,00 0,00    Demais Dívidas
 0,00 0,00 0,00DEDUÇÕES (VIII)
 0,00 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00 0,00    Investimentos
 0,00 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00 0,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)
 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)

 2.303.939,67 2.308.233,60 2.317.556,78PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

-2.303.939,67-2.308.233,60-2.317.556,78DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/jul/2016 as 10h e 59m.
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  2.317.556,78  2.308.233,60  2.303.939,67

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)  222.491,88 -541.887,19 -550.191,82

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR -772.683,70-8.304,63
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REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO
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 0,00 0,00 0,00    Passivo Atuarial
 0,00 0,00 0,00    Demais Dívidas
 0,00 0,00 0,00DEDUÇÕES (VIII)
 0,00 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00 0,00    Investimentos
 0,00 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00 0,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)
 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)

 2.303.939,67 2.308.233,60 2.317.556,78PASSIVOS RECONHECIDOS (X)
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MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
LEI N° 2276   de 25  de julho de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-
2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual, Crédito Suplementar no valor de até R$ 
36.200,00 (trinta e seis mil e duzentos reais) por Excesso de arrecadação, de acordo 
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                               
10.302.0010.2.024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar                                                            
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 336)                                                                   R$  36.200,00
TOTAL                           R$ 36.200,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
336 – HOSPSUS                                                                                                                                         R$ 36.200,00
TOTAL              R$ 36.200,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola,25 de julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 2277  de 25  de julho de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 814.000,00 (oitocentos e quatorze mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                          
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                                                           
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretária de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 000)                   R$ 10.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                         
Unidade Orçamentária:  12.01  Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente                                                         
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                                    R$ 10.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                         
Unidade Orçamentária:  09.01  Departamento de Saúde                                                       
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 43.000,00
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social                                                         
Unidade Orçamentária:  10.02  Fundo M. Direitos da Criança e do Adolescente                                                       
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente  
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 000) R$ 8.000,00
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social                                                         
Unidade Orçamentária:  10.02  Fundo M. Direitos da Criança e do Adolescente                                                       
08.243.0011.6039  Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                               R$ 3.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.02 Cultura                                                           
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000)          R$ 3.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 101)  R$ 125.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101)                                                             R$ 50.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 101)                         R$ 556.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                         
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche                                                        
3.1.91.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101)                                                         R$ 6.000,00
TOTAL                                 R$ 814.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                          
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                                                           
15.451.0006.3004 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                             R$ 10.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente                                                         
Unidade Orçamentária:  12.01  Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente                                                         
18.541.0014.2058 Man. ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL CIVIL (FR 000)                R$ 10.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete                                                         
Unidade Orçamentária:  01.01  Chefia de Gabinete                                                         
04.122.0001.2001 Manutenção do Gabinete
3.1.91.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                        R$ 10.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete                                                         
Unidade Orçamentária:  01.01  Chefia de Gabinete                                                         
04.122.0001.2001 Manutenção do Gabinete
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                       R$ 10.000,00
Órgão...............:  03   Secretaria Municipal de Controle Interno                                                      
Unidade Orçamentária:  03.01  Controle Interno                                                       
04.124.0002.2003  Manutenção do Controle Interno
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                 R$ 3.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete                                                         
Unidade Orçamentária:  01.01  Chefia de Gabinete                                                         
04.122.0001.2001 Manutenção do Gabinete
3.3.90.08.00.00.00  OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR (FR 000)                 R$ 7.000,00
Órgão...............:  05    Sec. Mun. de Fazenda e Administração                                                          
Unidade Orçamentária:  05.01  Fazenda e Administração                                                          
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                                            R$ 6.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                           
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                    R$ 21.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 102
)                               R$ 31.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 102)                     R$ 200.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 102)                     R$ 16.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 102)                                                                 R$ 60.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 102)                                R$ 430.000,00
TOTAL                       R$ 814.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 180 de 25 de julho de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2276 de 25 de julho de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual, Crédito Suplementar no valor de até R$ 
36.200,00 (trinta e seis mil e duzentos reais) por Excesso de arrecadação, de acordo 
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                               
10.302.0010.2.024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar                                                            
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 336)                                                                   R$  36.200,00
TOTAL                           R$ 36.200,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
336 – HOSPSUS                                                                                                                                         R$ 36.200,00
TOTAL              R$ 36.200,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº  181 de 25 de julho de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2277 de 25 de julho de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 814.000,00 (oitocentos e quatorze mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                          
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                                                           
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretária de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 000)              R$ 10.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                         
Unidade Orçamentária:  12.01  Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente                                                         
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                                   R$ 10.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                         
Unidade Orçamentária:  09.01  Departamento de Saúde                                                       
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                  R$ 43.000,00
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social                                                         
Unidade Orçamentária:  10.02  Fundo M. Direitos da Criança e do Adolescente                                                       
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente  
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 000)                         R$ 8.000,00
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social                                                         
Unidade Orçamentária:  10.02  Fundo M. Direitos da Criança e do Adolescente                                                       
08.243.0011.6039  Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                   R$ 3.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.02 Cultura                                                           
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000)            R$ 3.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 101)                     R$ 125.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101)                                                                   R$ 50.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 101)                    R$ 556.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                         
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche                                                        
3.1.91.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101)                                                              R$ 6.000,00
TOTAL                                 R$ 814.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                          
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                                                           
15.451.0006.3004 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente                                                         
Unidade Orçamentária:  12.01  Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente                                                         
18.541.0014.2058 Man. ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL CIVIL (FR 000)               R$ 10.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete                                                         
Unidade Orçamentária:  01.01  Chefia de Gabinete                                                         
04.122.0001.2001 Manutenção do Gabinete
3.1.91.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                         R$ 10.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete                                                         
Unidade Orçamentária:  01.01  Chefia de Gabinete                                                         
04.122.0001.2001 Manutenção do Gabinete
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                        R$ 10.000,00
Órgão...............:  03   Secretaria Municipal de Controle Interno                                                      
Unidade Orçamentária:  03.01  Controle Interno                                                       
04.124.0002.2003  Manutenção do Controle Interno
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)           R$ 3.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete                                                         
Unidade Orçamentária:  01.01  Chefia de Gabinete                                                         
04.122.0001.2001 Manutenção do Gabinete
3.3.90.08.00.00.00  OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR (FR 000)                        R$ 7.000,00
Órgão...............:  05    Sec. Mun. de Fazenda e Administração                                                          
Unidade Orçamentária:  05.01  Fazenda e Administração                                                          
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)         R$ 6.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                           
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                   R$ 21.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 102
)                               R$ 31.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 102)                         R$ 200.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 102)            R$ 16.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 102)                                                              R$ 60.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 102)                                 R$ 430.000,00
TOTAL                       R$ 814.000,00
Art. 3º Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 073/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal 2.012/2016 de 26 de julho de 2016. 
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais), destinados ao 
pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 512 – CIDE (Lei 10866/04, Art. 1º B)
Órgão   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas 
El. Despesa (2483) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.......................................................R$ 9.300,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 9.300,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Estadual. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de julho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 074/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal 2.013/2016 de 26 de julho de 2016. 
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial por 
Anulação de Dotação, no valor de R$ 106.708,22 (cento e seis mil, setecentos e oito reais e vinte e dois centavos), nas 
dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
Órgão 03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública
El. Despesa (2481) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 102.720,87
Fonte  512 – CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)
Órgão 03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa (2482) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.......................................................R$ 3.987,35
TOTAL..........................................................................................................................R$ 106.708,22
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do presente Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste 
Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias abaixo discriminadas no valor de R$ 106.708,22 (cento e 
seis, setecentos e oito reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminadas:
Fonte 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
Órgão 03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública
El. Despesa (1187) 4.4.90.51 – Obras e Instalações...................................................R$ 102.720,87
Fonte  512 – CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)
Órgão 03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios e Sarjetas
El. Despesa (86) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 2.905,38
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa (1139) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 1.081,97
TOTAL..........................................................................................................................R$ 106.708,22
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de julho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.012/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 9.300,00 (nove mil e 
trezentos reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 512 – CIDE (Lei 10866/04, Art. 1º B)
Órgão   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas 
El. Despesa (2483) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.......................................................R$ 9.300,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 9.300,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Estadual. 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de julho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.013/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação, no valor de R$ 106.708,22 (cento e seis mil, setecentos e oito 
reais e vinte e dois centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes 
do exercício financeiro:
Fonte 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
Órgão 03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública
El. Despesa (2481) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 102.720,87
Fonte  512 – CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)
Órgão 03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa (2482) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.......................................................R$ 3.987,35
TOTAL..........................................................................................................................R$ 106.708,22
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do presente Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta 
Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias abaixo discriminadas no valor de R$ 106.708,22 (cento e seis, 
setecentos e oito reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminadas:
Fonte 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
Órgão 03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública
El. Despesa (1187) 4.4.90.51 – Obras e Instalações...................................................R$ 102.720,87
Fonte  512 – CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)
Órgão 03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios e Sarjetas
El. Despesa (86) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 2.905,38
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa (1139) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 1.081,97
TOTAL..........................................................................................................................R$ 106.708,22
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de julho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.014/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no 
Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, 
no valor de R$ 100,00 (cem reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes 
dotações orçamentárias: 
Fonte 788 – MDS – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO VAN – CONVÊNIO 787424/2013
Órgão   06 – Secretaria de Administração
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.2440041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa  3.3.90.93 – Indenizações e Restituiçõ
es..........................................R$ 100,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 100,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 
1º., desta Lei, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por 
transferências de recursos do Governo Estadual. 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 26 de julho de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 059, DE 26 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas do Anexo de Metas da LDO 
2016 Lei nº 1.806/2015, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fontes de 
recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 16º Inciso I e IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.806/2015 e Art. 4º Inciso 
I da Lei Orçamentária Anual nº. 1.829/2015.  
DECRETA
Art. 1o - Fica incluída as seguintes fonte de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
10.01.12.365.0016.2.021000 - Manutenção e Encargos das Creches 
Fonte: Fonte: 224 - Apoio a Creches - Brasil Carinhoso
12.03.08.244.0028.2.136000 - Manutenção e Encargos do Cras 
Fonte: 774 - Programa Família Paranaense 
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
2.021000 – Manutenção e Encargos das Creches. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 483.280,00
12.00 – Departamento de Ação Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.136000 – Manutenção e Encargos do Cras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 320.170,00
Art. 3 o   Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
2.021000 – Manutenção e Encargos das Creches. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 483.280,00
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.136000 – Manutenção e Encargos do Cras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 320.170,00
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 62.490,00 (sessenta dois mil e quatrocentos noventa reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
2.021000 – Manutenção e Encargos das Creches
Fonte: 224 - Apoio a Creches - Brasil Carinhoso
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 48.450,00
12.00 – Departamento de Ação Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.136000 – Manutenção e Encargos do Cras 
Fonte: 774 - Programa Família Paranaense 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. . . . . . . . . . . . . . . R$: 7.020,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 7.020,00
TOTAL R$: 62.490,00     
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fontes 
vinculadas:
Fonte: 224 - Apoio a Creches - Brasil Carinhoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 48.450,00
Fonte: 774 - Programa Família Paranaense. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 14.040,00
TOTAL R$: 62.490,00 
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de Julho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO  Nº. 071/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de confecção de painéis, 
faixas,
 placas, adesivos e banners, para utilização em eventos, campanhas e outras 
atividades 
do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA:  G M BEGO & BEGO LTDA – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
VALOR: R$- 21.383,70 (vinte e um mil trezentos e oitenta e três reais e setenta)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 22 de julho de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO  Nº. 072/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de confecção de painéis, 
faixas,
placas, adesivos e banners, para utilização em eventos, campanhas e outras 
atividades 
do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA:  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS CIANORTE LTDA – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
VALOR: R$- 1.975,00 (hum mil novecentos e setenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 22 de julho de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 208/2016
OBJETO: Aquisição de combustível (Óleo Diesel S10) – (Item nº. 004), para 
abastecimento
dos veículos e máquinas pertencentes à frota do Município de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  J. F. GIMENEZ & CIA. LTDA.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 100/2015
DO OBJETO: Aditivo de quantidade e valor do contrato Administrativo nº 208/2015
QUANTIDADE: 6.815 Litros
VALOR: R$-22.080,60 (vinte e dois mil oitenta reais e sessenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 26 de julho de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 209/2016
OBJETO: Aquisição de combustível (etanol hidratado) – (Item nº. 002), para 
abastecimento
dos veículos e máquinas pertencentes à frota do Município de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MR FUNAYAMA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA. – EPP.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 100/2015
DO OBJETO: Aditivo de quantidade e valor do contrato Administrativo nº 209/2015
QUANTIDADE: 17.000 Litros
VALOR: R$- 48.620,00 (quarenta e oito mil seiscentos e vinte reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 26 de julho de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant
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Decreto  nº 1179/2016 de 25/07/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 70.000,00 (setenta
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.000,00 170 - 3.1.90.11.00.00 31934

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 173 - 3.1.91.13.00.00 31934
10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção e Encargos  da Divisão de Pré Escola - Educação Infantil

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 50.000,00 209 - 3.1.90.11.00.00 01103

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.016.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Viação, Obras e Serviços Gerais
12.016.15.452.0045.2.050. Manutenção e Encargos  do Gabinete do Diretor do Dep. de Viação, Obras e 

Serviços Gerais
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 317 - 3.1.91.13.00.00 01000

Total Suplementação:  70.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.241.0062.2.068. Apoio a 3ª Idade

MATERIAL DE CONSUMO  9.000,00 149 - 3.3.90.30.00.00 31934
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 190 - 3.3.90.39.00.00 31934

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção e Encargos  da Divisão de Pré Escola - Educação InfantilExercício:  2016
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MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 215 - 3.3.90.30.00.00 01103
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 219 - 3.3.90.39.00.00 01103

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção e Encargos  da Divisão de Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 240 - 3.3.90.30.00.00 01103
12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos  da Divisão de Obras

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 1.000,00 318 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Redução:  70.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  25 de julho de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 050/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu 
pregoeiro oficial nomeado pela Portaria nº 9077/2016 vem a público divulgar 
a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 050/2016, Processo 
Administrativo nº 068/2016, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO PERICIAL DE 
INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 
AMBIENTAIS DE TRABALHO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PARA CADA LAUDO, ABRANGENDO TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, 
COM SUAS ESPECIALIDADES CONTEMPLANDO ASSIM TODAS AS FUNÇÕES 
EXERCIDAS PELOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TERRA ROXA-PR, o qual 
teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME                           4.000,00
Terra Roxa, 26 de julho de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 68/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 050/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 68/2016, Modalidade: Pregão nº 050/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME                           4.000,00
26 de julho de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 14516
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO PERICIAL 
DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO, 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE PARA CADA LAUDO, ABRANGENDO TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO, COM SUAS ESPECIALIDADES CONTEMPLANDO ASSIM TODAS AS FUNÇÕES EXERCIDAS PELOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE TERRA ROXA-PR.
Contratado: EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME. Valor do Contrato: R$ 4.000,00. Validade do Contrato: 
até, 31/12/2016.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/07/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14616
PREGÃO PRESENCIAL nº 52/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 
MÁQUINAS, CAMINHÃO E CARRETA BASCULANTE, PARA ATENDER OS CRONOGRAMAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA, TRANSPORTE E MEIO AMBIENTE, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: E.M.V.TOMBA, VALOR DA ATA: R$ 130.500,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 26/07/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/07/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 125/2014                         
ID Nº. 1343
REF.: CONVITE Nº 16/2014
Terceiro Termo Aditivo ao contrato 125/2014, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARTIGOS GRÁFICOS.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado 
no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor DELFINO 
MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e A. C. MORANDI 
GRAFICA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor 
ANTONIO CARLOS MORANDI, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, passando sua validade para a data de 
31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo 
de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 29 de Junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
A. C. MORANDI GRAFICA
ANTONIO CARLOS MORANDI
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 126/2014                         
ID Nº. 1344
REF.: CONVITE Nº 16/2014
Segundo Termo Aditivo ao contrato 126/2014, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARTIGOS GRÁFICOS.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado 
no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor DELFINO 
MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e UMUARAMA 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor JOSE ROBERTO CIA, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, passando sua validade para a data de 
31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo 
de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 29 de Junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
UMUARAMA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
JOSE ROBERTO CIA
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 48/2016                                           ID Nº. 1573
REF.: INEXIGIBILIDADE 05/2016
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 48/2016, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado 
no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor DELFINO 
MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e ALMEIDA & 
LAVERDE LTDA – ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada por 
sua Representante Legal a Senhora Vilma Maria de Almeida Laverde, ajustam e acordam 
entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, passando sua vigência para a data de 
31 de Agosto de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo 
de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 26 de Julho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
ALMEIDA & LAVERDE LTDA – ME
Vilma Maria de Almeida Laverde

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 59/2016
ID N º 1584
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2016
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE PRODUTORES 
RURAIS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA A ALIMENTAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: CELSO DE OLIVEIRA
CPF: 754.360.519-87
VALOR: R$ 1.495,00 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS)
VIGÊNCIA: 19 de Julho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 19 de Julho de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 60/2016
ID N º 1585
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2016
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE PRODUTORES 
RURAIS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA A ALIMENTAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO: CIDERLEI APARECIDO SFORMI
CPF: 700.050.449-87
VALOR: R$ 495,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS)
VIGÊNCIA: 19 de Julho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 19 de Julho de 2016.
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 61/2016
ID N º 1586
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2016
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE PRODUTORES 
RURAIS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA A ALIMENTAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO: CLERENILDO MARQUES GOUVEIA
CPF: 551.831.749-20
VALOR: R$ 1.460,00 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS)
VIGÊNCIA: 19 de Julho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 19 de Julho de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 52/2016
ID N º 1587
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2016
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE PRODUTORES 
RURAIS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA A ALIMENTAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO: IRINEU RAMOS
CPF: 388.958.389-04
VALOR: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: 19 de Julho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 19 de Julho de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 63/2016
ID N º 1588
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2016
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE PRODUTORES 
RURAIS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA A ALIMENTAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO: JOÃO BRAMBILA CAVITIOLI
CPF: 190.356.679-72
VALOR: R$ 3.395,00 (TRÊS MIL E TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS)
VIGÊNCIA: 19 de Julho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 19 de Julho de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 64/2016
ID N º 1589
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2016
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE PRODUTORES 
RURAIS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA A ALIMENTAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO: JOELSON BATISTA DE SOUZA
CPF: 790.993.789-04
VALOR: R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: 19 de Julho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 19 de Julho de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 65/2016
ID N º 1590
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2016
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE PRODUTORES 
RURAIS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA A ALIMENTAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO: JUDITE DE ALMEIDA BIFFI
CPF: 047.996.249-62
VALOR: R$ 5.227,50 (CINCO DUZENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 19 de Julho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 19 de Julho de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 66/2016
ID N º 1591
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2016
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE PRODUTORES 
RURAIS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA A ALIMENTAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO: MARIA JOSÉ FERNANDES DO PRADO
CPF: 019.350.459-62
VALOR: R$ 2.767,50 (DOIS MIL E SETECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 19 de Julho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 19 de Julho de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 67/2016
ID N º 1592
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2016
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE PRODUTORES 
RURAIS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA A ALIMENTAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO: NEUSA GNANN NOVAIS DE ARAUJO
CPF: 764.588.499-15
VALOR: R$ 1.752,00 (UM MIL E SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS)
VIGÊNCIA: 19 de Julho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 19 de Julho de 2016.
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 68/2016
ID N º 1593
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2016
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE PRODUTORES 
RURAIS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA A ALIMENTAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO: ROGERIO DA SILVA RAYMUNDO
CPF: 041.897.669.-41
VALOR: R$ 1.524,00 (UM MIL E QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS)
VIGÊNCIA: 19 de Julho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 19 de Julho de 2016.
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 69/2016
ID N º 1594
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM PARA O DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA
CNPJ: 76.350.115/0001-78
VALOR: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).
VIGÊNCIA: 22 de Julho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 22 de Julho de 2016.
 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 70/2016. ID. 1595
Proc. N°. 51/2015 – Pregão Presencial nº. 29/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
EMPRESA: MORENO E NISIHARA LTDA – ME
CNPJ: 03.858.177/0001-11
VALOR: R$. 80.000,00 (oitenta mil reais) 
VIGÊNCIA: 31/12/2016
LOTE DESCRIÇÃO DESCONTO MÍNIMO VALOR TOTAL
1. PEÇAS PARA VEICULOS DA LINHA MEDIA (ONIBUS, CAMINHÃO E 
VAN) 10% R$ 80.000,00
TOTAL R$ 80.000,00
Tapira, 22 de Julho de 2016.
 
ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 07/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 57/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no “caput” do Artigo 25, da Lei nº. 
8.666/93, e parecer exarado pela assessoria jurídica deste Município, a contratação da 
empresa CÉLIA TEREZINHA FURLAN SOSSAI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua Moema, nº. 164, Centro, CEP 87.855-000, na cidade de Douradina, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n°. 21.474.450/0001-96, no valor total de R$ 6.000,00 
(Seis Mil Reais), com a finalidade de prestar serviços de capacitação aos servidores 
do Departamento de Educação, através de Palestras, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem o presente processo administrativo.
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para 
ratificação e devida publicidade.
Tapira, 26 de Julho de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 07/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Ratifico o ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 07/2016 de 
autoria do Sr. EDNER JOÃO PERES DA SILVA, Presidente da Comissão de Licitação, tudo 
de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.
Tapira, 26 de Julho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 71/2016
ID N º 1596
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – CÉLIA TEREZINHA FURLAN SOSSAI - ME
CNPJ: 21.474.450/0001-96
VALOR – R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais)
VIGÊNCIA – 26 de Julho de 2016 a 31 de Agosto de 2016.
DATA: 26 de Julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2016
REGISTRO DE PREÇOS
COM RESERVA DE COTA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 08/08/2016, às 10:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 062/2016, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A-Z, ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, 
CONSTANTES NA TABELA CMED/ANVISA (CÂMARA DE REGULAÇÃO DO 
MERCADO DE MEDICAMENTOS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), DESTE MUNICÍPIO, COM 
COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, no valor máximo de R$ 1.100.000,00 (um 
milhão e cem mil reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações 
bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e 
Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, 
telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 25/07/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14716
PREGÃO PRESENCIAL nº 52/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE FOMENTO 
AGROPECUÁRIO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS, CAMINHÃO 
E CARRETA BASCULANTE, PARA ATENDER OS CRONOGRAMAS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA, TRANSPORTE 
E MEIO AMBIENTE, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: ADEMAR EMILIO DONOLA - TRANSPORTE4 - ME, 
VALOR DA ATA: R$ 238.800,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 26/07/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de Compras, 
Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/07/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14816
PREGÃO PRESENCIAL nº 52/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS, CAMINHÃO E CARRETA BASCULANTE, 
PARA ATENDER OS CRONOGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
AGRICULTURA, TRANSPORTE E MEIO AMBIENTE, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: HELLMAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME, VALOR DA ATA: 
R$ 129.750,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 26/07/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/07/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14916
PREGÃO PRESENCIAL nº 52/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS, CAMINHÃO E CARRETA BASCULANTE, 
PARA ATENDER OS CRONOGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
AGRICULTURA, TRANSPORTE E MEIO AMBIENTE, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA, VALOR DA 
ATA: R$ 278.750,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 26/07/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/07/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA   Nº 007/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência Pública, para 
a alienação dos imóveis constantes do anexo I do presente edital, com base na Lei 
Municipal nº 4.140, de 02 de junho de 2016.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 31 de agosto de 2016.
LOCAL: Anfiteatro Haruyo Setegutte, localizado na Prefeitura Municipal de Umuarama 
(Paço Municipal), situada na Av. Rio Branco, 3717 – Centro Cívico, Umuarama – PR.
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil antes da data prevista para a 
abertura das propostas, no horário de expediente da Prefeitura. 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão 
de Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127 e 129, no 
horário das 08:00 as 14:00 de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.
pr.gov.br
UMUARAMA, 22 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 110/2016
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº 9.452,  de  20  de  março  de  
1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  
Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
13/07/2016 TRANSPORTE ESCOLAR recurso Estadual PETE R$ 
55.140,61
20/07/2016 TRANSPORTE ESCOLAR recurso Estadual PETE R$ 
75.932,73
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de julho de 2016.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

 

            

      PORTARIA Nº133/2016 

SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme 

PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital nº 002/2016, como 

PROFESSOR DE PRÉ AO 5º ANO e dá outras providências. 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais; 

             R E S O L V E 

 

I – CONTRATAR, a partir de 01 de Julho de 2016, a servidora que abaixo 

descrimina, em virtude do PSS - Processo Seletivo Simplificado do Edital nº 002/2016 de 29/01/2016. 

NOME FUNÇÃO GARGA  

HORÁRIA 

RG 

ANA LETICIA DE ALCANTARA 

EVANGELISTA 

Professor de Pré ao 5º Ano 20 10.853.461-3-SSP/PR 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 

01 de Julho de 2016 

 

                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 26 DE 

JULHO DE 2016. 

 

 

 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANA
Republicado Por Incorreção
DECRETO Nº. 222/2016
Homologa parecer exarado pelo Leiloeiro, sobre julgamento de 
propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Leilão  
nº. 003/2016 de 14 de Junho de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º - Fica Homologado o parecer exarado pelo Leiloeiro, Junior 
Carlos Jorge nomeado através da Portaria 001/2015, sobre julgamento 
de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Leilão nº. 003/2016 de 14 de Junho de 2016, que tinha como objeto a 
Alienação de Bens Móveis (veículos, Sucatas e Pneus) Considerados 
Inservíveis pela Administração.
Art. 2º - Declara como vencedores da concorrência às pessoas físicas: 
APARECIDO MARQUES DE FREITAS, no lote 01 com o valor de R$ 
1.505,00 (um mil quinhentos e cinco reais), no lote 02 com o valor de 
R$ 1.205,00 (um mil duzentos e cinco reais), no lote 03 com o valor 
de R$ 1.205,00 (mil duzentos e cinco reais), no lote 19 com o valor 
de R$ 3.005,00 (três mil e cinco reais), no lote 04 com o valor  de R$ 
0,15 (quinze centavos) por Quilo; CARLOS EDUARDO HONORATO, 
no lote 07 com o valor de R$ 1.405,00 (hum quatrocentos e cinco reais), 
no lote 08 com o valor de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta 
reais), no lote 16 com o valor de R$ 5.010,00 (cinco mil e dez reais), 
no lote 18 com o valor de R$ 12.010,00 (doze mil e dez reais); ISAAC 
MODESTO DE OLIVEIIRA, no lote 12 com o valor de R$ 3.050,00 (três 
mil e cinquenta reais); SEBASTIÃO ROBERTO  DOS SANTOS, no 
lote 13 com o valor  de  R$ 3.015,00 (três mil e quinze reais), no lote 
10 com o valor  de  R$ 1.925,00 (um mil novecentos e vinte e cinco 
reais), no lote 15 com o valor  de  R$ 55.010,00 (cinquenta e cinco mil 
e dez reais); TATIANA BATISTA GOMES, no lote 21 com o valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais).
Art. 3º Ficam cancelados os Lotes 05 ,06, 09, 11, 14, 17 e 20 por 
não haver propostas habilitadas para o certame. 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 de julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2016 - INEXIGIBILIDADE 
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa 
INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - ME., para prestação de serviços aos usuários 
do CISA, na área da saúde, com a realização de procedimentos de espirometria, 
conforme edital de chamamento público nº 002/2016 - credenciamento de serviços 
de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 042/2016, anexo. Em 26 de julho de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 27 julho DE 2016Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c13

Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO: 6 DATA EMISSÃO: 26/07/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 34.247.681,69

 0,00

 0,00

 2.314,20

 0,00

 1.394.491,20

 0,00

 3.343,16

 0,00

 262.621,33
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.761,06

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 228.117.450,44

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 34.249.995,89  1.660.455,69

 228.117.450,44

 0,00

 9.761,06

 229.777.906,13

-195.518.149,18

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

-201.711.178,75

 0,00

 0,00

 9.761,06

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-195.518.149,18

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber
Divida Ativa não Tributaria -       Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares
Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes
Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos a Longo Prazo
Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 6.193.029,57

 24.399.425,77

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 24.399.425,77

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 8.457,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.457,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 8.457,00

 1.137.181,18

 0,00

 1.586,55

 0,00
 0,00

 0,00
 210.424,06

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 14.562.849,93

 14.562.849,93

 1.349.191,79

 15.912.041,72

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 5.488.265,49

 0,00

 0,00

 3.007.575,56

 8.495.841,05

 8.495.841,05

Outros Resultados  0,00  0,00

TOTAL 34.259.756,9534.259.756,95 TOTAL 24.407.882,77  24.407.882,77

 34.247.681,69 PASSIVO FINANCEIROATIVO FINANCEIRO  1.664.152,85 27.667.538,01  1.277.264,45

Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO: 6 DATA EMISSÃO: 26/07/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 2
PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE
-195.521.846,34

 12.075,26  10.771,20  228.117.450,44  228.117.450,44

-201.716.405,68

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Compensações

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Obrigações Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00  0,00

Garantias e Contragarantias Rececebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  1.500,00  1.500,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

TOTAL TOTAL 1.500,00  0,00  0,00 1.500,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT
ANTERIOR

Compensação entre Regimes Previdenciarios  10.114.778,90  8.595.665,10

Consignações  97.879,77  97.879,77

Recursos do Tesouro (Descentralizados) -87.408,83 -3.549,27

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente  168.904,39  3.162,84

Regime Própio de Previdencia Social  22.396.652,24  17.805.922,52

Regime Próprio de Previdência Social - Exercício Corrente -9.397,86 -9.397,86

Retenções em caráter consignatório -97.879,77 -97.879,77

TOTAL  32.583.528,84  26.391.803,33

ADMINISTRADORA DO FPMU
Denise Constante Freitas

C0NTADOR CRC PR 058389/O-3
Daniel Dutra de Souza

CONTROLADORA INTERNA
IVONE URBANSKI

Comentários
-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  67/2016  Pregão N.º 31/2016
DATA DA ABERTURA: 10 de agosto de 2016
HORÁRIO:  09:00. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de MICROEMPRESA(ME) 
ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) para realização de serviços 
especializados  de funilaria   (com fornecimento de materiais)  no veículo DUCATO ( 
FIAT) placa AYN 1024 , conforme especificações constantes do anexo I do presente 
edital . 
TIPO: Menor Preço – por lote 
REGIME CONTRATAÇÃO: serviços 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 26 de julho de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 127/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA & CIA. LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação 
de processadora de filmes de Raio-X, a ser utilizada pelo Centro de Saúde de Alto 
Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 26 de março de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Processo Licitatório na modalidade de Dispensa Por Limite nº 31/2016.
Alto Piquiri - PR, 26 de julho de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUARtA-feiRA, 27 julho DE 2016 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c14

Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO: 1 a 6 DATA EMISSÃO: 26/07/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIII, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

 16.315.082,74  11.320.081,49Receita Orçamentáira (I)

 1.519.113,80  794.519,51Compensação entre Regimes Previdenciarios

 8.554,94  3.371,82Recursos do Tesouro (Descentralizados)

 14.787.414,00  10.522.190,16Regime Própio de Previdencia Social

 8.461.044,32 10.289.098,78Despesa Orçamentária (VI)

Recursos do Tesouro (Descentralizados)  85.129,23 92.414,50
Regime Própio de Previdencia Social  8.375.915,09 10.196.684,28

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VI  0,00  0,00 165.741,55  148.538,39

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 2.913.366,11  2.583.899,40  2.524.947,94  2.449.631,67

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados 1.386.335,83  1.111.981,14  1.162.659,22  999.719,07

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processad 0,00  0,00  0,00  0,00
Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext. 0,00  0,00  0,00  0,00
Valores Restituíveis Valores Restituíveis 1.527.030,28  1.471.918,26  1.362.288,72  1.449.912,60
Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00  0,00  0,00  0,00
Outras Operações  0,00  0,00  0,00  0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV Saldo em Espécie do Exercício Seguinte (IX 27.667.538,01  21.257.582,48  34.247.681,69  24.399.425,77

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa 27.667.538,01  21.257.582,48  24.399.425,77 34.247.681,69
Realizável Realizável 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  47.061.728,41  35.310.101,76  47.061.728,41  35.310.101,76

ADMINISTRADORA DO FPMU
Denise Constante Freitas

C0NTADOR CRC PR 058389/O-3
Daniel Dutra de Souza

CONTROLADORA INTERNA
IVONE URBANSKI

Comentários

-

Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Junho

 2016

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL
 16.480.824,29   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA  0,00
 12.385.640,34      CONTRIBUIÇÕES  0,00
 12.385.640,34         CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  0,00

 3.648.537,98      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS F  0,00
 3.603.185,22         REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E A  0,00

 45.352,76         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVA  0,00
 165.741,55      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDA  0,00
 165.741,55         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  0,00
 280.904,42      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIV  0,00
 280.904,42         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVA  0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 10.287.794,72   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA  0,00
 54.818,24      PESSOAL E ENCARGOS  0,00
 49.410,12         REMUNERAÇÃO A PESSOAL  0,00

 5.408,12         ENCARGOS PATRONAIS  0,00
 10.196.684,28      BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS  0,00

 8.388.996,63         APOSENTADORIAS E REFORMAS  0,00
 1.807.687,65         PENSÕES  0,00

 35.089,86      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO  0,00
 35.089,86         SERVIÇOS  0,00

 1.202,34      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS  0,00
 1.202,34         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS  0,00

 6.193.029,57Resultado Patrimonial Do Período  0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

ADMINISTRADORA DO FPMU
Denise Constante Freitas

C0NTADOR CRC PR 058389/O-3
Daniel Dutra de Souza

CONTROLADORA INTERNA
IVONE URBANSKI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
 DECRETO Nº. 173/2016    
 Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.   O 
PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de 2015.    
D E C R E T A:   
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.     
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:   
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 20.000,00 (vinte mil reais), conforme indicado no Anexo II. 
II -  superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2015, da Fonte 495 - Atenção Básica, no valor 
de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), conforme indicado no Anexo II.    
Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.    
PAÇO MUNICIPAL, em 25 de julho de 2016.     
MOACIR SILVA     
Prefeito Municipal     
ARMANDO CORDTS FILHO     
Secretário Municipal de Administração e Fazenda    
 
ANEXO I      
ANEXO AO DECRETO N° 173 DE 25/07/2016     
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64    
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)     
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT, deste município, CONVOCA todos os membros do 
DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PT para participarem da CONVENÇÃO MUNICIPAL, a se realizar no 
dia 04 de agosto de 2016, quinta-feira, no horário das 19 horas às 22 horas, na Câmara Municipal 
– Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 2131- Centro, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do dia: 
a) A escolha dos candidatos do partido para concorrer às eleições municipais de 02 de 
outubro de 2016, ao cargo de Vereador, Vice-Prefeito e Prefeito;
b) Sorteios dos números dos candidatos;
c) Possíveis propostas de coligações até a referida data.
Alto Piquiri – PR, 26 de Julho de 2016-
Maurício Pereira de Oliveira
Pres. Do DM/PT/Alto Piquiri - PR

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
CMDCA – ESPERANÇA NOVA – PR. 

Resolução nº. 009/2016
Sumula: Dispõe sobre a composição do Comitê Interinstitucional de Elaboração, Implementação e Acompanhamento 
do Plano Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente do Município de Esperança Nova
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei n.º 068 de 19/09/1998, considerando a deliberação da plenária em reunião realizada no dia 22  de julho de 2016.
Resolve:
Art.1º Aprovar a indicação dos membros do Comitê Interinstitucional de Elaboração, Implementação e 
Acompanhamento do Plano Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente do Município de Esperança 
Nova - 2016/2025, com os seguintes representantes do CMDCA:  Maria Helena Ramos Moura, Maria Daici Gonçalves, 
Dejanir Luiz Bezun, Edinelson Castellini e Silvana Gasparotto Vasconcelos e Maria Aparecida Reis Martins. 
Art.2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova, aos 22 de julho  de 2016.
Sivanilde Aparecida Rigottto dos Santos.
Conselheira Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 070/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 052/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores 
da licitação, objeto do Processo Licitatório 070/2016, Modalidade: Pregão nº 
052/2016, os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
E.M.V.TOMBA                                                 130.500,00
ADEMAR EMILIO DONOLA - TRANSPORTE4 - ME                     238.800,00
HELLMAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME                        129.750,00
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA                     278.750,00
26 de julho de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – Pregão Nº 052/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu 
pregoeiro oficial nomeado pela Portaria nº 9077/2016 vem a público divulgar 
a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 052/2016, Processo 
Administrativo nº 070/2016, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS, 
CAMINHÃO E CARRETA BASCULANTE, PARA ATENDER OS CRONOGRAMAS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA, TRANSPORTE E MEIO 
AMBIENTE, DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
E.M.V.TOMBA                                                 130.500,00
ADEMAR EMILIO DONOLA - TRANSPORTE4 - ME                     238.800,00
HELLMAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME                        129.750,00
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA                     278.750,00
Terra Roxa, 26 de julho de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.
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Estado do Paraná
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO MÊS: 6

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XII, da Lei nº 4.320/64

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

DATA EMISSÃO: 26/07/2016
PÁGINA:1

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS CORRENTES  30.983.000,00  30.983.000,00  16.276.724,32 -14.706.275,68
 0,00  0,00 0,00  0,00RECEITA TRIBUTÁRIA
 0,00  0,00 0,00  0,00    Impostos
 0,00  0,00 0,00  0,00    Taxas
 0,00  0,00 0,00  0,00    Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  27.231.677,18  27.231.677,18  12.385.640,34 -14.846.036,84
    Contribuições Sociais  27.231.677,18  27.231.677,18  12.385.640,34 -14.846.036,84
    Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00  0,00
    Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA PATRIMONIAL  2.909.322,82  2.909.322,82  3.603.185,22  693.862,40
    Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas de Valores Mobiliários  2.909.322,82  2.909.322,82  3.603.185,22  693.862,40
    Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00
    Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Bruta de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  842.000,00  842.000,00  287.898,76 -554.101,24
    Multas e Juros de Mora  0,00  0,00  0,00  0,00
    Indenizações e Restituições  842.000,00  842.000,00  287.898,76 -554.101,24
    Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00  0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  30.983.000,00  30.983.000,00  16.276.724,32 -14.706.275,68

Estado do Paraná
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO MÊS: 6

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XII, da Lei nº 4.320/64

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

DATA EMISSÃO: 26/07/2016
PÁGINA:2

REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais

Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)  0,00

 0,00

 0,00

-

-

-

-

-

-

-

 322.000,00  322.000,00  0,00

 30.983.000,00  30.983.000,00  16.276.724,32 -14.706.275,68

 31.305.000,00  31.305.000,00  16.276.724,32

-322.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

 19.792.400,00  19.792.400,00  10.289.098,78  10.289.098,78  8.902.762,95  9.503.301,22  DESPESAS CORRENTES
 19.662.400,00  19.662.400,00  10.251.502,52  10.251.502,52  8.867.923,30  9.410.897,48    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 130.000,00  130.000,00  37.596,26  37.596,26  34.839,65  92.403,74    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 49.322,82  49.322,82  0,00  0,00  0,00  49.322,82  DESPESAS DE CAPITAL
 49.322,82  49.322,82  0,00  0,00  0,00  49.322,82    INVESTIMENTOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

 11.695.277,18  11.695.277,18  0,00  0,00  0,00  11.695.277,18  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  RESERVA DO RPPS

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)  31.537.000,00  31.537.000,00  10.289.098,78  10.289.098,78  8.902.762,95  21.247.901,22

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VIII) = (VI+VII)  31.537.000,00  31.537.000,00  10.289.098,78  8.902.762,95  21.247.901,22 10.289.098,78

SUPERÁVIT (IX) - - - 0,00  0,00  6.025.983,96

TOTAL (V) = (III + IV)  8.902.762,95 10.289.098,78 31.537.000,00  31.537.000,00  16.315.082,74  15.221.917,26

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

 0,00  3.697,16  DESPESAS CORRENTES  0,00 0,00 0,00 3.697,16
 0,00  3.697,16    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  0,00 0,00 0,00 3.697,16
 0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    INVESTIMENTOS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL  3.697,16  0,00  0,00  0,00  0,00  3.697,16

Estado do Paraná
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO MÊS: 6

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XII, da Lei nº 4.320/64

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

DATA EMISSÃO: 26/07/2016
PÁGINA:3

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

 11.498,53  1.162.659,22  1.162.659,22  0,00  11.498,53  DESPESAS CORRENTES
 5.395,35  1.162.659,22  1.162.659,22  0,00  5.395,35    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 6.103,18  0,00  0,00  0,00  6.103,18    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVESTIMENTOS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL  11.498,53  1.162.659,22  1.162.659,22  0,00  11.498,53

ADMINISTRADORA DO FPMU
Denise Constante Freitas

C0NTADOR CRC PR 058389/O-3
Daniel Dutra de Souza

CONTROLADORA INTERNA
IVONE URBANSKI

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5937 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

REGINALDO LUIS TAMIOSO, inscrito(a) no CPF Nº. 851.332.809-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 002A, JARDIM LAGUNA, RUA THELMO GALVAO MOREIRA, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4013910.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 583 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 26 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   583 / 2016   CADASTRO: 1-4013910  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 002A  

CONTRIBUINTE: REGINALDO LUIS TAMIOSO - CPF/CNPJ:  851.332.809-04

ENDEREÇO: RUA LORD LOVAT, Nº 3712, CEP: 87503550 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  02.484.398/0001-04

ENDEREÇO: RUA GOV NEY BRAGA, Nº 5056, CEP: 87500000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR EMPRESA FRANÇOLIN

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5937 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

REGINALDO LUIS TAMIOSO, inscrito(a) no CPF Nº. 851.332.809-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 002C, JARDIM LAGUNA, RUA THELMO GALVAO MOREIRA, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4013930.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 584 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 26 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   584 / 2016   CADASTRO: 1-4013930  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 002C  

CONTRIBUINTE: REGINALDO LUIS TAMIOSO - CPF/CNPJ:  851.332.809-04

ENDEREÇO: RUA LORD LOVAT, Nº 3712, CEP: 87503550 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  02.484.398/0001-04

ENDEREÇO: RUA GOV NEY BRAGA, Nº 5056, CEP: 87500000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR EMPRESA FRANÇOLIN

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5937 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DARCI DE ALMEIDA MACHADO, inscrito(a) no CPF Nº. 593.251.789-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0011, JARDIM LAGUNA, RUA PAULO PERUSSI, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4007600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 585 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 26 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   585 / 2016   CADASTRO: 1-4007600  ZONA: 0000    QUADRA: 0001 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: DARCI DE ALMEIDA MACHADO - CPF/CNPJ:  593.251.789-15

ENDEREÇO: AV MARINGA, Nº 5521, CEP: 87502080 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR CASA

CONTRIBUINTE: FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  02.484.398/0001-04

ENDEREÇO: RUA GOV NEY BRAGA, Nº 5056, CEP: 87500000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR EMPRESA FRANÇOLIN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5938 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOAO EVANGELISTA FIRMINO, inscrito(a) no CPF Nº. 446.031.859-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0014, PARQUE CAMPO BELO, RUA VATICANO, nº. 2217, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 2692900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 593 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 26 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   593 / 2016   CADASTRO: 1-2692900  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 0014  

ENDEREÇO: RUA SAN MARINO, Nº 2079 CEP: 87.500-000

BAIRRO: PARQUE BONFIM COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: JOAO EVANGELISTA FIRMINO - CPF/CNPJ:  446.031.859-87

ENDEREÇO: RUA SAN MARINO, Nº 2079, CEP: 87500000 - PARQUE BONFIM - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5938 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ERIKA LUIZ ALMEIDA, inscrito(a) no CPF Nº. 088.830.679-24, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 012A, JARDIM LAGUNA, RUA CARLOS ZELAQUETT, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4009610.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 604 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 26 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   604 / 2016   CADASTRO: 1-4009610  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 012A  

CONTRIBUINTE: ERIKA LUIZ ALMEIDA - CPF/CNPJ:  088.830.679-24

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 4698, CEP: 87502000 - CENTRO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5994 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JAIME RODRIGUES PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 413.692.979-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000A Lote 0002, RESIDENCIAL COPACABANA, AV PARANA, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4781100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 613 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 26 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   613 / 2016   CADASTRO: 1-4781100  ZONA: 0000    QUADRA: 000A LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: JAIME RODRIGUES PEREIRA - CPF/CNPJ:  413.692.979-04

ENDEREÇO: AV SAO PAULO, Nº 5221, CEP: 87500000 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5994 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 765.491.279-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000E Lote 0005, RESIDENCIAL COPACABANA, RUA PROJETADA D, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4784200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 628 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 26 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   628 / 2016   CADASTRO: 1-4784200  ZONA: 0000    QUADRA: 000E LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: GERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  765.491.279-04

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4530, CEP: 87501378 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: INCORPORADORA E LOTEADORA COPACABANA LTDA ME - CPF/CNPJ:  13.672.638/0001-10

ENDEREÇO: RUA LEONILDO STECCA, Nº 2978, CEP: 87504580 - JARDIM CRUZEIRO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5937 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOAO FERNANDES, inscrito(a) no CPF Nº. 350.141.809-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0007, JARDIM LAGUNA, RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4007200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 572 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 26 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   572 / 2016   CADASTRO: 1-4007200  ZONA: 0000    QUADRA: 0001 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: JOAO FERNANDES - CPF/CNPJ:  350.141.809-49

ENDEREÇO: RUA 9, Nº 704, CEP: 87506430 - PARQUE DANIELLE - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  02.484.398/0001-04

ENDEREÇO: RUA GOV NEY BRAGA, Nº 5056, CEP: 87500000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR EMPRESA FRANÇOLIN

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5937 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE OSVALDO LUCIANO, inscrito(a) no CPF Nº. 596.765.319-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0000, JARDIM LAGUNA, RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4012000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 574 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 26 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   574 / 2016   CADASTRO: 1-4012000  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0000  

CONTRIBUINTE: JOSE OSVALDO LUCIANO - CPF/CNPJ:  596.765.319-87

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4522, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR L 7,8E20 AP 1103 G 36E37

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5937 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE OSVALDO LUCIANO, inscrito(a) no CPF Nº. 596.765.319-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0000, JARDIM LAGUNA, RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4012100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 575 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 26 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   575 / 2016   CADASTRO: 1-4012100  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0000  

CONTRIBUINTE: JOSE OSVALDO LUCIANO - CPF/CNPJ:  596.765.319-87

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4522, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR L 7,8E20 AP 1103 G 36E37

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5937 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE OSVALDO LUCIANO, inscrito(a) no CPF Nº. 596.765.319-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0000, JARDIM LAGUNA, RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4012150.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 576 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 26 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   576 / 2016   CADASTRO: 1-4012150  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0000  

CONTRIBUINTE: JOSE OSVALDO LUCIANO - CPF/CNPJ:  596.765.319-87

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4522, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR L 7,8E20 AP 1103 G 36E37

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5937 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VALDIR PEREIRA ROSSATO, inscrito(a) no CPF Nº. 614.324.589-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 013A, JARDIM LAGUNA, RUA THELMO GALVAO MOREIRA, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4013710.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 578 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 26 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   578 / 2016   CADASTRO: 1-4013710  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 013A  

CONTRIBUINTE: VALDIR PEREIRA ROSSATO - CPF/CNPJ:  614.324.589-49

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 4253, CEP: 87502200 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR CASA
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